
ESTADOS UNllDOS 

ANO XI- N.' HO CAPITAL FEDEI\AL QUINTA-FEIRA, 5 DE JULHO DE i9!l:'l 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Convocação de sessões conjuntas para apreciação 
de vetos presidenciais 

O Presidente do Senado FedeÍ"al. nos _têrmos do art. 7(1, § 3.0 , cta 
constituição Federal, e art. 45 do Regimento Comum. convoca as duas 
Casas do Congresso Nacional pata, . em sessões conjuntas a realizarem-se 
nos días 5. 1D e 12 de Julho próximo. às 21 horas, no Palácio da Câmara 
dos Deputados, conhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 5 de Julho: 

veto <parciaD ao Projeto de Lei tn. 0 491-C, de Hl51. na Câ.mara dos 
Depntados e n. o 373, de 1953, no, Senado Federal) que dispõe Sôbre a 
fabricação e comércio de vinhos, de seus derivados e bebidits em geral, 
e ãá outras -providências. 

Dia lO de Julho! 

veto ttot-a}) ao Projeto de Lei fn. o 31-B, de 1955, na Câmara dos 
Deputados e n. 0 179. de 1955, no Senado Federal> que modifica o § 1. 11 

do art. 13 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Dia 12 de Julho: 

Veto ttotal> ao Projeto ':le Lei m~o 38, de 1952, no ,Senado Federal 
e n. 0 869. de 1955,. na Câmara dos Deputados! que modifica o art. 8. o 
da Lei n.o 1.5(}5, de 19-12-51, que dispõe sôbre as condições que o advo­
gado ou o membro do Ministério ·Público deve preencher pata· ser no­
meado desembargador. 

Senado Federal, em 15 de Junho de 1956 

APOLÔNio SALES 

Vice-Presidente, no exerc1c)o 
da Presidê~cla · 

Convocação de sessão conjunta para apreciaç-ão 

de \'eto presidençial 

o. ~r~sidente do Senado Fed€'1: al, nos têrmos do art. 70. § 3.o da 
Const1tmçao Federal ~ do art. 45 do Regimento Comum~ convoca as duas 
C~sas do Congresso Nacional para, em sessãó conjunta a realizar_.se no 
dra 17 de Julho do n:no em rurso, às 21 hon1s. no Palácio da Câmara dos 
Deputados. conhecerem do veto presidencial ao Projeto de Lei (ll," 2, de 
1956, no Senado .Federal e n·. 0 983; de 1926, na Câmara dos Deputados> 

Relação das Comissões 

ComissõPs Permanentes 
01retora 

Apolonio saues - Prest<iente. 
VlVB!ào um~ ...: 1." secretar1o. 
Frettas cava!~antí - ~.· ;:)ecr~~tá:w 
Carlos Llndernoerg - 3,-J ~ecre!..árw. 

SENi\DO 
Kergtnaldo Cavalcanti - 4.o se·1 

cretár:o 
Neves da Rocha - 1 o ~uplente 
PriSCO dc.s .S~antos - :J,Q SUpJe;;· r 

Com1ssao ae Finanças 
Alvaro. Adolfo - Presidente. , 
Cezar vergueiro - Vice-Presidente· 
Ary Vianna. 
Alberto pasqualini (1). 

que dispõe iôbre normas processuais para o reajuste de dividas doo 
pecuaristas. 

Senado Fede_ral. em 27 de Junho .de 1956 

APOLÔNIO SALLES 
VIce-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Pteslcténcia 

Convocação de sessão conjunta para promulgação 

de Emenda à Constituição 
O Presidente do senado Federal convoca as duas ca~r..·s õo Congrr:;so 

Nacional para o fim de, em sessão conjunta a :realizar-se no dia 3 de 
Julho próximo, às' 15 horas, no Palácio da Câmara dos Deputados ser 
feita, pelas respectivas Mesas, n,Js termos do art. 217. § 4. 0

, da cOnstl• 
tuição e do art. 1.0,. § 1. 0 , do Regimento Cg.znum. a solzne promulgaçáo 
da Emenda Constitucional n. 0 2. que n:crt:scenta dispositivo ao Ato daa 
pisposições Constitucionais •rransitõrias tautonomla do Distrito Federal). 

Senado Feçleral, em :J7 de Junho de 1956 
APOLÔNloJ 8ALLES 

Vice·Presidente do Senado Federal 
no exercício da Pfesidênda ' 

Faço .~aber que o Cungre.ss• .. Nacicnal aprovou ncs têrmos do art. 71, 
§ i.0 , da Constituiç~o, e eu prcmulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
o 
N:~ 28, de 1936 

Aprova o ato do Tribunal de Conta·s den.egalório de reg:str9 
no contrato celf.brbdo eutre a Diretoria Regiona•l dos correios e 
Tetégratos de Cmnpanha e a Sociedade Técnica construtora c.a­
mitada. 

Art. 1. 0 Ê aprovz.da a. decisão por que o Tribunal de contas, em 
sessão realizada J. 8 de dezembrt de 1953, ·denegou registro ao con :rato 
celebrado. a S de outubro do mesmo Rno, entre a Diretoria Re.,.ional doa 
Corre!os e Te!égrafos d'} Campanha, Estado de Minas Gerais, e_, a S:lcle­
dade Técnica Constru~ora Limitada, para a c:mstrução de um prédio des. 
tin:ldo à Agênc:·l Postal Telegrãflca de Passa Quatro, no mesmo Estado. 

Senado F·ederal, em 4 de julho de 1956. 

FEDERAL 
Onofre Qome.s. · · 
Paulo Fernandes <2l. 
Vitorino Freire 13). 
Mathias Olympio. 
Mours.o Vieira. 

. Fausto Cabral. 
Daniel Krieger. 
Juracy Magalhães (4). 
Othon Miider. 
Julio .Leite. 
Novaes Filho. 

APOLÔNIO · SALL:E:S 
Vice-Pres'den·te dQ Senndo Federal 

no exercício· da. Preddêncil. ' 

Domingos< V~Iasco. 
Lino de M::tt>os .. 

Suvlente~ 

Mendonça Clark·. 
Lima Guimarães. 
Maynard Gomes. 
< 11 Substltuido pelo 

Beck. 
(2J Substituído pelo 

Velooo. 

Sr, 

Sr, 

Prlmlo 

GaipH 

.• 

•, 
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. C8) Substltuldo pelo sr. Pedro Lu-. 
1 dov!co. . . . • · .EXPEDIE'NTE Comissã() de Legislação Social 

Lima Te!Xe!r~ - Presidente, · · W SubStltuldo pelo Sr. Jolío. Ar~ 
ruda. 

Secretário ·-~Renato ~CheÍ'mont. 
R~unlões - As seXtaS~feira; àS 10 

~>oras e 30 minutos. · · 

Comissão de Cgnstítuição 
. e Justiça· 

CUnha Mello - presJdente. · 

Argemlro Figueiredo - Vlco-Pre-' 
~ldente. . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 
DtAilTO~ GiaRAI. 

ALBERTO OE BRITO PEREIRA 

1 CHKI"Il DA suç_J:o De· AilDA~O 

~ UOPOLOO CESIB DE MIRAnDA UMA 
CHIIPii 00 s•nvu:o DC PUQLICA~~hi:O 

MURJI.O F~RREIRA ALVES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NAC-IONAL 
E;EÇÃO IQ 

lmpretto nas Oficinas do Depariamenlo ds Imprensa Nacional 

Ruy Carneiro - V!ce-Preoidente. 
Sebastião Archer •. 

'l:i1lna. Gulnlarães:. 
L!no de Mattos •. · 
João Arruda •. 
Paulo Fernandes • 
Secretário - Pedro de Carvalllo 

. Reuniões - Quintas-feiras,· àS 16 
Müller. --. Comissão de Redação 
1 - Ezechias da -Rocha - presl• 

·dente.· · _ . ._~ .-.. ~ -; :~ GUoerto .Marinho. 

Bene~ito _Va-ladares. · 
Ga~par veno~o. 

. AVENIDA RODRIGUES ALVES, I - 2 - Gaspar Velloso - •Vice-P.rest.; · 
3 - Jo~o Villasbôas (1). 

1 ASSINATUIIAS 

4 - Ruy_ Carneiro. 
5 - Saulo ·a,qmos. , 

<1) Substitufdo temporàreamente pe .. 
lo. S-r. Argemiro de Figueiredo. 

Secretário - Cecília. dà Rezende 

~uy__ carneuo •. 
LOurlvaJ FOntes. 
Lillla "ouimaraes. 
Daniel J~rieger. ~ 

Attilio Vivacqua 
Moura Andrade. 

REPARTIÇõES E PARTICULAR'El' FUNCIONAIIIOS 
-mru. ·. . · , 
R~um~ - Terças-feira. •. àS 15 · Capital e lntérlor · llap!tal e ln\erlo:L' noras. - · 

50.00. Seblestre ••••••••••••• Cr$ ~~0( 
.s6.GO' Ano ....•..•.........• Cr$ ,il,OO .comissão, de Saúde Pública 

Secretária - João 
de Ahdrâde~ 

Semestre .. •••-·•••• 
Alfrea~ Ravasos ~!\.~~ u••.!•-••••n•••••• 

Exterior :Exterlo~ 
t -... Sílvto curvo - Presidente. . 
2 - Perlro . LUdOViCO - VICe-?resio. 

Reuniões - Terças~feira, àS 14 
bora.s. ,_ . · 

Comissão de Economia 
;Juracy M?-galhães_ ·- Presidente <1). 
Juba Leite - Vtce~PreSldente. . 
sa. ruí oco.. . 
Seoastljl.o Archer. 
Ltrna fe1xetra. 
Carlos Saboia <2). 
TarclSto Mtranaa. 
U) suost1tuido temporareamente por 

Ovidio Teixeira. 
(2) Substituido par Fernandes Tá· 

vora. 
Secretario ·- Aroldo Moreira. 
Reumões ~ . ·rerças-te1ra, àJ 16 

horaa. 

Comissão de .Educação. 
e Cultura 

LouriVal FOntPs -· Presldente. 
llelson 'Firmo - V\ce-Presidente. 
Armando Câmara- (1) • 

_, 
h o '•'··· ......•....... ,Cr$ l3G,OO An& ••• J ••••••••••••• Cr$ 108,00 

- Excetuadas as para o exterior. que serão sempre anua-is, -as 
assinaturas _podei'-se-ão tomar, em qualquer ·:época, por seis ·meses 
ou um ano. -. _ , 

· - A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados· de 
esclarecimentos quanto~à sua aplicação, solicitamos dêem preferênCi:'l 
à remessâ por meio de c·heque ou vale postal. emitidqs · a favor· do 
Tesóureirô do Departamento de lmprerisa Nacional. 

~ Os suplementos- às edições dos órgãos oficiais serão fornecidos 
aos asSinantes sômente med-iante s-olic-itação. - · · 

....:... O custo do---nlim_ero atrasado será acres'e'fdo de CrS 0,10 o, ,Por· 
exereíci.o decorrido. cohrar .. sé·ão mafs Cr$ 0.50. · 

Gilberto Marinha. · - l nernardes Filha.. · 
Mourão Vieira. . · - · 
Reginaldo pemandes (2). . Moura Andraq.e (1). . 
Ez;echtas., da Rocha. . . Secretário-J. R Caste}on Sl"anco. 
U) .substitui do temporàreamente por ReuniãO - QUarta.s~ferras, · às 14 

~ova.~s Fílho. ~ haras. . · · - -

dente 
· (2) SubstitUidO temporàreamenOOpor 
· Lino de ·Mattos. · · 
SecretárlO - FranciSCO Soares }.r• 

ruda. " ·: 
... Reun1ões - QU1ntas-te1ra, M 13 
hOras. 

Comissão de Relações 
Ex terrores· 

Georgino Avelino - ?residente. 
João ·Villa.sbôas ~ Vice-Presiden·-

te l2l. 
Gilberto -Marinho . 
Benedito VliUH1at-es. 
Lounval {i'ontes. 
Gomes de .ollveira, 
Rw palmetta., .. 

3 - SauJo aamos. 
-4 - Fausto cabra!. 
5 - Mennon.;a· Clark •. 
Secretãno - Nathércia Sá Lelt.lo. 
Reumoos - Qtuntas·teil'a, na 1~ 

hOras. 

ATA DA 75.• SESSÃO, DA 2: SESSÃO LEGISLATIVA,=.\. 3: LEGISLATURA EM 4 DE ABRIL DE 1956 
' . 

' 
P~ESI_DÊNCIA DOS SRS. APO LôN10 SALLES E VIVALDO LI MA. 

o SUMARIO' 

PI:.OJETO DE L'E:I CHEGADO D4 CAMARA·"" rio do 'Í'rabaU)o e OOlll _referência a federação do leL.dã Câ.Ina.rã. 1\.0 190, de 1955, -para que seja OU .. 
DOS DEPUTADOS coinércio do Piau.i. vida. a Dom.:i.ssã-o de: ~ustiça.. _. .. 

., 

Projeto de Lei da Câmara n.' !12, de 1966 lna DISCURSOS ·PROFERIDOS N." 361, de 1956, de atliamenl<> do Projeto .. t!e . 
Càmar.à: dos Deputados. 972, de: 1956), que equ!~ Lei da Câmara n.0 21, de 1956, para a sessão de 

. · t ~-•- d d Senador Maynard GO?nes - Problemas do Nor~· 14 de julho de '956. para. a função de e.drmnis radcr tla.s .ll.i::rw.a as e d . ·~-
F'erro Leopoldina,_ ·-Santos a J.Undiai e Ilhéus, este,· particularmente . de• Sergipe. N.o 362, de 19-56, di! ~dlarrieltto do Pr<ijeto de 
rauando exercida IJoqr funcl.oná.rio· público nomeado Se1iado,. Argemtro de Figueiredo -:- Anâlise do' l.ej da. Cânlara n.o. 72, de 1956; para a .sessãp d~ 

· pe!o President-e da RepUblica, aos cargos em co~ momento político. _ · 13 de julho de' 1956. · 
missão de __ que. trata o art.· 160 do Estatuto dos S~dor Novaes Füho - Considerações em torne · 
F.un.cionátios Púb~cos Civis da União_. · das providências do Presidente da Re-púDhca em MAl'.t.RlA COM .DISCVSSAO ENCE!l-RA:J).A. . 

PROJETOS DE RESOLUÇAO APRESENTADOS socôrro às populações atíhg!das pela sêca· nordes- Projeto de 'Lei da Câmara n.' ~!· de 1955 ,<lU<> 
tfua. . · . . - . alte~ dis~~ivo da ~i do Im..,....,to de Renda. 
Senador J{erginaldo Cavalcanti - A legislação InstitUi a. tnbutação ad.tcional _d~ pe.s:;oas 3urtd1-N.l;; 21, de 1956, que aposenta, 4 pedido, Galdino 

José da Silva, Administrador do Ediffcio.- do imp&:t0 de renda. · . · · ca.s sôbre os lucros em relação ao _capital social_e 
Senador Attilio Vívacqua e Mourão- Vieir-a _ Jus· às reservas e dá. outra;; pto:rtdêncm.s. ' N.r- ~2. de 195{_), que, põe à disposição do Institu­

to Bra.silE:>iro de Geografia e Estatística o Oficial 
Legi::.lativc. D-yrno Jurandyr Pir~s- Ferreira. 

tl'fiêação -de emendas_ ao Projeto de Lei d.a Câma- Projeto de G!t da· Câmara n.O 111, de' .19-54. qtu:; 
ra n.0 268, de· 1955·. · dispõe sõbte a profissão ãe Atuário, e dá. outres 

n.eqÚerimen.to 1Jetendo 
N... 359. de 195-6, do Sr .. Mendonça c~arck, de 

infotmações relattvns a PJ;"OVidêncl<ls do M:inisté-

MAT!RÍAS · ÀPROV ADAS providências. 

AS 14 HORAS li!. 30 MINUTOS 
ACHAM-SE PRESENTES 'OS 

. SENHORES SENADORES: 
Vival.do Lima _:.. Mourão Vteira ·­

Cunha l'!íeUo - Seba-stião A.reher -. 
Aréa Leão - ·M~>"lf!O'I:\Ça ClM/í. 
o'lio~re Gomes - Fausto C:tbrai -­
}'en:andeJt Távor~ - KerginC!ldo Ca· 
tullcanti - Reai~t:Ido FerntzndP.s ' 

Comparecimento~ Beauerimento1: 
N." 360, de 1956, de adillmento do Projeto d.o . 54 Srs. Senaçtores. -

R11Z' carneiro - J.J i~ Arruda -- Ar· 
gemiro de Fíg"ueiredo · ,.._. ApoUm.to 
Salles - Novaes Filho· _.;.. Ezechid.s 
du IlOÇha- - lWi _Palmetra - Júlic 

leite -: Mo.y1Ía1d Gomes'...;:. .tourltal 
Fe-ntes - Neve~ da Rocha - Ovidio 
Teixeira - Lima Teixeira - Attilio 
Vivacqu.a· .;_ Sá Tinoco - Taretso 
Miranda - Alencas_tro Guimaràes· -

Caiado '4e Castro - Gilberto Jfari- O SR. PRESIDENTE: 
nno - sernardes Filho - César ver. · · 
queira ~.Domingos VelasCo _ Coi1'l- A lista de presença acusa. o tom• 

. - paÍ'-écimenW de 43 Srs. S-enadores. 
~ra Bueno - João ViUasbóas - Fi- Havend() número legal, está aberta 
llnto Mullcr - Othon Macter -- Gas- a sessão 
par .Velloso - Alô Guimarães ;,_ GO· · · 

· Vai ~r lida a ata. 1 
mes de Oliveira - Primio BecJc o sr. Ezechia.s dG Rocha. 31'1''"" 
Daniel Kri.eger ..... Mem de Sa ;_ vtndu de· Segund~ Secretário: pro· . 
(~3> · _. ·êede à .leitura da ata da sçuãn 

., 
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anterior, que, posta em discussão; · 
4 sem debate aprovada. 

·· o pr. Primeiro secretário ·u 
. o seguinte 

Jwtificaç4o 

Contando o N'Q.Uerente mais d~ S5 
anu de serviço público, é~lhe per-=­
mitido gozar os favores da aposen~ 
tadoria na época em que lhe pareça 
oportuno pleit.ear, segundo os dispo .. 
.sitivos legais que regem . a. espécJe. 

fguaJ ao do total de' sua diGcrimina- ·Isso todaVia não -a.conteda e tive 
ção. · · ·então ·oportunidade de ler documentO 

Daí -O ·presente projeto. de autoria -que me loJ enviado pelo Presidente 
do ilustre Deputado Edgar Scheider, da Confederação das Indústrias mos• 
retificando o citado artigo 7. 0 da Lei trando o infortúnio da nQ.SSa ge.nte 
n. 0 2.712~~nclusive a reda~~ do seu e solicitando providências para quo 
parágrafo unico. sem modlflCá.-lo em ao menos fô.s.sem liberadas verbas vr­
subst~ncia.- · - çamentárias que proporcionassem tra.. 

. Expediente 
·' OFIO!OS 

·Da clllTma· dcs Depueados, sob 
:-Jn. 1.184, encaminhando b.utógraf06 
..(i~ segUinte: 

Projeto de Lei da Câmara 
n. .112, de 1956 

, ·(N. 972-B, de 1956, na Câmara dos 
1 :Deputado.:s) . 
c. . .. qUiparll. .. ã. ju~ão de adminís-

traàDr . das Estradas de F erro 
Leopoldina, Santos' a Jundiaí c 
IlhéU8, quando exÚcida :oor Jt~n~ 
cionário público nomeado pelo 
Presídente. dd. República; aos car­
gos em comissão de quê trata o 
art._ 180 do .. Estatuto dos Funcia­
nártos Públicos. Cit'is da· Unüia. 

'O Congresso Nacional decreta: 

. Art. t.o.· A função de. administrador 
das Estra'das de Ferro Leopo!dina, 
Santos · a JUÍldiat e Ilhéus, quando 
f'Y.ercida por funcionário oúbJic.:~ no­
meado_ pelo President~ da" Re')ública,, 
será equiparada aos carg<~s em ·co­
.tn.Lssão de QUe trata o art. 1'80 <10 
Estatuto dos FunCioná-1"iOS Públicos 
Clvis ·da Uniã:O. urilcamente para os 
:fins m~I_lci?n~qp_s daqu_e_le artigo. 

·Art.. 2.<! E;sta. lei -entrará em ;s1~0r 
:za data de . .sua pub]jcação, revog~das 
~3 dlsposiçõ-es em contrário. ' 
• As comiSsões de vonstitu;.cão 

··.e Justiça, de Serviço Público Ci• 
vil e de. Finanças. 

MlfuSÂGENS . 

r- Do Sr. Presidente da .República 
t. - _n.o. 178, acusan-do e agra<:l.ecencio 
~O r-ecebimento 'dá 'de -rJ..o SP.:.5-J, de· 
_,27 de,junho dé 1956. · 

t -. ns. 179 ~ rso: restieuirtdo ~utó­
gra~.s dos Projetos de Lei da Câ­
m~a ns. 10~ e 103, d-e 1956, que p:or­
TOga. até 31 d.e d€Zembro de 1955, c 
regime. d-e licença para o intercâmb!O 
comercial com 9 exterior, e abre ao 
. Oonozres.c.() Nac_ional ~ Senado F-e­
deral"\e Câmara dos DePutados - os 
créditos eepeciais_; ... respect.ivamerve 
de Crt. 357.~75;10, 'e Cr$. 746.COO,Do: 
destinacos a atender -despesas com 
o pag!lmento 'de seus ser:vidore.s e dá 

, outras providências.. ' . ' ,.. . . .'' 

, AVISO 
cDo Sr. Minlsko da Fazenda 
- n.o 484. comunicaDdo estar en­

Vl~a.nd() es_forços no sentido de se­
rem u!thnados os , eselarecim~:mtos a 
que se refere o Requerill,lento s.o .387, 
de 1955, do Sr. Senador Mourão 

. :Vieira. · · 

Dê~se ~ col!hec~ento -ao 
rente. 

Reque-

Projeto. de Resoiução 
n. 21, de 1956 

Apo$enta, a ·pedidO, Galdino 
José da Silva, Administrador do 
Edijlclo. 

O Senado· Fedtr~l resOlve: 

· Artigo únicO-. E' -concedida aposen­
tadoria a Galdino José da Sih.ra, Ad­
ministrador do Edifício, padrão PI -7. 
:nos têrmos do art.- 191, .§ 1.0 da. cons- · 
titaição Fe-'ierat, combinado Co:n o 
art. 184, Item .ll!; da. Lei. n.' 1. 711, 
de 2e de outt,tlo de 1952; tnCOI?~u·an­
do-re · os :e~pectfv-os proventos Ca 
inatividade a gratificação adici.mal 

._cOI"re8POndellte. 

Por ser ocupanta de cargo isolado, 
há mais de dez anos, o Estatuto lhe 
B.SEegura, a·lém disso, a percepção d·e 
mais de 20% sôbre seus 'proventos. 

Não h~ vendo razões de .o:q-~m legal 
ou administrativa que impeçam _a 
conc-~pção do ben€-ficio óra plelt.eado 
o presente- projeto, consubstanciado 
tal. proVidência, justiflca~se plena· 
mente. 

Sala da Comissão. Diretora,' ftn 22 
de junho de 1956. - ·.Apoiônio Salles 
- Vivaldo Lima - Neves da Rocha· 
- Carlos Lindemberg - Kergisaldo 
Cavalcanti, 

As Comissõçs de Comttt'uição 
e JustiÇa e àé Finanças, > 

Projeto de Resolução 
n: 22, de 1956 · 

Põe à disposição do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estàtís­
tica o Oficial Legislativo, Dymo 
Jurandyr Pires Ferreira, 

O senadO Federal resolve: 
Art. 1. D ll:: . posto à disposição do 

Instituto .Brasilelro de Geoo-rafia. e 
EstatLstica. pelo prazo· de um ano e 
sem vencimentos, o Oficial Legislativo, 
classe "L", da Secretaria. do s-enado1 
Dyrno Juranàyr Pires Ferreira para. 
ali exercer cargo em comissão. : · 

Justificação 
Em obediência ao al't. 253, do Regu­

lamento da sectetaria, apresenta esta 
.Comts:são o presente projeto de reso­
lução. 

o afastamento previsto no mesmo é 
feito por tempo determin:õ~:-do, sem 
onu.s .para o Senado, e em atenção a 
pedido formulado pelo President·e do 
Instituto Brasileiro de Geografia. e 
Estatistica. 

Nos têrmos do artigo acima trans­
crito, é assegurado ao aludido funcio­
nário a contagem do tempo de serviço. 
-Sala das Sessões, em 7 de julho de 

1956. -. Apolonio Salles. - Vivaldo 
Lima . .,.... Carlos Lindenberg, - ·Kergi­
naldo Cavalcanti. . 

A imprimir. 

SA OLIDOS E VAO A IMPRIMIR 
OS SEGUIN':\'ES PARECERES 

Parecer n. 567, de 1956 

. Tratando-se de correção de êrro. ~a~ ba!ho e.oo mais impiedosamente atm• 
nz!esto, que escapou a t:Sta Cormssao, g.idos pelo fenômeno. · 
quando teve de pronunciar-se sôbre o Hoje Porém resolvi alinhar a mi• 
Pr_?jeto de Lei da Câmara n.o B •. de nha vez à daQueleS que clamam por 
-19;,6, aproyado _nesta Casa .SOb reg1me prov-idôncias reais e urgentes pata a. 
de- urgen_Cia, oprnam()s fav-oràl•elmente situação em ·--I.Ue se- encontram várlOS. 
à proposição em_ex_ame. . . Estados do Nordeste. 
Sal~ da.s Co~lSsoes, e~ 4 de JU;ho compreendo, sr presidente, e ~r 

de 19o6. -: Cesa,r Verguetro, Presld~n- certo cotnpreen'lerá 0 sens.do, 0 ver­
.t~_.- p~mel Kneger, Relator~- M!Ju .. dadeiro sentido dÔ silêncio dos·rep:.re• 
rao_ Vtet,.ra. - Novaes Filho. - Lm;,a sentantes de minha terra. 
G~tmaraes. - Fausto Cabral ... ~ D .. · 0 fenômeno da sêca em meu ES-
mmgos Velasco. - Othon Mader. . ,.. 
Gaspar Velloso. ta.do, e apenas _wna~ agravante a m"'u 

Parecer n. 568, de 19§6 
.Relações e.rt,<;dr:;es - ~libre o 

cr.nvite dirfg;ao a'l Sli,-wdo P'-'" 
particiPlr da VI Conf·~dncià da 

-"world .4.ssociation ct ~'arl.amen­
tarians jor Worla Government'·. 
(Re:ator: sr. Lc-urival F.JntE'S} 

Em ca.rta de 4 rJo cori'€-nt~. a 
"World Asz.{)cia"';i::m of Pa!'liamenta~ 
rians for World Oov-~·J:runent" dirige 
um ccnvite ao Eenado para tcmat 
parte n·a sexta C.mfc·:·ên-:::a. dêsse oz~ .. 
ganismo mundial a realiza:..·~se no p~.:. 
r:cdo de 25 a 31 'B jult,o p!'óximo. 

Conv::n~idos. da "Gtill-dad~ de maior 
conta~o cOm membros d'3: ct:fcrent~s 
representantl:'s de JUt-:os pariamen­
tcs que a.:i enviarãr, seus clel~:gad:Js, 
c:Jmo pela aceita·.J.o do <!(lnvit.e, ca. .. 
bendo ·e, Comi.§ão Dtre-to:·a do Eoena .. 
do tomar a,s Proviiênc!as cnt1ve:s.' 

E' o n~so oar ~--:.·! .• 
Sala das Ccmiss5;s, ~m 25 de junh;:, 

de 195-6, - Geonil.o .4:lelino ....:. Pre ... 
sid-ente. - Lour:ua Fontes -· Rrl.<l:~ 
ter. - Rsnedtto V:rll~d:rre~, venc:ct~. 
:._ Ru11 Fa·meirn,. - Jtoura l1a:l;ade. 
- Bcrn.ardes F:lh 1. 

COMPARECEM: MAIS OS ZRS .. 
SENA-DORES 

Assis Chateau\Jriand. - Georgino 
Avelino. - Jar'Jac Mar:'tn1tã:J. -
C: -r los L~nde-mberg - F aula Fenwn-· 
des. --Benedito Vnladarcs. - L'!~ 
m1 Guimarães. :.:. · Mo11-ra .htdrade. 
- .Sylvio Curvo. - Sau!o .F.am~s. 
(!l). 

O SI\. PRESIDENTE: 
Está finda a Lt-ilit:Ta ·do exPEdie-nte. 
Sôbre a ·mesa requenmen~o do no_~ 

bre Senado-r Janiel Krieger. · . 
E' lido e c.p"ct•ado o sPgumte 

ao eterno sofrunento de .um povo 
abanctan:td() à própria sorte. 

Que adianta falar e clolmar quando 
estamos cansados de protestar? 

Para que- chorar se não somos 111-
vidos! Será que a dor · que a todos 
irm:ma está também sujeita à mlll .. 
dita crav_eira de grãndes e pequenos? 

.O Brasil ouve nesse instante o ela .. 
mor de· famintos ameaçadores, sem 
saber ao certo de· onde vem. N-orte. 
Nordes~e ou. Leste. pouco importa, urn 
emíssárfo o 'IooJ.Iízará. Antes todaVIa 
que o f:tçs. estradas e picadas escal .. 
dantes estarão d-emarcadas com o 
simba!o perpétuo e per onde terá qril! 
passar o remédio se lá.- cheg·lr. Nãil 
são ma!se felizes os que se supõem 
bem insta!ados em terras e· cidade-;ns 
líl:orâneas, porque- ·os seus esfor~os 
qu:.ndo frustrados por cu~pa própr!a. 
o sã'O.,pQr Seus sa!vadores. E então, 
pergunfo: · 

Ign<Jra o Govêrno Federal que Ser­
gipe não dispõe df. um pôrto p.e mo.r 
por in cúria -de quJ.nto.s têm governado 
êS~e Pais? 

o Sr .. Filinto Mülle'r - Permite 
V·. Ex.a um apatr.e? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI• 
REDO ~ COm tolD o -pr:u:ar. 

o Sr. Filinto Miiller ~ -{. EX ~elên~ 
cia. tem pronuneia ·!o m,\gisc:..tis did-< 
cursos no Senado, em ·toctos md~c-an .. 
do o vuUadeiro caminho .io IJ.!>:m pú• 
blico, qu? deve:remo.:: seguir, il~depzn• 
dentemente das nossas co:td!~:;Ces par• 
tidárías. A oraçã:O .r:!e hoje de V. EX· 
celênt::ia há de catar, cel't.<lmrnte uo 
espí-ríto e no coração de toj_os oS bra• 
sileiros, para que ~ faça. e.'!-sa · revo• 
lução de r~cuperaçJ.9 mol"al d.o nosso 
povo e de recu:perà-çf1.0 ad.nL."'li.strati .. 
va. no Brasil. Só assim TI-"JS ~salvare­
mos do cá os que- o nobre ·colega está. 
apontando à. Nação com t:mto brilho. 

O SR. ARGEM<RO DE l"'GTP..I·· 
'Requerimento n. 356, de 1956 REDO - Agradeço o .apa>·te de Vo>SS 

No stêrmo.s do a:t. 123, ~etra a, ctP 
• Dá Comissão de Finanças, sôbre REgmi.ento Int~rno.l. requeiro díspt,n~ 
o PrOjeto de Lei da Câmara nú- sa d::> inters_t!c!o para o PrOJeto de 
mero 91, de 1956, que TétijiCa a Lei da Câmara n.<> 91, de JCJ56 a fim 
importância e modifica o parágra- de que t:gure aa Ord~m do Dia da· 
jo único do art. 7.0 da Lei número se...<:São segu:nte. · · 

Exc&lê~cí!l, que _m·.t~to tne honra. T'i­
nho a impre.ssão de. que e.st•>u mf'nos 
emitindo ponto de vista nessoal do 
Que interpretando ·as nec:es.sidades e 
ansei()s d1:1. Nação brasileira. 
. (Lendo) De1xar que a na~ão se afo­

gue· no" desprestígio e na hunülhação? 
Deixar que se aniqUilem, P-~a ~nxw­
rada .fatídioo., o brio e. a honra da 
Pátria? Nunca, Sr. ~pre,side'lte - Um 
povo, de nistárias tão rica. nas ma­
"'lifestações do seu cívi.smo; um povo 
que construiu_ a sua independência: n\) 
sa·ngue de heróis e de· mãrtires; quo 
consolidou a sua cultura no ldealiS­
mo e no:; ensinamentos ele .rt.·Ji Bar .. 
bosa; um povo que nu..-:ca temt'U a 
luta, o sofrimento e à- ~nor~. náa 
grandes causas nacionais; um povo. 
assim, não pode fugir ao àever de s.a · 
impôr ao respeiú;t e ad.--iliração de 
todos .. pela ordem e prog1esso de sua. 
vida interna e "e!a honra e ft'es«• 
gfo de sua posição int.ernaci<?nal. 

2.712, de 21 de janeiro de 1956 _ Sala das Se[SÕ"".s, em 4 cie jull'...o de 
(Federaliza a Escola Paulista de 1956 -·Daniel Krieger • 

. Medicina, cria a Faculdade de Me- · 
dicina em Santa Maria integrada O SR. PRESIDENTE: 
na Universidade do Rio Grande 
do Sul e dá outras ·providências). 
Relator: sr. Daniel Krieger 

A Lei n.o 2-::712, de 21 de janeiro de 
1956, que fedarizou a Escola-Paulista 
de Medicina ·e criou a Faculdade de 
Medicina de Sânta Maria, integrada 
na Universidade do. _Rio Grande do 
Sul, ~utorizou, no seu art. 7. 0 , a aber­
tura do crédito especial de Cr$ ...••• 
18.312.360,CO, para a.tender,-a diversas 
despesas daqueles estabelecimenOOs de 
ensino. 

Acontece entretanto, que os inci.so.s 
I e li do 'referido artigo, que di.Scri­
mínam. a aplicação do crédito, somam, 
respectivamente, cr$ 18.125.900,00, para 
a Escola Paulista de Medicina, e Cr$ 
5.186.4<JO,OO, para a-Faculdade d-e Me~ 
dicina de santa Maria, num tot_ll;l de 
crs 23.312. aso;oo. · · 
. Houve, portanto, um equivoco, pois 
a imJ)ortància do crédito devia. ser 

De COn!orinida:i~ com o voto do 
Plenário, figurará na ordem do dia da 
próxima sessão o Projeto ic- J..el da 
Càma.ra n.o 91, de 1956. 

Cont!nua a hora do exoediente. 
Tem a palavra o n-)bre Senador 

Maynard Gomes, primerru orador inS­
crito. 

O SR. MAYNARD GOMES: 
(L2 o seguinte disCurso) - senhor 

Pre.sJdente, em a nossa últjma ~eESão. 
quando ocupava a ~tribuna o eminente 
Senad<Jr~por .PernambuC<J, Sr. Nov~:iE 
Filho, e falava ·sôbr-e o drama de vá~ 
Ii&s populações cto seu Es~edo. acos­
saàas pela sêca, .tive a honra d'e apa~·­
teá-lo acêrca do silêncio guardado 
pelos_ representantes 00 meu Estado, 
o que pOderia levar ao. Senado a crer 
que Serg:lpe seria um. oásis no grande 
.saara nordestino. 

Era o. que tinha 'l- dizer, Sr. Pre· 
sictenie. <Muito bem; muito oemt 
Palmas. O orador I! cumprimentado.) 

O SR. PRESIDEIITE: 

continua a hota do exp"!diellÜ!. 
Tem a palavra o nobl'fl; Sens.dOf' 

Nova.ê.s FHho, terceiro orador inscrito. . 
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O SR· NOVAES FILH.O: 
(Não foi revisto pelo araàOT) -Se­

Ilhar Presidente ver.hó cu. npnr Q de­
ver de agradecer t.o no:1re Senador 
Filinto Müller a pt'esteza, <t ~llritu­
cle e sobretudo a demon.straç'<\·1 de 
grande cordialidade com T!le :;e dirí­
giu ao· honrado br. Prr:siaente da 
.República,, a fim c!~ t:"ansmitir a Sua 
:EXcelência o apêlo que eu ~he formu­
lara e ao nobre companhe1ro ,Senador 
Lima Teixeira para, como líderes das 
duas mai'ores 'bancadas do bl~"'co ga 
Maioria gover:1arnental ctesta :..!asa. 
alertarem o Chefe r~a Nação .s6bre a 
imperiosa necessid~tle de <ü.enoer, aoS 
jnsto.s reclamos C.:e Pernn~nbU':o, 9-u,~ 
ora se debate nwnrt tremenda crrsr, 
em virtude de .. lenga ç,st.iao;em em 

Acaso, ignora que a sua produção é 
escoada por pr€carlssima estrada de 
ferro que serve menos aos. seu.s :nte· 
xêsses que aos ·dos ::EJstados vizinhcs 
por cujo pêrto se faz a exportação? 
Ignora ainda que o único mio regu· 
lar de transportes QUe dispomo.~ é o 
aéreo e que até agora. não Se dignou 
dotar Aracajú de um neroporto, lltl· 
sizando os aviões que ali apertam, 
perigosísSima pista d~ terra !latida 
construída pel::> Estado? 

E quantas outras perguntas !)Ode­
ria eu faz-er Ee não estivesse conven­
cido· de que só uma resposta é ver­
dadeira - o aband'ono - Mas, aban-
dono parque?. · . 

Ac~~o nfro é· Sergipe um Estado au­
to11omo membro de uma .. federação? 

Enumerou o eminente senador Nü­
vais Filho cum daSos colhidcs em r-e 
latório do Banco do Brasil, milhões e 
mHhões de~ cruzeiros conc~diP.D..s .... a 
ricos ~tado.s p::1..ra. difere!1tl"s fins, e 
por certo, ali não encontrou Sergip-~ 
com ~m ce--:1tavo siquer. . . 

O Sr. Novais Filho - ·Permite V. 
FY~,S~~ :r~~~kn GOMES~ Pois 
nfio, com todo o pr.n·sr. 

O Sr. Novaes Filho - DeseJo trazer 
ao nobre co!~ga a soli!i'arieãade jo 
po·,·o pern:J.mlmcano votos para q11e 
S?r[iPe se;ia atendido. no justo recla~ 
m .... qu,, está faz-:mdo. 

O SR. MAYNARD GOMilS 
Ml~ito gra~ a V. Exa. 

Mas, Srs. Senadores, não é i.s.~o 
ttUe reclamamos, n?:o estamos aqui de 
Bacola em pupho a p-edir C-inh-:-iro, 
fllC'nlO.s compenetrados de nossa pobrt:>­•a e muito nos h:mramos em viver 
cios nossos próprios recursos. 

O QUe reclamamos é a disparidade 
de tratamento, é a ind1ferença, o e.s­
qucim2nto em suma, a que nos :r.Ie­
ga o Govêrn~ Federal. 

Se compndiassmm as vá.rias publi­
eações oficjais, sej:1m cte ordem ~"~nÓ­
mica, finan{!eira ou de e.statfstica, ve­
riamos que Sergipe não é o último 
em contribulr.ão nara os oofres oú­
blicos federais, nã.o obstanet a t-xi­
guidade do seu território e papula· 
ção; 

Dai a razão- c!o nosso silêncio, -daf, 
preterirmos voltar nossa intligência 
para assunt()s outrQs como há c'!ias o 
fez o ncbr senadoré Lourival Fontes, 
cuja inteligência e capacidade com. 
provadas, poderiam bem· melhor ~r­
vir no Pafs ao seu Estacroe nat:1.I. 

Di.Rnon'u'l~ em Sel'gin_e P f:\ ., rli.!>.se 
vârias vezes, de indústrias d'lversas, 
tais ·como, tecia""'os, açucar, sal, a.rroz, 
Jaticinios, couros, fumo etc., cíue bem 
mais prósperas podriam ser, não fô.s­
sem ·os entraves apontados. 

Em nenhUllJ!l parte do Brasil, con· 
somm-se carnes pelos preços de Ser­
gipe, graças ao desenvolvimento de 
suasua pecuária. 

Dispomos de matérias nrima.s das 
maü preciosas para o Brasil, tais 
como salgema, calcareos, marmores 
etc. 

Como é sabido, carream06 anual­
:nente fabulosas quantias em libras e 
dólares com .a im!}Ortaçã.o de sóda 
cáustica e seUs derivados, no entanto, 
volve-se e.o mais criminoso abandono, 
• úni<:a mJ,na d.e salgema Jâ exp~orada. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

:Õ.o PaíS, porque se encontra em Ser­
gipe, e a alguns quilômetros do põrto 
de Aracaju. Paulo Afonso, o centro 
redentor do Nordeste, enc.otnra-se a 
menos da metade da distância. do 
pôrto d~ Aracaju que de qualquer ou· 
trç. dos mais próximos, ou sejam Sal­
vauor, Maceió e Recife. 

Entretanto não há sinal d.e próximo 
aparelhamento õ.aquêle pôrto. Ao 
contrário, agora mesmo e.caba de· ser 
retirada uma draga qÜe ali trabalhava 
para atender-se ao Estado dO Sr. Mi­
nistro d Justiça. O mesmo critério foi 
aü )ta.do na· preferência de Cabo Fri{) 
para a :ccalização da fábrica de sóda 
.cáustica-ali existente, e que ainda não 
atende·u e jamais atenderá a sua fina­
lidade, exatam.:mte pela inatéria prima 
que: emprega. M;a.s •. Srs. Senadores, 
o Brasil é assim mesmo, doloros-J é 
di~er-se que entre nós'há uma indús­
tria que supera tôdas as outras, a in· 
dúst.ria política, mas que, infelizmente, 
também somos pobre; em sua matéria 
·PYima ... 
· Daí, o nosso. silêncio. · A sêca ll3.ra 
t.ós s'2rgipanos é apenas um fatôr a 
mais de dest.ruição c s-o-fri~ento qUe 
oomo o~, demais, saberemos sofrer e 
vencer. · 

0 silêpêio é o nosso protesto. (Muito 
bem,· muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE. 

Ccntintta a hora do exp-ed'iente. 
Tem a palavra o nobre .S'enador Ar-

gemiro de Figueiredo, segundo orador 
inscrito. · 

O SR. ARGEMIRO FIGUEIREDO: 

(Não foi revístO pelo orador) - Sr. 
P1ySidente, deszjo antes, agradecer a 
geiitileza com que fui honrad-o pelo 
meu nobre companheiro d bancada, 
·s.e_n_ador Othon Mader, QUe me per:. 
nutiU ocupar a tribuna em seu lugar 
ne.sta se.ssão. ' 
D~necessârio é dizer que falo em 

m~u nome pessoal. <Lendo): 
Sr. Pres.idente, venho observandJ 

co~ o mais ju_:;tificado · entu-4f·smÓ 
cívico, que as forças mais vivas da 
Naçã-o, vã-:> se aprestando para des· 
fechar a revolução gloriosa e heróica 
a rev:lução que irá repôr este grand.é 
PJ.is nos rumos Seguros do seu des-

. tino imortaL - · 
os· gritos ·de alarme, anunciando a 

tormenta, já se ouviram em tóda par­
t-e, nft.idos, des-esperadOB, irrompendo 
das profundezas. da. c:.nciência nacio· 
nal - ninguém ignora mais a reali­
dade brasileira - ninguém ignora que 
estamos sitiados' no âmbito de uma 
desordem generalizada, pelo desajus­
tam~nto de todas a-queles fatôres que 
estruturam o poder moral e material 
das grandes nações. 

NJ meu último discurso, focalizei, 
d·esta tribuna, os males imensos que 
estrangulam as energias vitais do 
povo brasileiro - ·Males tão grandes 
e profundas, que comprometem a se­
gurança do Estado e o prestigio das 
instituições deffiocrática.s - Males 
que sentimos e que não devemos 
ocultar, porque não temos o que te­
mer, nessas confis.sões que brotam da 
percepçã.o :..._ Somos, como já o disse, 
um povo em crise; mas, não somos 
uma nação decad-ente - Anunciamos 
as nossas dificUldades internas, por· 
que som:::s capazes de vencê-las. So~ 
mos um povo que tem o sentido dos 
remédios heróicos .. Temos a conciên· 
cia de que constituirrlos uma. coleti­
vidade sacrificada, nos -seus anrei"Js 
de progresso e b-em estar - Não es·­
condemos essa dolorosa realidade -
Sabemos que a estrada por onde ma.r­
chaii).os é · temerária .e s~mbria -
Quanto mais avança no espaço e no 
tempo, mais lhe falta a luz, e ela se 
perde nas trevas dà noite·- Na pre· 
visão da catástrofe, sentimos, em nós, 
nã-o, o impulso cego do instinto con. 
servador, mas, a conciência inspiran­
do as granCies reações salvadoras. 

Compreendo. 1Sr. P~sidente, que se 
vã.o · articulando as grandes fôrças, 
q~ farão eclOdir, dentro em breve, o 

mais belo movimento reyolu.cioná.rio 
dos últim:::s tempos -
. Revolução singular, sem armas e 
sem sangue; sem clarins e sem baio­
netas; s·em tanques e sem explosi­
v-as - Revolução, Sr ~ Presidente, que 
não visa homens nem partidos; clas­
.s-es nern pess~as; individuas nem fa­
mílias - Revolução de idéias e· senti­
ment:.t~ de um povo, faz-endo ruir todo 
um sistema. deletério de êrros políti­
cos e ·acfininistrativcs, que solaparam 
as bases da. grandeza nacional; avil­
taram a nossa vida pública; corrom­
peram a d-emocracia e humilharam 
este País no concérto das: outraz na· 
ÇÕ€S -
Revolu~o contra costumes e não 

contra holnens; contra a demagogia, 
pela verdade e pureza da democracia; 
contra o ódio p·essoal e partidário; 
pe~a fraterniçlade e compreensão do 
n-oss·'l d-es"ftnJ- comum; contra a injú· 
ria e a perfídia, que consPurcam a 
nobr€Za dos nossos meios sociais, pelo 
respeito à dignidadê do homem, que 
se soma e me-de- no cômput:~ real da 
grandeza moral das nações - Revo .. 
lução que eleve 'os partidoS acima dos 
homens, mas, situi ·a Pátria acinia dos 
partidos ~ Revolução pelo trabalho, 
contra a burocracia e a ociosidade;_ 
- trabalho, nos órgãos do. Estado; 
nos parlamentos; na Justiça; nos Mi· 
ni.stérios, nas Secretarias, na.s Repar .. 
tições pública&; no comércio, na in­
dústria; na cidade, nos campos -

Rev<llUçã.í) contra a prodigalidade 
do Estado, pela poupança dos. nossos 
recursos, necessários à formação· das 
riquezas acumuladas, que asseguram 
o poder material dJs pavos .- Revo .. 
luçã.Q que penha têrmo às interven­
ções alucinadas do Poder público na. 
vida econômica nacional e reintegre 
o Estado na sua v-erdadeira função 
de CI}Ordenad.:r, e.stimulador e prote­
tor da iniciativa privada, sem com .. 
prometer o destinó social dá rique­
za - Revolução que não destrua a 
vida das cidades, mas conduza à Na­
ção ao aproveitamento sistemático 
de no.ssas imensas riquezas naturais, 
dando sentido, conteúdo, paixão, di­
namismo e extensão à política rural, 
de que tanto precisa este gnnde 
País. 

Revolução que dê sentido racional 
e patriótico aos nossos sentimentos 
nacionalistas - incrementando vigo~ 
rosamente o nOsso int-ercâmbio inte ... 
lectual _e material com ~aS outras na .. 
ções. Nacionalismo --não é a negação 
da coexistência dos.povo.s, e não pode 
ser a negação do instintJ de sociabf .. 
!idade humanâ.. Nacionalismo não é 
segregação, Molamento - Uma nacão 
qu-e, por ignorânc~a, temor ou cgõis­
mo mórbido, fechasse as suas portas 
ao convivia internacional, privando ... 
se da inteligência, capital e .expe:rlên­
cia. dos outros po\'os, negaria a cul .. 
tura e a ciVilização e estaria con­
denada à pobreza e à morte. 

Purque tememos a inteligência e o 
capital estrahgeiros? Rec-eiamos oue 
nos tomem o que é nosso, o territõ .. 
rio, as riquezas do solo e do subsolo? 
Rec-eiam ~s perder a independência e 
a liberdade e vêr esta grande nação 
·de homens livres transfonnada em 
senzala d-e pátrias, a serviço de outros 
povos?· Tememos que os Estados Uni­
dos escravizam o Brasil? Que RiliÚüa 
bOlchevise · o . Brasil? : 

Que os trustes estrangeiros comprem 
a honra do nosso !Pvo? Se êsses, se-­
nhor Presidente, fâssem o sentimento 
e o pensamento dêsse nacionalismo, 
eu poderia P.&egurar que êle não emer .. 
ge da alma brasileira e mal poderia 
representar o índole de uma nação 
decadente - Uma. nação" desvitaliza­
da, na expressão de suas fôrç2s mo· 
rais, na confiança do seu futuro· e na 
própria conciência de sua liberdade e 
independência. Não, Sr .. Presidente, 
náB precisamos da técnica, do capital 
e da experiência. das ·nações estrangei­
ras - E mais do que isso - não pode­
mos extirpar do e.spirlto do nosso povo 
o sonho generoso da fraternidade unt­
versal. · 

O Brasil não pode rec.eiar a perda. 
de sua BOberania - Seria ·ridículo r a .. 
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eiilcinar no âmbito dessa pobreea. de 
imaginação· - Es.sa fase, de suboxdi-­

. nação material entre nações, é .uma 
etapa superada. n'3. história da huma• i 
nlda.de. 1 

Escravidão econômica? Tememos quer 
os investimentos estrangeiros vincu•\ 
lem a nossa liberdade econômica ao , 
domínio do capitalismo ou do socia•: 
lismo internacioriais? i 

Não creio seja· isSo possivel num 
regi!lte (le livre concorrência entre aS' 
nações. 1 

A verdade, Sr. Presidente, é que nós 
,não poderemos progredir, deixando 
etern~Hnente as nossas riquesas em es­
tado de potencialidade - Riquesa·-es- _ 
tática., potencial, 'inaproveitada, não 
integrada na economia. nacional, 6 
riquesa que não eleva as nações, por .. 
que não produz, não crht nem aumen• 
ta. as utilidades necessárias à existên• 
cia llumana.. · 

Ai está o pettóleo - Não tenho 
dúvidas em apoiar a orientação nacio ... 
nalista que lhe dá a Petrobrás - Já. 
o diSse em parecer que emiti na Co­
missão de Justiça - Ma-s, o Pais, não 
poderá. aguardar por muito tempo que 
nos surja o aproveitamento intensivo 
dêsse novo elemento de poder eoonõ• 
mico - Acompanhamos, com emoção. 
o esfôrço imenso dos patriotas. que 
dirigem aquela. Emprêsa; mas, êlea 
não podem dar tudo; não podem dar -
o que não têm - capital, máquina~ •. 
técnicos, que tragam, ao consumo, vo .. -
lume satisfatório do ouro negro, ador• 
mecido nas entranhas de nossas terras 
sedimentar\'s - Que se estUde com ~ 
cautela. e segurança a solução do pro .. 
blema.; a modalidade da -cooperação -
etstrangeiras; os meios e processos de_.. 
aquisição· dos elementos indispensáveis 
a. uma política de envergadura, nesse 
setor econõmi"co; que_ se faça tudo CO• 
mo deva ser feito, mas não se prolon­
guem demaiS as privações e sofrimen• 
tos de um povo, que precisa eetrutmar 
o seu tem estar interno e acompanhar 

·o ritmo de pregresso das grandes na• 
ções. 

Essa revolução, Sr. Presidente,· de .• 
métodos ·administrativas e costumes 
democráticos, que extinguirá. velharias- · 
e preoonc-eikls, já se esboça evidente 
em pronunciamentos e iniciativas doa 
nossos ·patriotas - nas grandes figu­
ra..s do Clero; nos governadores de Es ... 
tados; nas classes conservadoras; e~ 
sobr.etudo, no Congresso Nacional; SO• . 
bretudo, sr. Presidente, nesta Casa, 
que não deve nem pode fugir à prede.s .. 
tinação histórica de ser a fôrça 'pio· 
neira dessa jornada grandiosa., con• 
ruzindo os homens e os partidos, não, 
à ceia larga de ~a multiplicação dos 
pães, ma.s, à mesa t!!donda das gran­
des soluções nacionais - Tenho a. im .. 
'pressão de que nesta Casa não há 
pensamento divergente - As vozes 
que ouvimos, desassombradas e cultas, 
umas versando frontalmente a matéria 
e outras através de apartes acidentais, 
tôdas el~-s pareciam exprimir o pensa­
mento .do SenadO da República· -
Novaes Filho, -Atilio Viva.cqua, Eze .. 
quias da Rocha, Gomes de Oliveira, 
Aura de Moura Andrade, além de ou­
tros eminentes colegas, já. ocuparam · 
a vangua.rda da. campanha - A ne- · 
nhum falta o sentimento da honra de 
sUa vinculação partidária - Mas, to­
dos querem que se sobreponham os 
problemas do povo ao problema das 
facções pollticas. lt: uma con~ingência. 
da crise - É uma imposição do no~o 
patriotismo - Sei .quanto me custam 
essas palavras que venho dizendo à 
Nação - Sei o quanto se deturpam o 
pensamento e os .sentimentos das fôr­
ças oposicionistas - MP.s, pão desa­
nimo nem recuo - E não recuo por­
que não ~ os· artifícios da indigni· 
dade - Falo mais claro - Ninguém 
pleiteia. ninguém quer· pastos de go­
vêrno - Seria a eliminação moral . 
dos. nossos homens planejar e execu· 
tar medidas d_e salvação pública. em 
bases de corrução - o que se quer e · 
se exige, em nome do povo e do re-. 
gime, é que o Govêrno e o congresso 
promovam a Mesa Redonda da_ sal­
v.áção nacional - Sem exxclUSão de 
partidos; numa seleção de capacida­
des e m~ritos ~peciaJiz.ados\ mesmo ·' 
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trazidos de fora. do Parlamento, que 
dêm Segurança. e conteúdo objetivo a 
um plano sábio de recuperação da or· 
dem moral, econômica e finan~íra 
dêste País. Plano que trace rumo 
Certo à Administração, oom a oober· 
tura. maciça do senado e da câmara. 
• O sr. Fel~nto Müller - Muito beiiL. 
· O SR. ARGEi\URO FIGUEIREDO 
- Se as dissenções internas aprofun­
daram incompatibilidades e acenderam 
ódios ~ paixõ-es, embaraçando a f~· 
ção do Estado e conspurcando a v~da 
normal e legítima. da Uemocracia, sm· 
tamos ao menos sr. Preside.nte, como 
estimu~o· de nv~sas reações patrióti­
cas, a desgraçada posiçã~ em que os 
êrros acumulados da açao gove1·na·. 
mental colocaram o Br2 . ..sil no cenário 
das grandes naçõé.s - Quen1 ignora 
que -enfraquecemos a Pátria na vida 
internacional? QUem ignora que per· 
demos a confiança e o crédito? Quem 
sabe· que essa luta desesperada p~la 
oonquista de divlSas resulta do credito 
naClonal que se comprometeu no e~­
trangeiro? Que íazer, senhor Presl· 
<.tente? 
alguns municípioS ria zona s2rtaneja. 

O Sr. Lima Teixeira - V. Ex. a dâ 
licença· pa.ra um il!Jarte? ~ 

O SR. NOVAíS FILHO __; Com 
muito p:azer. 

O Sr. Li~a Teix'eira - Dei, há pV"'l· 
co, conheclmento aq Sr. Pl'CS..1çente-da. 
Repúblicl.l do a.pêlo que TJ :Ex.a aqui 
fêz, ao nobre Senador Fili:l.to Müller 
e a mim. o Sr. Jusc~lino K!lbit.s'chek 
~ormou-mt que, o Dr_. Helvecio Xa­
Vle:t' Lopes, por d:.!.5It::na~:tú sua, es~ 
tava percorrendo ·1S murudpiq_s per~ 
nambucanos assoh•:.:os pela sêca e 
que, já liberara as verbas· necessá.rlas. 

Acr-õ3centou que •. tão -'ogo regres- · 
sasse o Dr. Helvemo xav1er Lopes, 
com 'nformaçôes minuci-o.sJS oôbre os 
Estados de Pernamouco, da.lUa, S~rgi­
pe e em Alagoas to..uar! a pi\Jnt.amen­
te providências Para amenizar a si· 
tuação úOs flag(!lados~ C'.Ijos ' males 
V. Ex." descreveu em côres tão v!vas 
nesta casa. 

O SR. NOVAES PILHO -·Sr. Pre­
sid.en~e, verifica o Senado que não 
lance1 semente eza terra: in1"ertil. O 
nobre Senador FiH.:1to Mtiller, i.ider 
d·a Maioria desta Casa, para cuj ~ 
atuação tenho tido sem.p~·e palavras 
de justiça que a ü·:teligênCia e o es­
pírito parlamentar de s. Ex,a tanto 
mttecem ..• 

O Sr. !Filinto Müller - àenerosJda· 
de de V~ Ex.a. 

O-SR. NO~VAES FiLHO-- ... como. 
o ·ncbre l"epfesemante ,ia. .dahia, ue­
nador Lima Teixe~r,;,. Líder rlo Pi<.rtí 
do Trabalhista, que tamoém teve en­
sêjo~ Je, Junto ao 8r. Pr.~.s:idente da 
República, dizer Ua neces~-;id::~de de 
que as medida.s fôssem adotadas con· 
forme os justos r.eclamos da repre-. 
$entação pernambucana. ~ 

Sr. flresldente, ...:sta v a eu b~n1 certo 
quando apelei pa.-a dois 1.os nosros 
eminentes pares, P01·que, lml•os com 
o tnelhor espirito de CordlaUdàde e 
coopen.ção, dir1g"ira.n·se ·-w hanrado 
Sr. Pre.sidente da República, refor.;an 
do e prestigiando hS solicitações da 
bancada pernambuc.ma nçsta casa do 
parlam~nto. 

O Sr. Lima Te!:cetra - V. Ex:.n é 
uma das vo-zea au-·.cTizadns do povo 
de Perüambuco, e. e natural que, quer 
o Líder da Ma!orl~. quer o do P~tí­
do Trabalhista Brasileiro tom(.m em 
consideração apêlo tã<> jus"to quanto 
necessário nesta h'l ·a. O ~Y·Vêrno está 
no dever de al!lp.a.tn os .><.;stad·JS que 
sofrem os efeitos ct:•s sêcas. 

O SR. NOVAES FILHO - Reno­
vo .meu.s a.gradecimento.s t..s palavras 
amigas cto nobre Senaci.or Lima Tei. 
xell'a. considero-me!, reslmente. re­
pl'e$entante aJ!torlzaa'O do Povo de 
Pernambuco, que ,pe~a segunda vez, 
me enviou a~ esta Casa, na certeza de· 
que .{amais eSmoreoerút tôda vez que 
se fizesse preciso dizer algo .sObre as 
ne.ces!sdades da ~J:nada terra, que hu­
nuldemente repres_~·nto nesta casa. 
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•• O '~enhor· 'Lima TCixeira - Repie- ·· da administraç~o brasileira, rendo-me 
senta-a com muito brilho. ã evidência dos fato/i e procuro deles 

O SENHOR NOVAES FILHO - retirar o que me parece verdadeiro. 
Os dois eminentes colegas revelaram O Senhor Ruy Carneiro - Permite 
não sOmente- solldtude, mas, sobre- V. Excia. um aparte? . 
tudo, extrema fidalguia para com o 0 SENHOR NOVAES FILHO _ 
modesto Orador que ora ocupa a aten# Com muito prazer. 
ção do Senado· O Senhor Ruy Carneiro - Aprovei-

Senhor Presidente, aproveíto a opor- tando a permanência de y, Excia, na 
tunidade de estar na tribuna para ccm-
gratular-Ip.e com 0 Senador Argemiro tribuna, não quero perder a oportuni-

dade de lembrar um fato quando o de Figueiredo pelo apêlo oportuno e 

;:t~~~~~s ~~~po~~:ve~;zdotB~~~s~~~~~~ â~b~ib~~~~d:;êl~pa~ô~~vê~~l~s n~ir~;~~ 
que se dêem as mãos, não preo::upados ~~~o.d:ti~~fda~a~efa ~~~:~o e d-~ :cÉ~:~~ 
om recompensas de ordem polític;a 0:1 
administrativa, mas, apenas, com 0 lhe emprestou sua solidariedade, decla~ 
cumprimento do dever, que a todos rei que V. Excia. deveria ficar tran~ 
incumbe nesta hora, de procurar com quilo, porque eu tinha a certeza de que 
decisão e energia a tnelha.ria do amJ.Jl· o Senhor Presidente da República.. es· 
ent-e eccnômioo e fina.nceir!:1 do Pais. taria ao lado do povo petm.::nbucano 

Várias vêzes, desta tribuna, tenho para atendélo no que necessitava ne,<;sa 
reclatnado a necessidade de a tftudes hora dramática. Infelizmente, não ouvi 
heróicas, de procedimento enérgicos e o discurso magníficÇ> do der da Maio· 
decididos, a fim de pormos paradeiro ria, em nome do Govêrno, nem as 
à inflaçã.o que tudo vai. devastando congratulações de V. Excia. com o· 
e gerando os mais difíceis problemas, Executivo, rendendo~lhe a .justiça que 
como Os que ài já se encontram, pro· merece, pois que atendeu aos apêlos 
votando insatisfação, protf.·sto e t.-~é dos representantes daquele Estado. 
revolta nas diferentes das.ses sociais. Como V. Excia. fa justiça aos que 

Senhor Presidente, talvez pela au~ ocupam os mai.s altos postos na admi· 
sência de melhores conhecimentos, de nistraço do pais, pedi êste para recordar 
estudos mais profundo.!;, sou daqueles que antes :mesmo de consubstanciadas 
que ainda se apegam a certos métodos medidas de socôrro a Pernambuco, alir~ 
verdadeiros no combate à crise infla· mei qué o Senhor Juscelino Kubitschek 
cionária que tanto está prejudicando a não faltaria com seu apôio àquêle Es­
nossa Pátria, Entendo, que já é hora ta~o, nesta hora tão trágica. 
de o Congresso Brasileiro adotar me~ 
didas das mais extremas severidade na 
feitura da próxima Lei de Meios. Se· 
jam quais forem os sacrifícios, as res­
ponsabilidadeS, as. decisões enérgicas 
que tecyhammos de homar. qevemos cor· 
tar a fundo o déficit orçamentário; evi­
tar tõdas as despesas adiáveis; con .. 
ceitrar verbas para obras novas, ex. 
dusivamente no que diga respeito aos 
transporte~. comunicações, armazena~ 
menta e silos, 

O Senhor Mem de Sá -. Energia 
Elétrica - faça o favor. 

O SENHOR NOV AES FILHO -
Meu nobre companh~iro, eu nem in­
cluiria a energia elétrica dentro do 
pr ximo ano financeiro, porque a si· 
tuaçãG do Brasil é t.(!io grave que ou 
teremos de cortar a fundo o déficit 
orçamentário para evitar as emissões 
sucessivas e cada vez maiores, gerando 
essa série cde problemas angustiosos 
que aí se encontram ou. então, teremos 
de marchat0para dias tremendamente 
dificeis e escuros. 

Senhor Presidente,. ou o Congresso 
Nacional se capacita da grave crise 
que a Brasil está atravessando e da 
imposição patriótica de medidas sal­
vadoras. ou teremos de caminhar para 
um futuro que nenhum de nós desejará. 

Sabe o Senado que sempre fui homem 
tocado de otifuismo. Nunc:1 me deixei 
vergar ante as trevas do pessimísmo; 
sempre procurei iluminar~m.e ao sol do 
otimismo •. Em verdade, porém. reco. 
nheço que, se não resolvermos o pro­
blema inflacionário que aí estâ, enfren­
taremos dificuldades tremendas, sobre­
.tudo de ordem pübllca; e n~o :Sei se 
teremos· eiêmentos para as conter e dis-
ciplinar. • 

Tâ estão ai os "exemplos, e não de~ 
sefo repeti~los desta tribuna pelo receio 
que tenho de que, uma palavra ma] 
refletida de um parlamentar, possa ser­
vJr de pretexto para certo.'! ex.agem.<;, 
e conclrun<tçlSeS de todo preiudicials à 
ordem, à disciplina e à hierarquia em 
nosso Pais. 

Felizmente. com a mesma imoetuo!'lf­
dade, com o mesmo espirito de leal­
dade com que, destra tribuna. tenho 
Criticado os poderosos. ~qu~Jes que-. 
no momento Ocupam os.mais altos postos 

O SENHO~ NOV AES FILHO -
Agradeço a interferência do nobre re~ 
presentante da Paraiba e, majS uma 
vez, Peço a. atenção do Senado para 
meu espírito de justiça, Critiquei o 
Senhor Pr"esidente dà Rcpú.blic::a· que, 
realmente - perdoe me Sua Excelên..­
cia - daudicou em face das reclama~ 
çõe_s do meu Estado. 

O Senhor Ruy Carneiro - Mas não 
faltou. 

O SENHOR NOVAES FILHO­
Porque o problema não per.mitla mi.liOJ' 
retarâamento na ~ua solução. 

Venho porém, a tribuna com o mesmo 
esj.1irito Je jusbça, exatamente pura 
agradecer as providências tomadas e 
<t maneira por que foi atendida minha 
crítica pelos nobres Senadores Filinto 
Müller e Lima Teixeiia. 
.. O Senhor Ruy Palmeira - Permite 
V. Excia. um aparte? (Assentimento 
do orador) - Tem V. Excia. notícia 
de Pernambuco , sôbre "a chegada lâ 
de~""Sas verbas liberadas? . 

O SENHOR NOVAES FILHO 
Confesso -a V. Excla. que a notida 
que tive, a qual me enche de alegri<J 
ç agora agradeço, foi a..]ui trazida pela 
voz autor:izada do nobre Senador Fi­
Unto Müller~ 

Não fui aos Conselhos govemamen· 
tais indagar se as providências já es­
tavam em execução porque confio, ple~ 
namente, na infórmação do ilustre lider 
da Maioria e no prestígio do eminente 
Senador Apolônio Salles que, naturaJ­
meilte, há de estar acompanhando de 
perto a solução dêste problema de tão 
vital interêsse para Pernambuco. 

O Senhor Lima Teixeira. - Vossa 
Excelência permite um aparte? ( Assen~ 
timento do oradora. - Li· entrevista 
do _ Dr. Helvécio Xa\-:ier Lopes que. 
have-ndo pertorrido váiios .municipios 
do ·Estado de Pernambuto. se mani­
festou com profundeza sôbre- a situação 
de angúst:a em que vive-m suas popu~ 
]ações, ora assoladas pela sêca, Sua 
Excelência declarou que- tt:do. haveria 
de fazer junto ao Senha:- Presidente 
da República, a fim de que providê-n· 
cías enérgícasê fôssem tomadas, no sen­
tldp de .evitar conjuntura pior do q~e 
a lltual. O Dr, Helvécio Xavier Lopes 
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foi recebido pelo Governador C0rdeir6 
de Farias, achando-se naturalmente, el@ 

companhia dos representa~tes. da ten~ 
de V. Excia. ~ 

O SENHOR NOVAES FILHO -o 
Agradeço o aparte de V. Excia. ·! 

Devo, entretanto, dizer que me re .. 
gosijo com o eminente observador de 
honrado Senhor Presidente da Repú ... 
blica, por haver verific"ado na minha 
terra, a veracidade das informações 
desta tribuna transmitida ao Govêrno 
e à Nação. 

Ouvíreí, agora, com prazer. o nobra 
Senador Ruy ·palmeira. 

O. Senhor l(uy Palmeira - Pcrgun .. 
tel a V. Excia., se tinha noticias da 
chegada dessas verbas liberadas por ... 
que, ainda hoje. conversando com ilus ... 
tre pernambucano a quem estão afdas 
respops'lbilidades na administração do 
Estado, declarou me que apen<JS havia 
Estado. declarou-nie que apenas ha~ 
viam chegado a Pernambuco, ]ibf.>rado 
o duodécimo do mês 'de fevereiro, 
Quando ;:... situação toma aspecto dra~ 
mático como a que o Nordeste atra ... 
vessa, que reclama a utilização de re .. 
cursos extraordinários, a:Ud« c~peramos 
liberação das verbas ordinárias, rccur .. 
sos que consignados 110 Orçamento. 
fóram entretar.to.. objeto de um Plano 
de Economia. Permita me V. Excia. 
me alongut. um pouco. neste aparte.-

O.SENHOR NOVAES FILHO -
Com ·muito prazer ouço V. Excia, 

O Senhor Rui Palmeira - Hoje. 
convidado por Deputados estaduais de 
Alagõas, nós representantes federais de 
meu· Estndo, e;tívemos com o Snaor 
Presidente da República e lhe fi"-('mos 
.ttrega de memorial em que é rtra ... 

tada a situação calamitosa que atraveSsa 
aquela unidadli' da Federação. situação 
de tno iqt~nso teor de tragédia como 
dos Estados de PernambUco e de Ser~ 
gipe .O Chefe ,do Executivo, inter .. 
rog3do por um Deputado, que desejava 
ouvir de S. Excia, . uma palavra de 
esperança, respondeu que essa palavra 
seria de certeza, Pediu a fepre~ntaçãa 
d Alagôas a !iberação das verbas con~ 
sigo.nadas no· Orçamento. agora mcluí· 
das em um Plano de Economia. Com 
meu aparte'", desejo dizer f]Ue quando a 
situação reclama o emprêgo ráp1do. 
quase instantâneo, de recursos extr:>.cr~ 

dillários. estamos lutando para mobi~ 
lizar verbas ordint:rias, que deveriam 
ser utilizadas normalmente. · 

O SENHOR~VAES PTLHO -
Agradeço aparte -ca\o;·oSo do repre­
sentante alagoano, · o eminente Senador 
Rui Palmeira. e pol- hoje. direi apenas 
ao nobre c:;parteante que, sé as verbas 
r-eclamadas não chegarc~1 até Pernam~ 
buc o, virei novamente a esta tril:una, 
para mais um veemente protesto ,em 
nome do povo de minha terra! 

O Senhor Fi!into Müller - PcrmW 
V. Ex da...: um aparte? 

O SENHOR NOV AE FILHO -
Com muito pra::tr ouvirei o nobre Se-
nador. • 

O Senhor F:rnto Mnller Peço ·vênia 
para apartear V. Excia. afür de pres-
tar csclaf(~·cirl.ento, que me parece ne- .­
cessárío, em face do aparte do nobre 
representante de Alagôas. Senador Rui 
Palmeira. Quando estive com o Presi~ . 
dente da República. ,Ja quinta-feira, .1::[~ 
logo a seguir. transmiti ao Senado 
suas palavras S. Ex da. me afirmo.ll 
que ha,.•ia determinado a liberação de 
tôdas as verbas. nos lérmos da solici .. 
tação do Governador ':o"tdl."iro de Far:as 
atendendo ao apêlo do nobre Senador 
Apolônio Sales, e as de V. Excia. 
Declãrou-me ainda o Senhor Tusçelino. 
ICubitschl.")~, que _havia d~term:nado a 
entrega iinedi.,ta do crédito c!e cinqüenta, 
mílhõc:: de ::ruz~iros, a:..\!rto pelo Cou .. 
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cresso a titulo de ittdenizaçAo peJa não· e :que a sitU.açAo se agravava 
OC-upação de Fernando Noronha. Na# mais .f!: mals. -.. Contou-me,-então, êste 
turalmente, eminente Senador, Ruy episódio: . os viajantes Observaram 
Palmeir.::, o~ Senhor Presidente ela Re.. ·nas margens da estrada, sob arvores, 

b grupOs de ind.ividuos de ambos os 
-pública deu. ess~ ordens roas, em ora sexos inclusiVe crianç.T>. Ao aprotí-. 
a boa· vOntade, n:io se pôde evitar mar~se um. carro, impedem-no de 
certo" retardamento buroc'rátiCo. Ainda prosSeguir e· dizem ao.s viajailtes: 
que aberto crédito especial ou de "Não queremos- matar o.s senhores 
emergência em... face da sitUação de ca- nem roubá-los·. .Estamos com ofme, 
tamidade púl::lica. ês~e crê~itc;> teria dêehl·nos o que pud·erem." H~ _mais: 
quy sofrer o retardamento natural dos ás PrCfe1tuTas estão ameaçadàS de 
cariais burocráticos; Estou certo- de ~aques; pais,. há que entregam cs if-. 
que 0 Senhor Pres~dnt da RPUblioa lhos para ev:ltar que morram -à min­
tomou providêndias imdiatas para atn... ::·. A situ~ção é r~almepte ~r~~.­
ler Pernambuco dentro das possibili~ 0 s~. NOVAES FILHO _ 0 no­
dade., da. União; estou ainda certo 'de bre Senador Maynard Gomes traz 
que o credito referente à indenização depoimento contristador. J!:_ ' depoi­
pela ocupação ~e Fernando de ·Noronha mento verdadeiro sôbre o que o dra­
deverá estar çhegando às mãos do Go... ma eras sêcas ocaSiona sempre. na 
l.rernador de PernamBuco, assim ,defe~ regiã-o nordestina. Estou certo, pa­
ridas as teclam9s aqui fdtos pelos seus rém. de que não haverá, um sO cora­
rePresentantes. Quan:o a AJagôas, 1iz ção de brasileiro que deixe de en­
thegar às mãos do Senhor Juscelino- teTnecer diante do sofrimentO dos 
Kubitschek o disc.ur.so aqai prommci~do nordestinos. Foi com o cerebro. fai 

'Com o braço, foi com a cor.agem foi 
pelo eminente Sen<1dor Ezechias ·· da com o sangue dos notde~?tinos que se. 
Rocha, apelando· paar o Poder Exe.... e.sereveu na istrióa do Brasil aquela 
cutivo em favor daquele Estado. Devo página. extraordinária' e bela. da 
confessar que, me dirigi ·ao Sr.- Pre.. Guerra da Restauraçãõ; e, .se hoje 
sidente /da República p;:..ra ~ falar <1 o Brasil ostenta êsse grandé esl}i~ 
respeito de Pernamb.uco, ignorava Sua rito nacional, deve-o: sem dúvida, 
Excelência que a sêca_ se estendia ·por a Vcntade férrea, inquebrantável dos 
A1agôas* Sergipe e sertão da· Bahta. brasileiros do Nordeste: 

f O Sr. Mem de Sá - Muito bem! 
Tenho porém. certeza de que a a irl!la" O Sr. COimbra· Bueno - Permite 
tiva do Senh6r Presidente. da .Repú..- v, Exa.. um ap.arteã , 
hlica ao eminente Senador Rui Pai.. o R. NOVAES FILHO'_ Tenho 
meira e ac3 Senhores DeputaCc-s 'i!s~, muito prazer ·em ouvir V. Exa. 
taduais que ac'cmpanharam S. Excia., O Sr.· COimbra Bueno - A brl~ 
será transformada em realidade. Podem lhante oração d'e V. Exa., a meu ver 
Suas Excelências o Senhor . Juscelino enseJa dois apelos ao Sr. Presiden­
Kubit~éhek está ~tento, vigilante. para te ~a Rei=-ública. O ·prlmeiro •. no 
cumprir seu dever de socorrer âs po... sentido de promover a utt.a revisão 

d d d do Plano de Economia que reaimr.n·-
pulações assoladas peJa ca1ami a e a ·te, está sendo. feito à •custa ao Ín .. 
sêüca. SR. PRESIDENTE - (Fazen... terior e ,tem significado znúito pe-

queno, em" relação acs vinte bilhões 
élo soar os tímj,anos) - CoD;l_ pesar aproximadamente, votados pelo con~ 
informo ao nobre orador que- 'restam gr&so apenas para atenct:er a verba 
apenas .dois minutos para treminar a de .pessoal. O seguiido --a pêlo é no 
hora do expediente. · .- · · sent-tdo de que seja 2.'3Segurada ·ao 

o SR. RUI CARNEIRO (Pela Parlamento que não haverá novo 
iOrdC"m) - Senhor Presidente, solicito Plano de para o ano. não teremos 
de V. Excia. consulte ·a Casa ·sôbt:~ novos planos de economia, depois de 
se consen:e na _·prorrogação da hora votado 0 Oramento, Citarrei, como 
do expediente a fitrt de que o nobre exemplo, um. CaBo ooorrid-o {f"t~ m~ 

· teressa a 0<;11ás e Mato Grosso .•. e­
Senador Novaes Filho-- possa concluir, pois de mmta .luta. e entend'imento 
Sua brilhãnte oração. - com ~ lideres foi tncluicta na Lei 

O SR. PRESIDENTE - 0' Pie- d~ ~eJ.OS a pequena. verba de dois 
nário acaba d'e ouvir o requerimen- Milhoes e quinhentos: mil cruz~iros 
to do nobre enador Rui carneiro. par~ a construção de uma ponte SÔ~ 

Os enbores Senadores que_ o apro.. bre o Rip. V_erde que liga -meu Estado 
dos. · lPausa) • Estão aprovado. ao Mnmcipio--de Rio Grande - Tra-

continua com a pnlavra o nobre ta~e de a'tender a velha asPiração 
Senadm Novaes Filho. de . m,ais de vinte anos, da populaçãÔ 

-O SR. NOVAES FILHO - Sr. BUhsta do ~eu :Estado e da de Mato 
Presidente, agradeço ao senado e Grosso. .P01s Hem • e.ssa verba caiU 
)Jarticularmente ao meu nobre co- no P~ de economia. Não d'esejo 
lega,· e velho amigo, Sena-dor .aut fazer· crJticas a êsses Planos pois sa­
~aarnçao· e_iro. .a deefréncia da. prono... bemos que ç Pais atravessa crise Be1Il 
~ . pr-ecedente. o que ·não me. ·parece 

DeseJo, encerrar o ."cic1o daB sêc~. JUSto é arrancarem de dois milhões 
ped.'indo a Deus que também o faça, e quinhentos mil eruzeiroa de.stina-. 
no meu Estado. ''beixo aberto meu d?s a obra reclamada há · rr..ais _ de 
crédito de confiança aO honrado Sr. vmte anos pela _população dos dois 
Presidente da- República, na certe~ Esdtad~, :otn:a interfe.stadual, da al­
za de que o problema está. confiado ça a. ~ClUSJ.vo do Govêrno Federal 
a um grande e ágil . -procurador, o e gastar-se vinte bilhões (!.om au­
Senadol' Filinto .M_ulleT. reuto de vencimento.s. Julgo - por~ 

o Sr. Ftztnto Mu;;'!'T' - Obrigado d~to, perfeitamente· encatxáVei ao 
a V-, Exa. scurso de--V. Exa. o meu aparte que 

O SR. NOVAES F'lLHO -·Per~ ~ci~gna. d:ois apêlos ao Sr. Pre.si­
:::-..llambuco, assim. pode considerar-se, t ai da República: a ·revisão do 

-...::~desde logo, atendido. - · ~iau Plano de_ economia e a garari-
0 Sr. Ma!fTl(lrd Gomes - Permite ao Parlamento- de que n~o h _ 

V. Exa. um aparte? vderá. novo plano depois de aprov!-. 
~O SR. NOVAES FILHO - Com o o Orçamento· ~· 

)ffilltó prazer ouç-o sempre o eminen- ·o SR. NOVAEs 'DTTTTO ~ 
te t t d S i mui"- 1 · r.1,.,o..,.n - .11.o com represen an e e erg pe. dis_-..a a egna G:tte regi.~tm no meu 

O Sr. Maynard GOmes - Permita- tan~~e 00~p;rte do npbre represen· 
tne V. Ex8 ., que a...oc:sumiu no Sena- s s. · 
do a liderança da defe.sa do drama · r. Prest?ehte, retomo 0 fl~ d' s 

mzha.s conslderacões ôb "<> a 
nq_rdestioo, que ·eu transmita à Casa na.nte problema da 

1
• n' rãe o aluct­

que ontem receói durante a reunião s1J, . n aç o no Bra· 
dÓ Congressa, dO Deputado 8-eixru; 
Daria, chegado naquele .instante de '& e!aro que não me proponh-o a 
Sergipe. Minha primeira pergunta examiná-lo pormenorizadsmente nerri 
:foi naturalmente tpiCa. de nordesti- tão poueo a ind.icar-lhe os remé·. 
DO: JA choveu? Respondéu-me QUe ~os. HA auem mais autorizado que 

eU Para essa ·tarefa- p'at.ÍiótiCa. e no- lados da: ·Democracia:. Verifico· hoJe. 
bilitante. Aqui estão vé.rios eminen- com alegria. que ê.sses receios com~ 
tes Senadores servid-os de· experiên~ ç~ 2!- se .dissipar, 
cia, de- cultura e d~ estudOs especia~ Ainda. ontem. a Imprensa brasilei .. 
llzados Sôbre -fenômeno .. de tão alta- ra publicava· wn discurso; ou entre'­
relevâ~c'ia~ ,vQ_I~. J:Orém, a fôrmü~ vlsta, não· estou bem certo, do sr.: · 
lar ap.êlC, nãó ao Poder Executivo 1'-.finistro da Guerra na Bahia. AJir ... 
mas ao Poder Legislativo~ para que mou ·S. Ex.e. ser contr:hio àS 'dita .. 
medite bel11 sôbre o. grave problema, dur-as porque elas só· se mantém ot_t 

·a ifm de que adote as primeiras e pe1o terror ou -pela- corrupção. o Ge--­
enérgicas previdências que o Brasil neral Segadas Viana, ao empossar .. 
inteiro reclama. - : se ·na Presidência do Clube Militar, 

sr. Pres\dente. diZia eu: s~m_pre declO:rcu, em · ~u magnífico discur .. 
fui e hei· d'e ser um homem o~urnsta so, que não há vantagens que oom .. 
em relaão aos quadros hraslleiros. pe-nsem a perda de uma só das-fran• 
Confio ria tenacidade do nosso povo, ·quias democráticas. Se êste clima. de 
no seu esoirito de trabalho, na. sua segurança• dà regime, malgrado os 
inteltgêncüi e, . principalmente, con- êrros as deficiências do presideneia .. 
fio .na economia que, pouco a pouco, lismo na, ·América do $ui já. sa val 
vam-os- construindo com segurança e criando e as vezes · mais autorizadas 
motivo de adiniração. . oPinam no ·sentido do revigoramento 

se lan{$3rmos ·_um olh?-1' !etrospec- do sistema... . . 
tivo sôbre -os dias da Plimell'a. Guer- O Sr. Rut Palmeira - Perm'it6' 
ra encontraremos o nosso pa1S im- V. Ex. a um apa'rte. 
t::ortando os mais .varia~os a~t~gos O 'sR. NOVAIS FILHO - Cotl\ -
e até mesmo gêneros nlimenticios. mtiito · ptaz€r. 
Hoje já 0 Brasi1 os d'i.spena, ·porque O Sr. Ruí Palmeira - Acredita. 
os Proctuz de m~neira a col~cá-Ios_ V: •. Ex.a que essas declàrações sus­
com bOm- recebimento no m-ercado tentem o .r-egime? 
interno. , O SR. NOVAIS FILHO - Acre-

Ainda ontem. ero palestra com ê~se dito . que essas _declarações se não 
grande c;:~rénsor da juta amazonen~ sUstentam o regime cop.qorrem para­
se nobre senador Mourão Vieira - que os. r€ceics. dimiriuaib. · . 
cuja ausência. ·de9l-o1'a nest.a hora - O Sr: Filinto MuUer - Muito bem. 
dizia eu que, quandO Ministro da Ó SR.~ NOVAES FILHO - Na 
AglicÜltura, ainda _se importa,·a essa verdade parttm elas de homenS que, 
mercadoria. Tive o pra.zer de enca~ detehtores das armas. podem, a seu 
min-har, naquela Past~ várias pr~~ ta!ante, ·quebrar o sist-ema democrá ... 
vidéncias de coiabora_çM:· - e hoJe tico -do Brasil. .,. ,__ 
já 0 Brasil não -tem necessidade de O Sr. Rui Palmeira - Felizmen-
importar a juta. te V. -Ex. a há. pouco declarOu que-

No que diz respeito à cultura do tem sido, sempre, otimista. 
trigo, quando titular d:a Agricultura O SR .. N,OV AES FILHO - Sou 
ufi ao Paraná e ao .Rio. ara..'lde· do sempre otmu.sta. 
Sul· hoJe sou um 'hOmem convicto O Sr. 11-!em de' Sâ -::-E' caUsa qu& 
de Q.ue dentro de um quinquênio.~ .se não fa~ta no ~ardeste; é uma com: 
as medidas de assis_ttmcia nos produ~ I pensa.çao pa~a as s~cas. ·. . : . 
teres de trigo continuarem, teremos O S~ • . Ru! l'al1!U!tra - A1. d~ nós, 
reduzido de muito a. margem dessa se ass1m nao fõsse. 
imçortação, que consOme -grailde _· O Sr. Lima· Tei:teiut ~ O nobre 
.qua~ktidade de divisas. ·. . orador permite um aparte? _ 

Sr~ Presidente, nenhum brasileiro o- ~·- NOV AES FILHO - Co_Iil­
deve: fsquecer que. sem motivo jus- grande praz~r. _ _ __ 
tiiicável, importâvamos combustivel O Sr. .Lzma Tetxetra - · As ·de .. 
liquldo já beneficiado, enquanto •pai- clarações do_ General ~ott corro~ ... 
ses- visinhas, como a Argentina e o raro suas atitudes anterzores, confl!­
Urilguai. de há ml.fito possuiam re- ma!J1 qu~ S. ~.a ontem, como hOJe. 
finarias, importavam 0 leo br-qto e esta~ firme na defesa da· .legalidade 
ficavain com a larga margem d'e lu:. e da Constituição. · · 
cros decorrente do. seu beneifcia-· O SR. NOVA:E:S FILHO - Agr~ .. 
mento dêsse produto, indispensável deço o aparte do nobre colega,. mm­
aos nossos transpOrtes, a muitas tn~ to embora: na defesa da legalidade, 
dü.<;trias e a- Inúmeros serviços pú- o emin-ente sr. Ministro da Guerra 

-blicos de várias cidades brâsileiras·. tenha- seus colapSos. <Biso). 
No setor do petróleo. é ~e justiça o Sr: Rui ·Carneiro - Não 'apoia-

:pr<Jclamartrios que noo lt\ffiÍJS dez do. . 
anos- o -Brasil avancou · eitraordlnà- . O sR. NOVAES Fn..HO - Sou. 

.r!amente. Hoje !.· .tém .de que se or• no entanto~ homem de boa té, n_ão 
gulbar__. pois vem realizando empreen- costumo exteriorizar pensamentos 
dimentas notáveis no ·sentido de se que não passuo. Assim, quando qual-­
libertar ne.s.se setor dos que. t'nats quer das- eminentes figuras . do· Bra· 
consomem as epergia8 da_ nossa Ba- sil sê -pronuncia· .como S. Ex.•, !11 .. \ 
lança Comercial através de apreciá- cllno-nie n. rec~ber essas declaraçoes 
vel quociente. de iiidiSpensáveis · à' como verdadeiras. Quantas vêzes os 
aquiSiç.áÕ, no estrangeiro, do com- ·hOmens se desviam dos· caminhos que 
buEtvel liqUido- neces.<;ário aos nossos trilhavam e passam' a a~otar -atltu ... 

serviçoe. · · ::Jes pelas qua:i.s pelejam e ·sofrem. 
. Sou. t:or isso, repito-otimista. Pre- , o sr. João -vma.sbõa.s -Permite 

cisamos apenas corrigir' ::tlguns êr~ V~ Ex.• um aparte? · 
ro~ que, inelfi~mente, ainda se pra- o SR. NOVAES FILHÔ - com 
tlcam: necess1tamo.s, outrossim . .- de prazer. · · - _ . · . 
coragem uar~ en:efntarmD!I o. ·pro- o sr. João Villasbôas - Ape:Daa 
blema ln~cionnr1o. P_?Ddo.:.lhe pa- uma dtívida ressalta _;,. a: de não 
radeiro. A1lás, a S?lUr.'.J' dêste .!'f-o- Se saber se; ._neste momeri.to, o Ge­
blema depen~e maiS_ do . P_a:Fhunento nesal Têixeira Lott está falando sin-. 
do QUe do ~l!üder E!:ecutrvo. cerrun.ente ou fazendo restrições 

o Sr. Cunha Meia- Muito hem. mentais. <luso>. 
O SR. NOVAEB F'ILE:O ~ O l:.e- O Sr. IÍui Carneiro - SlJiceramen~ 

gislativo. através de atuação. daG te. como sempre falou 0 General Tei~ 
mais benéficas, continui o Pais orien- xeira LOtt. 
t~do para dias dificeis e. perlgosçs. 

Até bem pouco todos os brasilei- 0- S;. JoãÔ Vüla~bôaS - Co:rno fa-
ros .se enchiam de temores e -preo· leu o. General_ Fiuiã de· Castro, na .. 
cupações não só quanto a êsseS pro- quela noite. , 
hlemas. dl:' fl'rande ma12:nitude tarA o Sr •. Rui Carneiro - 'tSte o can-
a nessa vida, com relãtivain-ente · à. celto d-e V. Ex. a . _ 
~·.stabilidade do regilne. Felizmente, ... o sr. JOãO vmasbô(lS .,..... Não é 
no entanto. muitas vozes rea~irr.m, no conceito'; são fatos. 
Parlamento na im:Jrerosa e a _óryi- O Sr. Rui Carneiro - Temos que 
oil:o nacional c:--e?;ou · a se· ttumires..: l :-espeitsr- ·a Opinião dos outrru'!. A mt..: 
tar na completa . defesa dos ptistu- nha é diferente. jtste é antigo con-
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ceito q_ue J/V, Exas. sustentam a apoiados> mas, Inteiramente no cwn- Requerimento ·n. 357, de 1956 
·respeito do Sr. Ministro da Guerra. po palmilhado por V. Ex.a 

· ·o Sr. Rui Pa.lJn..eira. - Conceito Faça restrições~ apenas, à. !nocên-
"Justificado p.elos fatos. ct& -de v. Ex:.a, que há muito atin-

o Sr •. Mem ãe Sá - São declara.. giu a maioridade. fRisos) . · 
ções expressas do Sr .MWstra·.da 'O Sr. Rui Carneiro-- Quero·dl­
Guerra. · ~,,. zer que V. Ex.& conclafuá _·os bra.sl-

0 SR. NOV AES F'EHO .- Não leiros para um juízo... · 

Nos têrmos do. artigo !56, § 3. • <1<1 
Regimento Interno, requeremos ur .. 
gência para o Projef(i de Lei da Cà· 
mara n.o 111, .de·l956. . 

Saiu das Sessões, ·em 4 de julho de 
1956. - Mourão Vieira. - Reginaz .. 
do Fernandes. - Lima Teixeira. -
Tatci8io Míranda. - Daniel , Krfe .. 
ger. .-- Fausto Cabral- - l:ze~ia8 
da Rocha. - Filinto M-üller. - Lima 
Guimarães. ._ · 

estou em condições de .investigar os o SR. NOVAES · FILHO - Sim, 
escaninhoà da. :consciência de nin- conclamoS as brasileiros responsáveis, 
guém e, se disso necessitasse, socar.. do Executivo, cto JudiCiário e do Le~ 
r.er-me .. ia qtas· .luzes do professor Alô gislativo, permitirem que o Brasil 
Ouimarãe.s, que paar isto tem malli continue incorrendo sa.s graves êrros 
prpficiência, pela própria. especiali- que estão~ ao nosso ãtcance corrigir, 
<lade. · mas qu~. Infelizlnent'e, não faiémos ·O SR. PRESIDENTE: 

Declaro. no entanto, acreditar nes- .POr eo"niodismo, por ne!,'!:lig;ência, por · 
tas manifestações. EJtplico por que, falta. de coragem e paíríotísmõ. 0 ' requerliiíento está devidamente 
quando surgiu o Estado Novo no Bra.. . Qs Srs. Filinto Müller e Ruy Car.. apoiado e será votldo depQis da ar· 
sil; eu também me inclinél àquela ne!ro - Muito 1Jem. ctem do dia· 
orien~ação supo)1do" 'tx:gux.fS§e . os q SR. NO.V A~ FILHO -:: Deve- Sõb:re a mesa· outro requerimento. 
maiores bciJ.e!ícios ao pais, :pela .men-- mos Eilenciar nossas di3sensoes; ca- - ~ lido e apoiado o seguinte 
talidade que .. - traru;tormava e pela larmos nosso esplrlto partidário... Requérimento n. 358, de l953 
tapidez das ..providênciru:; a serem O .Sr. A_ssiS Chateaubnan-d. - N'os. tênnos de artigo 91, letra· a, 
eQotadas. Sai,. entretanto. daque-le Aw!ado. · · do Regimento Interno, em combina. .. _ 

Julho de 1956 1703 

O SR. FERNANDES TAVORA: 
(Pela orciem>.- Sr. Presidente, peço 

a V. EXcia .. a gentileza de !niormaz 
se .são favoráveis· ou contrã.rios os pa .. 
rêceres das Comissões técnicas sôbra 
o projeto, cuja discus.s?,o acaba de ser 
anunciada,· uma vez que rlo ·avulso da. 
Ordem da Dia não consta ê&se escla-. 
ret:.imento. 

O SR. PREl;IIDENTE: 

- Os pareceres réterentes ao pro• 
jeto .são favoráveis e apresenta ernen• 
das. · · 

O SR. FERNADES TáVORA 
Obrigado a V. Excia. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Sôbre a mesa.· ein,endas, que vão 
ser lidas pelo Sr;- 1.0 Secretário. 

São lidas e appiadas as seguin• 
tes emendas. 

regi.In.e com um~ experiência e uma O SR~. NOVAES PILHO ..... çã.o com o art. 127; let:ra .. c, -da.. Re-
. convicção que me fazem declarar al .. nossos recalques, nossas .separaçoes e gimento Intern.J, requeiro.- Jnclusão EMENDA N.o 26 

to e bom wm, desta .tdbuna, ~que ódios, · · · . - em Ordem dÕDia do Projéto· de l.t31 
fPl:effro pobre e atrazado, çsrém li.. O Sr. Ru-y Carneiro_- MUlto l;em .. da Câmara. n.o 27, de 1956, cujo pra- Acr·escente-.se o .s.eguínte _artigo: 
vre a rico e opulento na tiranía O SR.. NOVAES. :PILHO - .... 1>0!· zo~ na Comissão de Finanças, já. se Art ..• - A Partir d-e 1.0 de janelro 
' ' - • • . · que todo-s os homens têm no "eoraç~o •1cha. ~gatad<. . . de 1957, ficam sujeitos. ao impôsto de 

C?m? ~ relaçao ~ min1 ~roprlc, esse· sentimento qúe só a. Divindade S!ila das Sessões, .em 4 de julhO que trata o art. 92 do Regulamento 
as .1~éu~s têm-~ mÇ~dificado e ~~'t!as J:)Ode arrancar. Devemos; Sr: presi· de· 1956 ~ _ A.tt~Zio -Vivacqua. _ _ apr.nvado pelo Decreto n.0 "36. 773. de 
_1~élas ~ ~nratzam: no meu· espmto, dente. tomar agora. outra atitude, a 13 de janeiro de 1955, os lucros apura· 
eu,. me InC!lno .sempre a receber, com atitude_ da salvação- nacionaL Con- . O SR: PRESIDENTE; dos,pelas pessoas físicas nas op-erações 
grancj: credito de confiança, as de--- clamemos os bons brasileiros .a uma. de compra e venda,.promessa de com· 
claraçoes de V.. Exas, mas é ape~as união, não união de recompensas, TamCém ês.:;e · requerimento será ,pra e venda, cessá-o e promeEsa de 
um ~arênteses. ~ que. quero d1zer. não união pelos bons· cargos, mas discutido e VQtado depois da ordem cessão de direitas 15ôQre propriedades. 
é que, ·passado_. esse grande temor aquela qual' possamos soluc.icnar oo da dkl.. . . imobiliárias .. 
qua~to. à est!ll:nlldade do reghne. o.s grancl'-es nroblemas da nacionalidade. P-elo nobre S€i::ador M~nda-nça. § 1.o - nesàe que seja superior ao 
b!a.sileu-os nao devem mais cuidar. O Sr. Ruy Palmeira - Já. há união Cla:rk .foi enviatlo à Mesa r·equeri.. pr-eço que a escritura declarar, será 
desse aspecto constitucional do país. no Mfr.imento... _ menta que vai. sey lido pelo Sr. 1. 0 ccruideraào como valor da. venda, para 
C:riem'S, nõ.s mesmos, a confiança na ·o Sr. RU.1J Carneirj -.Pelo me:. Secretário" efeito do cálculo"d·o ini.pôsto a que se 
Democr:lcia enfre nós. e .pensemos nos no N-ord-este. e lido e deferido o seguint~ r-efere ê.ste'artigo, O que servir de base 
na solução. dos outros problemas que _ O Sr. Cotmbra Bueno - PergUntu para o pagament9' definitivo do irn• 
ai estão desafian(io a coragem e o ,, v. Ex.•. Por aue excluir os di- Requerimento n. 359, de 1956 pô,tó de tran,missão. . 
patriotismo. ·do .:Congresso Nacional, rig·entes dos Partidos, os ma!ores ns- § 2.0 - Será consideradO como valor 
é<'lb· pena do~ fatos 'oriundOs e crfa .. uon.tãveis, que. deveriam pagar par ,Nos termo~ do Regimento, solicito n de custo do imóvel havido por heran• 
dos peta· situação reinante -trazerem êsses pecados? .. ~ V. Excia.,_ que encaminhe ao ·S.enh<:lr ça o da avaliaçã-o nos •autos d-e inven .. 
dias tão trágicos e· desàgradá.veis que ... O SR. NOVAES FILHO - Se' Vies- Mi'histro do TrabalhO, Indústria e Co- tário, e dO havido por doação, o va­
.a. própria ordem não possa mais se se'·à tribuna criticar os Partidos. de- mércio, · 0 seguinte requ·ertmento de lor que tenha .sen1ào de base para o 
.lllanter. - veria, antes, çl:eslígar·ni.e d:l bandeira informações: imoô.sto de transmissão. 

o Sr. Rui Palmeira ...... Permite v. Parti-dária.·.. 1. ConSiderando 05 termos do re- ·l3.0 - Nos casos de faita de com· 
~ • um a arteq O Sr Assis Chateaubriand Mui qu,;rimento de informação 229/58, e a provac.ão, o custo das tenfeitorias po-
_.... p ' . - .. resY>.':'.'5ta, no. r oficio 01.646 de 15-6-<6, o SR. NOVAE$ FILHO-- ouço to. bem. ..,., V"' , "' àerá 1!~r arbitrado pelns repartições dG 
sempre com mUito prazer o meu O Sr. Ezechtas da Roc1ta - Mill- do Exma. Sr · Ministro tlo Trabalho, impôst.o de renda até o limite de HJ 
nobre colega, Sênador Ruy Palmei~ to bem" Indústria e Comércio; vé'Z.es o crmespondent-e valor locativo 
ra, porque sou nordestino,. e. nesta O SR. NOVAES FILH~ - • • • Considerando a neces"sidade de me- anual. à época em que foram realiza ... 
qualidade tenho pendor especial pelas SOb a. qua~ me e~oontro_. De outra ~~~~eh-~?arecim€ntos sóbre 0 assurita, das, ou, quando se. tratar de imóvel 
palmeiras. m.ane~ nao e.star1c aqu1, muito em- 1 Q A rural, com base nas declar{Ições da 

o sr • .Rui' Palmeira ...,... Quando per--- bora nao fale em n~me do ~eu 'Par~ ~ uafs as pra.yldencias Já to- rendirrfent<1S de pessoa fisica do ven-
guntei 's v. Ex.a se acreditava ·que tido._ Falo - s~gUm~o a linh.a ~o mada.s pNa Minist-ro do Tt'abalho, para d-edor ou em outras e1em~mtos de que 

nobre senador Ar..-mlr d F gUel a execução doS despachos dos ev~Mi- dispuzer· a ·renartiçãp. 
as ·palavras POl' alguém pronuncia- .,... 0 e 1 .. n'"lros "apolea·o Alencastt·o aw·ma- · nf · redo exclusivamen+- m caráter _,_., n § 4:0 - Quando se tratar de t:e ~l-das· ajudassem a preservação do re... - "e e ra" e• e Nelson ome.,a, constantes dos · • · · ~~so-al ., 5.U torias realizadas antes · da. v1gencu1. gime, quis, talvez, cwuprir meu des.. "L • • • • • !te"• 1.' e 4 '? ~- J·• !oi requ•st·•·da á · r· ã o sr Fztmto Müller v Ex u~ - - = ~ - "f' de.sta lei, ser admitl'!9. a ava lftC o tino de ~rvore Que dá sombra.... ·. . . - ,,· -· a carta sindical da Federação do· co- · - d u pode dizer ~mo · Cristo • Aquele _judicial para. a detertnmaçao o se O SR.- NOVAES FILHO - E SO"' . ' • mé~io do hl·auJ. Q_ n'" lo,·,· p""que f 1· qu for ISento de pecad que a.t;iU ~" r- - o.= av VJ. custo na época em que oram res. 1z::t~ 
bretudo etnbeleza a paisagem. e • . ,, · 0 raza· o? Quando será? · · t t · c. p-me••• pedr" das., desde que o contribum e es e.~a 

O Sr. Rui Palmeira - • • • o f-ere- ~ • ...., "" "' · 2 - Quando foi e qual a via d~ 
cendo a ·v. Ex. a um pouco de repou... o Sr. Assts Chateau.'briand - V a! transporte utilisado para a remessa impossibilitado de apresentar a re.s· 

. d B<J'11;,. a haver pedr, como o diabo_. p· 1 d pectiva compr.ovação, a juízo das re .. 
so, .para que pu esse pross,~;o ....... n 0 SR NOVAES FILHO 0 no .ao 1au, o processo · MTIC 121.342 partições do im-pôsto de renda. 
brilhante oração que e.stá proferindo. br Se. d co· b , B- -"" de 1956, de 14~7-56.. . . § 5,o _ 0 impô.sto a (!ne s.e ref-ere 
Afirmo~ portanto,· ao nobre · col~ga, t e ~a ou- ;m ra ueno ~ 3 - Para qual dai; duas Federações, êste artigo deverá ser r.e~"lhlrb até 
que não tive qualqUE'r int\U~o p~rf1do, q~~ ~~n a :u:~ eftl: 6!:a'rid~ po~ sediadas· no Pia ui, foi o referido pro- a data da escritura, ouando Pouver 
como alguém passa ter acr-editado. au... m d Ce: "tal cesso, anexo ao MTIC 165·401-55, quitação do preço, e det1tro de so d'as 
FlZ a. pergunta com a mais absoluta cerces · :a nova ·Pl- - • enViada? Para a Federação do Comér-. do último pagamen'{.(), quando êste fOr 
inocência. (Ri3o>. O que quiz dizer O Sr. Ruy Palmeira - S. Ex.• cio do Piauf, ern Parnsfha ou para a parceladO. . . 
é que se os responsáveis pela efeti-: guarde a primeira pedra para lan~ F~eração do Comércio Varejista do § 6.0 _ Não serão incluídos nas deM 
vidade do regime não tratassett'! de Çar na nova Qapital. Pmut, em Teresina? J ela rações de rendimentos das pessoas 
consolidá-la; se persiStis&m. o.s er.. - ó SR PRESID::sNTE (F "ndo Sala. das Sessões, em 4 _de jUlho de físic'a.s os lucros dec01:rentes da cessãn 
ros que vêin sendo praticados; se , ·ti Le -b aze 1956. - Mendcnu;a Clark. de direitos a que se refere f-'lte ar~igo, . _,...,....... soar oa mpanos) - m ro ao no.. · ti d 
contmassem as 1ncompree4~. os bre omdor que restam apenas dois nas. transações efetuadas a par r e 
choques e a ausência de um encontro minutos par oouclu!r seu magn!!loo O SR. PRESIDENTE: 1.' àe jal).eiro de !957. 
àe soluções para prolllemas .funda- dlscUrso a . Pa.ssa·se à. 
mentais, como o da inflação, não ha- · 
veria palavras, não haveria estrêla.s o SR. NOVAES ~O - Br. ORDEM-DO DIA 
que sustentassem essa tenra planta- Presidente. vou terminar pedindo a 
zinha, como a chamava o eminente V. Ex.• me considere inscrito para, 
brasileiro, Dr. Octávio Mangabeira. na. próxima sessão, continuar nllnha. 

Justíjicação 

A emenda tem. por fin3.1idade. em 

o SR. NOVli2 FILHO - Sinto- modesta sérl• d<i oonslderaçõ<>s. 
me fêliz em verificar que o pensa- <Muito : ~. Muito bem) (Palmas>. 
menta de V. Ex. a está coincidindo Durante o discurso do S-r. No-
inteiramente co mo meu. Quando vau Filho-. t Sr. Apolonío Sat ... 
-apelo paar o Congresso Nacional a les def.ra a cadeira da prestdên ... 
fim do adotannoa atitudes ller6Iéas, ela • . que é ocupada pelo Sr. VI-
resolvendo problemas cruelals da na- valdo Ltma. rea.ssumt~ -no.s-
ção, é -exatamente para· que os acon- terlormc-nte. 
tecúnentos, os tatos, os . erros e as 
inquietações rião nos ,possam ~ondu· O SR. PRESIDENTE': 
zlr a soluções doa reglmea de fOrça. . 
J!lltou conduz!ndo meu petiSIIJilento Vai set lldo requerlniento de· ur• 
talvez sem a clareza desejável. ·por Bêneia. . 
de!!ciénela 4• lntelliêncla. <.Nda Ir Uclo o segulnto 

·-

Discmsão única do Pro1eto de primeiro lugar, evitar 9, evasão do im• 
Lei da Cdmara n.0 268, de 1955, pôs to sôbre os lucros da~ nessoas f_fsi• 
que altera dispoSt·ttva da Lei do ·cas. na venda de propriedades imoJ:ot~ 
Impôsto M Renda. tnstitui a t1i- liáMas. que atualmenre se verifica em 
butação adiCional das pessoas ;u .. virtude de serem lavradas esc:it11ras 
rfdtcas sõbre os lucros em relação de promessa de oornpra. e venda de 
ao capital social e às reservas e imóveis., QU~.ndo se rçalizam as ven­
dá outras 'PfOVidências <em regi- das· em muitos. casos. s0n1ente anos 
me ·de urgência, nos térmos do apóS o p'agamento i_ntegral do preco 6 
art. 156, § 3.0 • do Regiinento Jn .. nue são lavradas as escrituras defin!· 
terno, em virtude de requerimento' tlvas, ocorrendo freqüentemente s~r 
do Sr. Filinto Milller· e outros se.. feita a transmissão do imóvel a ter­
nhores Senadores. aprovada na ceiros, com. a cessik> dos direitos de­
sess!io de 28 ae de junho de 1956), aouisicão, pelo prim::;i~o promitente 
tendo pareceres das Comissõea de. comprador. 
Constituição e Justiça, de Econo-- Tem sido grande tatnbéJJl a evasão 
mta e de Finanças. dêsse impôeto mediante a I?dlcaçâo 
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ctret.iva.mento pago, lá ·havendó se tor· 
nando institUição o "pagatnento por 
:ora'' <nas transa-ções ímobiliárias, --com 
o objetivo de diminuir o impõSto de 
transmissã:o e também o de renda, co· 
brados em função; do val.or do imóvel, 
o primeiro, e do lucro obtido na venda, 

·() último. , 
O impôsto de transmissão, incidindo 

.sôbre o valor da propriedade. pode ser 
cobrado segunda avaliação feita ape­
nas para eféitos fiscais. A emenda es­
tabelece que seja consid-erado como ó 
valor da venda do imóvel, para os fins 
do impõsto sõbre os lucros imobiliá­
rios, o daquela_avaliação, sempre que 
êste vaiar fôr .superior ao que a escri .. 
tura. declarar, coibindo a fraude tam­
bém em relação à· apuração do lucro 
na venda~ · 

Pretende a emenda ainda restringir 
B burla que ocorre atualmente pela 
deduçao do cUsto das benfeitorias se~ 
çundo ava~iação judicial, limitando 
esse pro~edlDlento aos casos em que o 
C?~t!fbumte esteja realmente impos~ 
&lbthtado de apresentar a. respectiva 
comprovação, quando se trata,r de ben~ 
feitorias realizadas antes da lei nova, 
e facultando o arbitramento daqUele 
valor em 10 .vêzes o valor locativo cor­
respondente, pelas repa,rtições encar­
J"egadas da cpbrança do tributo. 

Não é agravada ·a incidência do fm .. 
pâ5to 3t)bre essa espécie de rendimen~ 
tos. Visa-se à cobrança do UnpôSto na 
fonte, sôbre os lucros de operações 
imobiliária-s realizadas sob a forma de 
promessa de venda., cessão de direitos 
e proruessa de cessão, tal oomo são 
tributado.s atualmente os lucros da 
compra e venda de imóveis. Outras 
rnedida~s sugeridas objet~vam combater 
a evasao. 

Sala. da..s Sessões, elri 4 de julhÔ de 
195&.. - Cunha Mello: 

EMENOA N.' 27 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL' '(Seção 11)' Jullio de 1956 

Parágra!o llnl<lo. As pesooa.. fls!cas 
que tiverem rendimento superior a 
Cr$ 10,000,0{) (dez mil cruzeiros) em 
uma ou-mais mese.::. ou que percebam 
rendimentos de mais de um.a fonte 
pagadora ou de óutra. natw-eza, além 
dos referid{)s nêste artigo~ ficam obri­
gadas a apresentar a declaração no 
exerciciQ seguinte, quando a soma dos 
seu.s rendimentos brutos no ano de 
base fôr superior ao limite de isen­
ção individual da pessoa íisica. # 

- Justí/icÇdo . 
A emenda 23-C, aprovada pela co­

missão de Finanças, determina a te­
visão da tabela para o desconto do 
impôsto na íontr Sôbre oo rendimen­
tos do trabalho, em virtude do au­
mento do limite da isenção individual 
das pessoíl.S físicas. 

Há a oon.siderar, entretanto, a si­
tua.çâo decorrente da elevração' dos 
abatimentos de encargoo de !aroma, 
que a emenda 28-C fixa em Cr$ ..• 
50.00,00 e Or$ 25. 00,00, respectiva­
mente, para a esposa e cada filh·o .. 

A subemenda apresentada objetiva, 
ainda ,permitir a dedução do impôsto 

·sindical e da contribuição do empre­
gado para. a in.stítUição de preVidên­
cia social da qual é associado obriga­
tório, pois a quantia de que· dispõe o 

·assalariado para a sua manutenção e 
pra. ~tender aos seus e:rfeargos pes- · 
.scrus, . mensalmente, e que constitui 
o rendimento efetivamente ·récebido 
Jl<lf · êle, já é decontada dessas Im-
portâncias. . · · 

Pretende-se corrigir também o sts .. 
tema atual do desconto, em que o 
qUando· l'ecebe até Cr$ 10.000,00 e: 
empregado está sujeito ao impôsto 
de.P:ca de- ser descontado sempre que 
o processo do rendimento ultrapassa 
dessa quantia, o que dificulta o pro­
cesso de ccbrança, trazendo confusão 
aos contribuintes e aos empregadores, 

!mportânclas, das lucros t.ributó.vela 
naa declarações de peSsoas · jurícUc:as, 
nos anos seguinW,S ,e sendo de 20% 
a tmpôsto ·da pessoa juridica, have­
ria. um prejuízo efetivo de 1Q% sõbre 
a.s mesmas.importâncias, além da .im­
J)õsto que em condições norm~is de-~ 
veria ser pago petoS sócios, a.cionis .. 
tas ou titulares da.s emprêsas, sôbre 
as mesmas importâncias incorporadas 
ao ~u patrimônio individual,· e que 
não serã cobrado, segundo está. · pre .. 
visto no projeW .. 

Deverá, portanto, ser acrescentado 
ao art. 5 .. 0 um parágrafo naquele sen­
tido. o que não constitUirá inovação, 
pois _pre·ceito idêntico integrava a. -Lei 
n .. 0 1.474, de 1951, que estabeleceu re­
gime de tributaÇão excepcional ccim 
beneficioo semelhantes a êssea que o 
projeto estabelece. 

tste é o objetivo da sub-€tllenda 
que apresentamos. . 

Sala da.'l Sessões, em 4 do julho 
do 1956. - Cunha Mello • .. 

EMENOA N.• 29 

(Sub-Emenda à . Elnenda 3 .. 0) 

Substitua-se. por' "15% <quinze por 
cení.<J> .. a taxa de 14 12% por cento> 
pela incorporação de reservas''. na 
letra à do art. 5 .. 0 • · 

JWltijiooção 

A emenda aprovada pela Com.i.ssã .. ) 
de Finanç3l3 fixa- em 12% o impôst'l 
devido nos casos àe aumento de ca·• 
pital med1ante a capitalização de re·· 
servas. .. 

A tributação -normal, pela fncorpa·· 
ração de reservas ao capital das em·· 
ptêsas, é de 25%, para os rendimentoS 

por centoJ prevista para os rendJ. 
mentoo a. que se refere o Jnci.so s; 
do art.. 96 do RegUlamento do Impf>st.l ~ 
de Renda vigente.. .. 

Jmtijicação 
A emenda estabeleceu ~o impôsto dt 

21% para os juros de debêntures, c 
d~ 26% para os rendimentos de açôei 
ao portador. 
Reconhecendo~se que são limitados 

os rendimentos atribuídos aos perta. 
dores de debêntures, é justo que a 
impôsto incident.'e sôbre êsses rendi· 
mentos não venha a se tornar exces. 
sivo em relação aos investimentos de 
ca-pital realizadcs pol' essa forma. 
. Contudo, as ações ao portador apre· 
l=ientam outras avntagens, isto é,. nãa 
produzem rendimentos lknit'ados à de· 
terminada percentagem sôbre o caplta1 
Investido_· Po'~" êsse motivo, devem et-1 
considerados c.z rendimentos dêsse.l! 
titulos sempre fOl comparação com O.ll 
das ações nominativas e ~outros, dis­
tribuídos eoino lucros das pessôas ju• 
ridicas. os ouats estão sujeit'os às ta• 
xas progressivas, até 50% quando in· 
dtvidualizados os seus beneficiários, 
nas r-espectivas declara-ções de p€ssôas 
físicas, 

A tributacáo dêsses rendiment(ls à 
razão de 28% tml)orta em ·uma dife-
rença de cêrca de menos Cr$ ...... . 
120.000,00 no valer previsto como G 
refôrç.o. da. receita que seria decor­
rente da eleva~ão dQ impõsto sôbre 
ê'SS€s rendimentos para SO%, tal como 

·rôra inicialmente nroposto. 
Oferecemos sub-emenda eom êsse 

cbfetivo. 
Sala da.<; Sessões, 4 de junho· de 

1956. Cun~tt Meno. 

das àções ao portador, ou até 50%, EM:ENDA N .. o 31 
conforme as taxas pr<>gressivo..s do bn-
PôSto complementar das pessoas ffsi.. Onde couber: 
cas, para QS rendimentos de ações Art. . . . As ações ao portaaor 

· (sUBEMENDA A EMENDA 2J .. c) san qualquer vantagem para a arre-. 
. cada~ão 00 imj)ôsto. . 

nominativas e demais ~ rendiment-OS constitutivas de capital de emprêsas 
cujos beneficiários s4o individualiza- que explorem exclusivamente serviço! 
dos nas declarações de rendimentos. p-úblicos concedidos pelo Govêmo Da-

dUpnma-se o § 3 .. 0 do artigo de que OUtras disPosições, contidas na 
trata a. emenda 23-.C e acr~centem-se . emenda,. esclarecem quais os casos em 
ao proJeto os s_egumtes artigos: . QUt' sel'á devida a declaração, e quan-

Art · li ~artlr ~de 1 de ja~eiro de do será dispensada a sua apresen-
1957, o tmposto sobre os rendimenWs tação em função do desconto do im­
a que se refere o inciso 2. 0 do art. 98 pôsto' pela fonte pagadora .. 
do Regulamento do Impõsto de Renda s. S. 4 de junho de 1956. -Cunha 
e:n vigor ~erá cobrado sôbre e.s guan.. Mello. 
tJas superiOres a Cr$ ~.000()0 (cinco ' 
mil cruzeiros), pagas ou crecÚtada.s em 
cada mês, admitidos os doocontos do 
imp6sttl sindical e ·da contribuição 
obrigatória do empregado para a res· 
P.~ctiva instituição-de previdência so­
Clal.. 

§ 1. G Os en"'-argos de :família, para 
os efeitos do impôsto de que trata êste 
artigo, .serão calculados em . quantía 
correspondente a um duodécimo das 
importâncias respecti-vas que possam 
ser fl·batidas nas declarações de rendi~ 
menfos das. pessoa.s físicas. ' 

· § 2.G A tabela para- o desConto do 
impõsto na fonte sôbre rendimentos 
do exercício de emprêgos, cargos ou 
funçõe!'i será reajustada na conformi· 
dade do disposto neste artigo e no 
parágrafo anterior. · 

§ 3. c Será efetuado o ·desconto do 
impôsto com b:>·Se no limite mãximo 
de crs IO.ooo-,oo rdez mil cruzeiros}, 
quando o rendimento mensal exceder 
tle~a importância. 

§ 4. {) NQs cas()s em que o contrl~ .. 
buinte pe:-ceber rendimentos em im­
portãncias variáveis, "além de remu~ 
ntra~:;ão fíxa, prevalecerá o sistema 
de arrecadação na fonte quanto à 
totalidade détsses proventos, observado 
o disuosto no § 3.v, 

§ 5·,~.t Os rendirnenWs pagos-anteci­
padamente ·seÍ'ã<> considerados nos 
meses a que se referir€m. 

Al't. Não estarão obrigadas a apre~ 
sentar a . declaração de Tendimentos, 
em cada exercício financeiro. as pes­
~oas flslca.s que no ano de base 
tiver-em percebido exclusivamente 
rendimentos do t~abalho sujeitos ao 
desconto do imPôsto de que: trata o 
artigo a.nterio.r, em Importância não 
excedente de Cr$ 10.000,00 (dez m!I 
eruzein)s) por mês e de uma só fonte 
pagadora. 

EMENOA N.• 28 
Acrescente-se, ao artigo 5.0 do pro­

jeto, como letra e, na redação dada 
pela emenda 3-C: · 

"O montante d.r. revalidação não 
serâ, em tempo algum. éompu­
tado para os efeitDs das depre­
ciações ou amortizações previstas 
na legislação do tmpõsto Qe ren­
da ficando a pessôa jurídica abri~ 
gada a destacar na sua contabili­
dade o valor da reavaUa<;ão dQS 
bens", 

Justificçáo 
Matéria que merece detlOO exame 

é a questão -da dedução das impor­
tâncias correspondehtes às deprecia­
ções ou amortizações calculadas sô­
bre a rea vaUaçã.o dos bens, para os 
efeitos da tributação dos lucros das 
pessoas jurfdicas. 

o projeto concede favores especiais 
para a reavaliação, permitindo o au­
mento do capital ruediante o pag·a­
mento do 1mpôsto à razão de 10%', 
com a isenção de qualquer outro im­
pô.sto, que seria devido pelos -acio­
nistas, sócios ou titulares das emprê­
sas (pessoas jurídicas) segundo o re­
gime norma! de tributação. 

Não deve ser, por isso, admitida a 
arr.ortização da Importância da ·rea­
valiação dos bens. no' câlculo dos lu~ 
cros dos anos seguintes, }mis, de ou­
tra.forma, estaríamos concedendo l..c;en­
ção geral às pessoas ffs!eas nos casos 
de aumentos de caJ)ital J)Or conta de 
lucros futurcs. 

Tâl concessão, oom a cobrança do 
Impôsto único de 10% no aumento do 
capital, redundaria em dano 1nepa~ 
rA""l à arrecadação do ImpOsto de 
renda. Podendo eer de_dU2idas aquelas 

Estimava-se em. 2 bilhões de cru.:· ·garão, na fonte. o !mpâato, à. razão 
zeiros a receita decorrente da tribu- de 15 %. · 
tação de reservas capitalizadas à ra- Justificação 
zão de 15c/d, convirido .. ressaltar .. que 
tal não inlporta. em arrecadaçâÇ) ex~ ·se as emPrêsas que é'tploram ser .. · 
traordinária (como ocorre no caso da viços públicos já pagam lO % de 1m .. 
revalidação do , ativo),· mas simples:-· pôsto de renda. não é justo que o 
mente em antecipação da receita, com acionista pague 25 % ou 30 % mais. 
apteêiãvel redução do impôsOO devido Além disso; os capitais estão fugindo 
e que seria pago futuramente, quan- do \serviço público, principalmente. 
do os ·lucres fôssem distribuídos ou nos Setores transporte, energia e co­
incorporados ao capital das socieda- muniê::ações, justamente pelo reduzida 
des, no inte:rêsse das emprêsns ou dos lucro, E' preciso um estimulo. E é 
seus proprietários.. o que visa a pfesente emenda .. 

Se fôr aprovada a proposição, ha~ Sala das 8e.ssões, em 4 de julho 'ele 
verá um desfalque de cêrca de 400 1956. Carlos Lindemberg. 
milhões de cruzeiros na receita antes 
prevista .. DeVendo ser efetuado o re­
colhimento de uma têrça parte. ape­
nas, do intPôSto devido, nêste ano, a 
importância que se• esperava arreca­
dar,- da capitalização de reservas, cal­
culada em mais de 'i'OO milhões de 
cruzeircs, ficará redmdda a menos de 
600 milhã€5 de cruzeiros. 

E' grande o númerto de emprêsas, 
especialmente· sociedades anG11imas, 
cujos lucros dos tUtlrnos anos estão 
na maior parte acumuiadôs corr:.O_ re­
servas, não só per falta de disponl­
t!Iidadé's financeiras que permitam a 
sua distribuição; em virtude da ;~e­
cessldade de crescentes recursos para 
atender ao elevado custo das merca­
dorias. como também aguardando os 
benefícios fiscaiS que o projeto_ con­
ced~ para a capitalização. 

A cobTãnça de impôsi'o" m€nor, nªB· 
ses casos, se justifica, plenamente, um 
vêz que o :reinvestimento dos lucros 
é necessário para o fortalecimento da 
estrutura financeira das emprêsas, e 
não -hâ distribuição efetiva ·de lucros 
em dinheiro. Mas a redução -do im­
pôsto para 12% não IX>de ser aceit'a 
nessa conjuntura.. . . _ -

Sala das Sessões, em 4 de julh~ de 
1956. - cunha Mello. . . 

EMENOA N. 0 32 

Etnenda ao artigo 16, parágrafo 3. ~~ 
da Lei n. o !L354, de 29-11~54.. ..... 

Onde se diz 1.000.000,00 <um m.t .. 
lhãol diga-se Cr$ 3.000.000,00- (trêl 
nl;ilhões de cruzeiros) . 

Justificação 

Quando se votou a Lei 2.354, a in1 .. 
portâncla de Cr$ -1.000.000,00 ainda 
rep:resentava· Utn valor razoável. ·-Hoje 
pxecisa .ser reajustada a citada tm .. 
p.ortànCia que, afinal, virá represen ... 
tar o mesmo Valor, ou mesmo valor 
inferior, .·ctada a, inflação que não se 
conseguiU deter e que não sabem<ls 
até onde desafiará as medidas gover .. 
namentais.. -

Sala das Sessões, .em 4 de julho de 
1956. - Carlos 'Lindembetg. 

EMENDA N.' 33 

Inclua-se no prójeto referido a di.s .. 
posição seguinte: 

Art. • . . Não estarão sujeitas ao 
impôsto adicional de renda previsto 
na ·:lei _,as_ sociedades civis de capital 
até Cr$ 100.000 organizadas exclusi .. 
vamenté ·par !L_ prestação de serviços 
profis.si,on!US -.de médico, ·engenheir(), 

EMID:TDA N.0 00 _ advogado, denttsta; veterinário, con ... 
<Sub·Emtridâ à Emenda '1-én tador, pintor ·eEcul~or ·despachante e 

..._ outros que se lhe possam asseme .. 
Substitua~se' :por 30% (tiirita.' per. Ihar previstas nô artigo ·44, parágTaf~ 

cel!to) ·a taJca de 28% <vint~ .! oito· 2. '\ b), · dâ: Col).SOlldação ; aprovada 
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pelo Decreto n.• 36.VV3, de 13 de ja­
neiro d~ 1955. 

Justttica<;ao 

nlentes apenas. do trabalho, só por•.\rou-se o processo inflaci~nârio red~- c~mo qualquer' comcrdante ou industrJal 1 

que técnicos que o prestam se tenham di:-~do-se paralelamente o pode: uQUl- na forma do art. 10, § 4~, do Código 
organizado em pessoas juriàlcas. Se sitlvo do cruzeiros,. enquanto os preços ·comercial. · . , 

As sociedades civis organizadas ex­
clusivnmente para a prestaçã-o de ser­
Viços profissionais e co.m capital até 
cr $100.000, tem sido objeto de dis­
:positivos especificas que prevê_m taxa 
mais módica de impôsto sôbre a ren:"' 
c.a, justamente porque .seus resultados 
não constituem um lucro provenien­
te de emprêgo de capital roas uma 

"remuneração pelo trabalho técnico 
executado. . 

o mesmo trabalho fôsse . executado sofreram forte áScensão com maíor Para estes, não hâ como obdgâ~los 
pelos niesmos técnicos. em nome in- incid€ncia nOs dois últimos anos. a partir as suas contaS cOm 

0 
·só filll 

dividuaJ, estariam .seus resultados· .su- Em oon.sequência por fôrçà do 1m-
jeitos apenas à taxação como Dessoa pact<> inflacionário elevou .. se 0 volume do impõsto sôbre a rend.a. 
fisica. de vendas das nequenas emprêsas, Aliás, a mencionada regra do dt:~ 

' Exemplo. Elucidativo justamente aquelà's a que o -artigo 33 36.773 não se adapta bem ao .sistema 
do Decreto n." 36.773 visa. proteger as do Código Comercial, para o qual o 

Como exemplo da ônus tremendo qua!s, não dispoào de recursos para 1 d d · 
que recairá sôbre ésse tipo de sacie- manter um ser.viço contábil como ucra a emprêsa é 0 0 exerciClo, e 
dade, consideremos o c~o de uma exige a· lei acham-se agora 6 braços não o parcial de cada operação. 
sociedade com um capital de, Cr$ •.. com O'fisco r.or haver sua receita bruta Por outro lado, tal sistctma não con .. 
100.000 e cujos resultados foram de anual ultra'pa.::sado 0 limite pelo qual diz com a finalidade do impôsto sõbre 
Cr ·3.000.000 a ser distribuído entre poderão optar pelo· tributação baseada a renda, o qual, como tributo direto, 
os sócios representândo a sua. remu- no lucco presumido. ; · deve incidir sõbre 0 contribuinte e não 
neração durante o ano. A presente proposta visa a reajustar f d 

_Essa remuneração lndepende total­
mente do capital, que no casa é me­
ramente- nominal, e não seria justo 
que o projeto, visando tributar mais 
pesada.mente os lucros extraordiná­
rios, fôsse atingir resultados prove-

De acôrdo com as taxas previstas e as bases de tributação do' art. 33 do sêbre o negócio, como se ôra in ircto, 
com as emendas já aprovadas a ta- cítadQ de:reto, elevando-se 0 capital Acresce resultar dêll! uma desigual· · 
xaçiio serla: · para Cr$ 15'D. 000,00, e e: receita bruta dade entre O$ contribuintes, rec:eb"ndu -w 

anual para Cr$ t.OOO.<loQO,QQ.oom o que os empreiteiros de construções urn tra~ 

.tmp~to de renda normal - 5 % ~ôbre 
se terá atingido os objetivos em mira. t~mento diferente dos demais, 

Cr$ 3.COO.OOO ................. ~ ........ .. 
Impõsto ~icional de l'enda - Lucros ·até 

Cl'$ 40.<l'UO- (40 "c;ó do capitaD; 

·siüa. das Sessões. 4 de julho de CertO,· há empreiteiros que, pela na· 
150.00Q 1956. - I{erginaldo Cavalcánti, tureza de sua. organização. preferem 

De Cr$ 40.000 a Cr$ 60.000 - 20 % ••• ,·, 
De Cr$ 60.000 a Crs so.ooo- 30 % •••• 
De Cr$ 80.000 a Cl'$ 120.000-40 %- .... 
Acuna.,de Cr$ 120.<iOP -50 % •••• 

Total do impôsto •••••• , .•••.•••••••• 
.15 % -Lei 1.474 .................... . 

4 ooc 
6000 

16.000 
1.440.000 ' 

1.466.000 1.466.000 

1.616.000 
242.400 

Total a pagar .•..•..•••••••.••••••••• 1.858.400 

Mesmo considerando a reduçã'o de 
SO % nas taxas :!.e .inlpôsto adJcional; 
reduçãO essa prevista mas nãO garan­
tida na emenda Já ap:r;ovada na Co~ 

. missão de Finanças, sob n,o lO~C, a 
tributação seria: 

Imp&to de renda normal • 
Impôsto adlcional de renda 

Total elo impôsto 
15 % - Lei 1.474 

Total a pagar •••••••••• 

150.000 
733.000 

883.000 
132.450 

1.015.450' 

Ainda cada · um dos sõclos estará 
sujeito ao seu impõsto de renda in­
dividual como pessoa fi.sica sôbre o 
liquido que lhe couber no rateio dos 
lucros. A mesma remuneração de 
um trabalho será, dessa forma su· 
jeita a três tributações e que. parece 
evidentemente injusto. 

Sila das sessões, em 4 de julho de 
1956. - cartas Lmãemberg, 

\ 

EMENDA N. 0 3~ 

Acrescente-se: o:S 

Art. • . • Ao contribuinte da ce­
dula "C'' é lícito deduzir, no cálculo 
do impôsto complementar progressivo, 
9 4ue pagar a colégio ou curso ·de­
vidamente registrado, para inStrução 
de filho menor. 

Justijícaçdo 

O próprio enunciado da emenda· 
está a d:tzer, gritantemente, da justi­
ça do que nela-se pretende. 

E' sabido quanto oneram as fi­
nanças do indivíduo da classe. média 
os gasto$ - cada vez mais elevados 
- com a instrução dos filhos. 

Ao Estado corre o dever de ·facili­
tar a difus~o do ensino. 

Nada .mais justo, pois, .que o con-
lt tribuinte da céduia "C", sobre o qual 

recai de maneira tão cruel a incidên­
cia do imp-Osto de renda, na deturpa­
ção que entre nós se deu a um trí­
tuto que como o próprio nome está a 
indicar, devia dirigir~se a quem au­
fere renda de bens de fQrtuna, seja 
aliviado ·no que · ihe tira anualmente 
o Estado, do que, por falta da assis­
tência adequad9 do próprio Estado, 
é obrigado a gast<ü com colégios para 
instrução das filhos. 

Sala das Sess6e.s, em 4 de Julho de 
1956. - Kerginaldo cav~lCanti. 

EMENDA N.• 3a 

SubSt~tu~ no art. 5.0 do projéto, 
a expres&.lt '"até 31 d.e dezembro de 
1954" por. até 31 de dezembro ele 
1955''· 

Justificação 

O art. s.o do projeto, nos têrmo; da 
emenda da ComiSSão de Finanças, eri­
cerra injustiça no que diz respeito a 
incorporação de reservas ao capital das 
emprêsas, limitada apenas aos casos 
de utilização de reoorvas. t-ributáveis 
constituidas até 31 de dezembro de 
1954., 
~ evidente QUe. tal restrição elimina 

os novos éomerciantes e industriais 
do sistema de tributação que o projet-o 
estat-el~ce, sem que exista 'qualquer 
r.~zão Dara ser fixada aquela data. 
Torna-se necessário Unicamente dos 
beneficios do proj-et~ aquelas rtservas 
ai;nda não trtbutadas constituidas por 
lucros obtidos nêste exercício e que 
sofrerã·o a taxação sOmente em 1957. 

Assim· p:ua que a futura Ief pQssa, 
realmente, f-s.vor :!r a maior número 
d~ com~r'_ciantes e industrais, nas con­
Sideraçoes estipuladas, deve ser subs­
tituíd_a a expressão "'até 31 de dezem­
bro de 1954" por <~até 31 de dezembro 
de 1955''. · 

Sttla das Sessões, 4 , de julho d-e 
1956, - Kerginaldo Cavalcânti, • 

· O art. 33 ào ·Decreto n.'-36.773, de 
13 de jarieiro de 1955' passa. a ter a 
seguinte redação: . 

A:t. 33; As pessOas jurídicas, cujo 
capital na(l fór superior a Cr$ .•... 
151[).000,00 <cento e cinquenta mU 
cruzeiros) e cuja receita bruta anual 
não exceder de Cr~ l.()CO.OQO,OO <um 
milhão de cruzeiros) }J()derão optar 
pela tributação baseada no lucro Pre~ 
sumido -_segundo a forma esta.be1ectda 
no art. 40 (Lei n.o 2.354), 

§ 1." - mantido. 
§ 2."' - mantido, 
§ 3.o ..,..... mantido. 

Justificação 

O Sra.sil e<:upa lugar de destaque 
entre os paf.ses assoberbados .pela in~ 
fiação sendo nêsse particular a::enas 
superado I?el:;t Bolívia, Paraguai e Chi~ 
le, na America Latina. A expansão dos 
r •. ~ios de pagamento depÕis de 1950 
attngJu a mais de 20% anuais e não 
teve contrapartida no aumento da 
produção interna. Dêsse modo, acele ... 

EMENDA N.• S7 

vnde conVier: 

Ait. Os estabelecimentos t.;ancárJos 
e emprêsas de seguro QUe operan1 no 
P·:lis e que pro.:moveram a reavaliacão 
de seu· ativo ou aume.nto de capital 
com u.scrv.as· ::1a forma &:;tatuida na 
presente lei; ficam obri'2:ados a subme­
ter, ao Departamen~J Nacional de Se­
guros Privados e Cfl.:Jitaliza.ção, do Mi­
nistério do rabalho, Indüstria .e co­
mércio ou a SUPerintendência da 
Motda e 9o Crédito. do Ministério da 
Fazenda, ctent!'o de 30 dias da data 
de sua realização, a·~ o.lterações pro­
ceso;:adas, para a deyidà homoloo-ação 

o sistema àtual. Outros há, porém, qn~. 
r..lais preocupadps com a emprêsa, que• _ 
rem mio um privilégio, senão -e me5ma 
~tuação dos contribuinteS em gl;:'ral e 
não é de esqUecer que o que êles que .. 
rem e o qUe melhor se ajusta ao sist~ma 
de anualidade financeira· consagr.:~do na 
própria cOnsÚtuição. · 
·Sala das Sessões, 4 de julho de 1956 

por êsses órgá1)s. · o"'" 

Justijicaçãv 

A emenda visa obrigar, as emprêsas 
de seguro, que operam no· pafs, e que 
submetem à. liomo!oga.ção do órgão 
competente. como õbviamente é nrc~s­
sário, as s.lterações. de ·capital resul­
tantes dJ- reavaliação. dr seu ativo. 
Não Be trata de impo"slção 1n.fustifi­
cada, ou de ordem simpl'2smente buro­
crática, ruas de obrígaç!'ío qu'e resulta 
da nec3ssidade dêsse,., Departamentos 
·~ '.erem contar com dados ~t,•al~zados 
para tnanter eficiente sua fiscalização 
sóhre as emprêsa.s. · . 

Sala. das 8::-ssões, 4 de julho de 
1956. - Kerginaldo Cavalcânti. 

EMENDA N' 38 
Onde convier: 
Art - Os empreiteiros de con!di'U· 

\5o de estradas e semelh;mtes, que 
?.purarem o seU lucro em· balanço mmal 
t-odcrão, tambêm, p<'!gnr em cada cxcr· 
cicio. os impostos de renda na bate do 
h1cro assim apura~Io. 

/usti[icação 

- "J<~rginn?do Ccwalcanti, 

EM1':NDA N• 39 

NCnhum impôsto de renc~a seja sob 
que titulo fõr, incidirá sõbre venci .. 
n.entos, rem~merações e proventos de 
funcionáriOs p-úblicos, subsidias de par• 
l2mentnres e ordenados e salários de 
empregados e operários. 

Tustificação 

Compete, à União decretar impostos 
sôbre "rcndà e pwvcntos de qualqccr 
11atureza" (Const. Fed. ill'C. 15, IV}, 
sendo· da competência do Poder f.eiJis­
bti.~o "v~~ar os tri~utos ~róprio~ la 
U ntao . . . ( Const. c1t. art. 65, H) • 

A tenda de que na lei se cogita é a 
renda auferida. Tem eJa uma defimção 
lrgal. dentro de cujo conceito ou em 
seus limites d~ve ficai, E:. assim um 
conceito cientíHco. 

Mns o impôsto sõbre a renda. ho)c 
em dia, maniÚ~.sta~se por uma atuação 
não só política Como social, que, t.:.l~ 
ve:z. sobrepuje mesmo o seu aspecto 
financeiro e físcal. Procura corrigir as 
àesigualdades da fortuna. Ou, scçjundo 

'Nuno Pinheiro, "é o jmpõsto sôbre os 
ricos. Poupa os pobrt>s'·', 

Ora, o Poder E·~ _·cutivo. vez por ou· 
tm, diriÍe~se <J.O ContJresso Nacioro<JJ, 
so!icit<1ndo, atrav·s de mensagens, o 

O art. 56, do decreto n, 36. 773, de c::umento dos vencimentos e dos pro~ 
13 de janeiro de 1955, que aproV<! 0 ventos que cabem ao:r; funcionarias plÍ.~ 
Regulamento para cobrança e fiscali~ blicos, sob a. alegação de que: iâ não 
::;ação dô lmpôsto' de ~Renda, estabcle· ~ão estes capazes de atender à prcssã1> 
c.eu que, inflac.ionilria, decorrente da dcsvalorí · 

"Em casos ·como os'· de emprel~ ::ação da moeda e da alta progressiva 
tada· de construção de estradas c cios preços. 
semelhantes, a tributação 8bran~ Concrder aumento .sóbr~ qm:isqucr 
gerá a tot<tlidade dos re~ulbdos vencimentos, ordenndos, - salórios, pro~ 
apurados em h<1Janç-o final. relativo ventos de inativos, etc., p:ua depois 
DO petiodo de construção"'. _ onl?rá·los com a criação,dc impostos, é 

Realmente, pára o emprdteiro oca~ ú mesmo OllC' se d7'1' com uma das mf:os 
sional, que ·contrata uma únic~ obr;), e tirar cózn a ou~ra. 

cuja execução dur~ mais de um nno. · g o impôsto da lo me, é o gravnm~ 
é necessário es~;a ·regra. da miséria. · 

O mesmo não acontece com aquele Não rá motivo para ÇJrawtr o subsi .. 
que, com emprêsá perman<"nte, executo dia dos parlamentares, da mcsm<l s0rte 
ao mesmo tempo várias empreitadas, porque éles são insfitnidos e reguladds 
contabilizarido~as a medida do ilumento pelo él!t. 17 e § §, da Constituiç~o d!! 
d-1 execução, ou scjíf, com aquele.'> que 194:6. 
engJobâm ·todoS os seUs negócios numa . São fixadoS no final d~ cada lt>gisla­
cont.abilida.~e única, apurando o~ n-s: I tura ( § 21>, riE~? podendo, port<mtÓ, n 
pecbyos resultados em balanços antlais I Cóimaras fixarem, nem alh:rarcm os :u-

•• 
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b~fdios · pfóprioS. O carát.ir dê.st(:!S f ã · Aq.ul· c~~· ali não. Ge vutnera ··o 01):. 
lnalterabllidade. --sao- quadrienais. insu.... jetivo fundamental da concessão. que ·é 
~tiveis de sanção. e de veto. ajustar à moeda deprecia_d.a o valor do 
i Se a Câm9ra dos Deputados. e ~· Se... ativo lmobiliz:aQ.o .... AQUi e ali são os 
p:ado não podem alterá-los i)Ot lei ordi-: mesmos os deStj.natários do beneficios; 
~[ária. para mais ou para menos,· se(lue:~ Nem é ·de tep~er a preseo~a da fraude 
Se- que _é~·intonstitucional o, impôsto Jn,.. face aos prescritos limites da revalida­
tidente .sôbre o quantwn fixado O() fim ção, - Afilio Vivacqua. 
J,la legislatura. - -,-:-' . 
' Como insinam Barbalho_e Pedro Les- ,-,··) EMENDA N. '42 
Ba. se fôsse lí:citã essa redução por Via 
Ide impôsto, não havendo. na fact.tldadc 
Oe impór, um limite legal a que estea 
adstrito o Congresso; podei'Ia · êle es~ 
tabelecer o que lhe· parecesse, istO t, 
taxas de 5, 10, 20 e 50 por cento, e 
desta sorte, alterar a disciplina co.nsti~ 

l~'liucional do art. 47. § zq. 
: Aliás,. essa é a tradiç:ãa jurídica bra,.. 
IÜeira (Revista do S.upremq Tribun<1l 
l'eúeral, vol. 25, fls. 136: vol. 50, fls. 
116: e outros. 

Sala das Sessões. 4 de julho de 1956 
r Kergínaldo Cavalcttnti, · 

EMENDA N. 40 

Subemenda modificativa-a emenda 3C. 
c:Suprima-se 'do art. 511 § 2"' ·as refe~ 

rências às fusão ou incorporação das 
soci:dàdes~· •. 

Justificação 

A exclusão do"S favores fiscais, pre· 
ví:;tos no art. sv· ·letra <h~ da Pro)e~o 
de Lei da "Câmara de n. 268, emenda~ 
do. pela douta Comissão de FinançaS: 
das sociedades que se dissqlvereiQ -coO.~ 
sensualmente ou compulSOriamente por 
falência ·ou mOrte no 'pra:o trienal co­
n:.inado .....:._ condiz com o.S. ·propósitos 
dos benefícios .outor_gaaos .. em que se 
associam, explícita ou implidtarilente, o 
desenvolvimento da indústria ecomér~ 

Acrescente-se: cio pela mobilização do ativo reajusta-
do à depreciação monetária, -'. 

r 'Art~ · - No cál~ulo do ii'n~ôs:o Frusmt.!o:r tais ··ohjéti\ros lógica se 
t:?mpl~m~ntar. p_r~gre.:;sx~? do funuc'n~~_:- torna a elirniilação ·~o fa"yor tributário.· 
tto publtco. C1V!J ou mdt~ar, da . ~u, Mas é paradoxal que nesta pena se 
dos Estados e Muniçípi_os e do Dtstnto envolvam as . hipótese~ de incorporação 
Fed:ral, ~ dos m~n:bros do Congre,ssoa~ o~;~ fusão das soci~dades que, suces~o­
Nacton~l. ~e deduznao 40% sóbre a u ras dos direitoS e- obrigações das pri~ 
renda hqtt1da. mitivas, continuam e. ampliam ativida~ 

Justificação 

, E .. sabido ·que, . em virtude da orga~ 
hizar;ãa defe}tuosa dad-7_ ao~os.:o· sis~ 
terila fiscal. no ·tocante· ao impôsto de 
renda, -um contingente imenso de indi~· 

_ il.iduos deixa de' contribuir para a ar-
--recadação dêsse tributo, por não se ter 

ainda epcontrado meio% eficazes de fa· 
::é-los declarar sinceramente o que au~ 

ferem da atividade rendosa a que se 
dedicam. 

' . . 1 E' sabido também que, e~ .compe~a-
Ção a da:;se dos fun(.;ionános púbhc:os 
é que dá o grupo mais numeroso ·dos 
~ontribuintes. . 

' • Tendo os seus rendimentos fàcilmen· 
te cOntrolâveis, ofereC(!Ol êsseS cidad~os 
àos fisco condições de maior facilidade 
para a tributação. · · 

O ·Estado. entretanto. tem ·abusado 
demasiadamente dessa massa3nerme .. de­
la tirando muitO mais dô que seria r{l­

- zoãvel e do que ela pode suportar, 
· A presente emenda tem por fim ate-

nuar um pouco a crueldade do fisco; 
Sala das Sessões, em i de julho de 

. .1956 • .......: Kerginaldo CavalCa~ti. 
--·-

des úteis" à Nação c ao erário público: 
O projeto não· deVe simultãneamente, 

incentivá-las e reprimi-las numa cen~ 
sura, contraditória e de duvidosa conS~ 
titucionalidade, às op.eraçõCs licitas. sa~ 
diase disciplinadas como tais no nosso 
direito positivo privado. - Afilio .Vi.­
vaqua. 

EMENDA N. -43 
Ao Art. ...... da Emenda n. 6-C da 

Comíssãa de Finanças. . . 
Acrescente-se· as palavras~ c.De Pro­

positura» entre.· as expressões; ..:Nos 
casos» e «de ação fiscal». 

. Justificação 
Evidentemente ·a inten~ão da eo... 

missão de Finanças ao redigir a Effien~ 
da n. 6-C, no· seu segundo artigo, teve 
em ·vista aplicar muitas pesadas-e se~· 
veras aos contribuintes, contra os quais 
o Fisco tenho de ·agir de maneira mais 
enérgica, seja .pela fraude, seja peia re­
incidência.- Não se comPre'ende· que 
queira . aplicar penalidade tão rigoro~~: 
como são as multas decorrentes do lan~ 
<;amento ex-oficio, -as quais vão .até 
.J000/0 do impõsto devido, nas simples 
faltas·. ou equívocos cios cOntribuintes. 

EMENDA N. 41 Estas· podem Ser - como são sempre 
Sub.emenda supressiva a·Emenda 3C. corrigidas por meio de avisos· ou no­

tificações diretas. das delegacias dO tm-
S~prima-se O § 1' do art;-_5f. pôsto de renda ao contribuinte. Não . \.;,..-. 

Tusti[icação necessitam de propositura de ação fiscal 
para cobrança._ . 

O dispositivq. oriundo de emenda" 
5ubstitutiva n. 3~C aprovada pel<:!dou~ Portanto a punição ?revista no ar~ 
ta Comissão de· Finanças. nega a rri- tigo 29 da Emenda _6-C, deve ser apli~ 
butação excepcional à reavaliação do cada sômente quando se tratar de con~ 
ativa ·quando afeta~a ao "pagamento ou tribulnte· recalcítrante ou fraudador in:. 
integraliz.aç_ão das açõe.s. tendoÍlal, casos em que o ·Pisc-o terá 

N 1 b 
.. · ·- _ de a@ir tudicialmente contra o soilega-ão se o riga, .porrm, c.on-vemencta dor, .propondo ação em juízo prôprio. 

ou utilidade, senão injustiça. ení discri- Salil das, Sessões, em 4 de julho de 
minar a destinação da mobilização do 1956. _,;,. Coiritbrs Neto. 
ativa, fiXada que está no projeto os 
tígidos coeficiente~ da sua reavaliação. 
·A aplicação dos tesultaqos da·. ope# 

ração· é indiferente aos obJetivos ex#· 
plicitos da conceSsão_ Tanto fa:z: con# 

- vertê~los na distribuição aos cansócios 
de quotas ou açe2s, de resto neqociá~ 
vels., como aplicá-los na lnt~grallzaç:lo 
das quotas ou açõ~s subscfi.ta.s pelos 
ru~smos interessados. 

EMENDA N. 4i 
No Art. 5' da Emenda 3-C. da Co­

missãO de· Finanças substitúa-se: 
. < ... 31 de dezembro ôe 1950 ... > 

por <.. . 31 de dezembro de 1953> ~ 
« .•• 31 de dezernbro de 1~54 ... J> par 
• ... · 31 de detembic de 1955 .. ,» 

.. . -
lustífícaçãQ 

1Trata·se de. torrigir datas para o fim 
de torná-las acordes com os demais ar~ 
ti.gos do Profetõ ou, ,súas alíneas, 

A r~da<,tão que veiO ·da ~ara dos 
Deputados. refeda~se · às reservas cons· 
tituídas até 31 de dezenibro de f954. 
po.que o pfoJeta fõra ali elabOrado no 
ano cl~ 1955 •. Consequentemente o últl· 
tno balanço das emprêsas referia~l>e ao 
exercício de 1954. Como · e.1tamcs já 
em -mais de metade do ano de 19)6, os 
últimos balanços realizados, a fOram' em 
31 ôe dezembro de 1955. Logo é de 
se atualizar a lei, fazepdO. compl;'eender 
o última exercicio fina.nçeiro. · 

-Sala das Sessões, em~ i de 1who de 
1956. ~ .Coimbra Bueno. 

DéduÇao de Í;,poitos PagÕs ~o· Perta<fu 
de Base; 
«Di~ o art. tl do Regu1amento: j' 
oe:Art. 41 - O .;rep.dil)lento bruto e · 

as deduçõfs rderir~Se-ãó ambos· ao ano · 
civil ou cOmerciqLque anteceder imedia..­
tamento ao exerckia financeiro em que-
o irnpôsta fÇr· devido». · . 

.Uma pergunta. Podem· os· contribuin" 
tes deduzir o impõsto de iebdá · pago 
no. períood anteri'?J• ísto é, no· q:pe .. 
ríodo de Base ·1» -:- Resposta. E'· certo 
que podem. Os contribuintes chamados ·· 
ptssoas ,jUridicas Sem pie o r deduziram.) 
.C:X.pliqdemos- com.o· ·-o deduzem: Uma · 
firma co'inercia1 ~·paga em setembro de 
1956 o impôsÍo de renda de Cr$ 600,00 
pelo seu ·balanço encerrctdo em dezembro 
de 1935 com o lucro liquido de Cr$ 
10.000,00. Esta despesa é escritUrada 

EMENDA N. 45 e no balartço de dezembro de 1936 o 
Acrescente~se no Capitulo VII lucro é igual.a.X menos os Cr.:i$.60,00 _ 

Parte Primeiro - Art. 20. . pagos . ein :Sêtembro. ~~ó!·'~~~~as os~ 
:-Dos abatimentos d~ R~da Bruta (.Qe-:-. comerctantes de~uzem o unposta d_e ren .. 

ereto n. 24.239, de 22 ""de dez-embro .de da pago no peno~~.zd<! b~e ·~ar~;- .41_) ·: 
19-47 _ modificado :'p~la Lei_ n. 1.414, .. E as. pe~a~ ftsl~as nc:o ,tem· due1to 
dê'26 de dezell.lhrc de 1951) e De.creto a_.':lesma e~pec:e de dedu~ 1 A~ npax' .. 
36:773, .dç JJ de janeiro de 1955. o tlçoes do _u:nposto aleg~·--: o ':J?e-...é 
seguinte: um~ ~stuttc1e ~ que o ·Imposto Ja foi 

H 0 impôsto de renda pago· pela d:uuz1do. Te~1a ~ido deduzido o im· 
contribuinte 'no e>:.ercício i.med:íatameute ~osto P,ela .apbca~ao da Je~ra a do ar ... 
anterior .. 

·Justificação 

A dedução do "impôsto de renda pa9o 
pelo contribuinte no ex~rckiÕ an;eric?!. 
e uma· Ifiedida de ju_.tiça" c o seu resta.:· 
belêcimento expressa no corpo · da lei 
.mpOe-sc para guaraar Consoil.ància com 
o principio estabçJccido pela lei ori9inãl 
e que . !oi inexpJicà.vel.mente exc1uido 
para as pessoas lísicas·. · · . 

ALei n. 1:.62:>. de 31 de dezemb"ro 
:de l~U. que criou o unpôsto de .tenda· 
no Bras.iJ, estabelecia na artigo 3J ali~. 
nea lU: · 

dll·- Serã considerado líquid,o para 
o fim dó impósto o conjunto dos ren-
4imentos auterid.os 

1 
de quaLqUer fonte, 

teitas as deduções seguintes: ~ 
a) - Impostos e taxash. · 
·A Lei n. 4.783, de 31 de dezembro 

de 1922, art. 3'-', § 9"', estabeleda: 
c§ 911 ·- Serão abatido~ do rendimen~ 

to bruto os imnostos -diretos~ fe.detaiS). 
Também a. Lei n. 4.984, <Ie 1925, 

estabelecia no art. 181 § 511
: , ' 

«§- 5" - Para calcular ~ renda glo:ba1 
líqcida sujeita às taxas complementares 
na renda bruta~ acima definida serão 
permitidas , as deduÇões seguintes: . 
· a) - os impostos proporcionais de 
que trata êste artigo». . - _ 

A dedução clo impôsto de renda clqs 
re.Odimento.s brutos auferido3 pela pes­
soa fisica -e, Pois, implícita. E' curial 
que o rendirne.ó.to bruto de um exerCI~ 
cio* para efeito_ de pagamento do )m# 
püsto -<ti e renda, :só pode ser o liqUido 
resultante do rendimento do · exercido 
imediatamente anterior menos as ded.u~ 
ções· regulamentares, abatido o impôsto 
de renda ·pago naquele exercício. 

Do contrário, sería submeter. o con-: 
tribuinte a uma bitributação. por isso 
que a renda obtid~ no exercício ante~ 
rior é desfalcada do impôsto pago e 
entra, no exercicia Seguinte •. no seu tO~ 
do, isto ·é, sem a dedução do impõsto. 
para efeito da aplicaçao das ta~as. 

Ora, isso não ocorre com as pe·ssoas 
ju::d;:cas que deduzem o impôstó v~no 
no exerdcio .anterior, eis que a sua .Lie~ 
claração é feita Pelo l!icro liquido de 
balança, descontadas, natUralmente, tô­
das ... s despessa. ' · 

Vale, aqui, Jeferir o que, a respeito, 
escreveu O· professor Mozart da Gama 
em seu livro· c.O Fisco e. ·a Lei::./ o\1. 
«0 lmpôsto de Renda Que não se De,•e 
Pagar>, edlçlo de 193S,:Capltulo_VI-

ttgo 401 .Demonstraremos que não. 
Para· efeito da trib\U.~ção rcomplemen ... 

ta""r j:lr09i-ésSivà, deduúm~=se da renda · 
global bruta··as taxas propo~ionais das 
diferent"e,; categorias ou tédulas. M~ 
é dedução fictícia;- Deduz.:Se ~ êste~ itD .. ,' 
pósto para calcular. o .cciiilpleYnentar. 
mas, em s~Qu.ida,_,. torna~se a computar 
o ·inesmo· ii:ilpõ.sto, ·adicionando-o ao com .. 
pleme:ntar para efeito de ·pagamento. E 
o contribuinte. o paga .. 

E arrématando: · 
«0 que a pessoa, quer jurídica, quer 

física, normalmente faz é a -dedução 
d<- impôsto de' renda ·efetivamente pago 
âos '-cofres públic:os no â.no anterior.· 
Deduziiá. em "1936" O que pagou real"' 
mente cip 1~~5; eni. 1937 e que houver 
pago êste ano e assim sucessivamente.; 
E'. ·o legal>. . - . . 

• Temos:·· portimfo, que a inclusão do 
parágrafo. Proposto virá corrigir uma 
inj!Jstiça e _es<:larecer um prinCípio im ... 
plicito e 'qüe sôll.lenfe por não constar.:, 
claramente da le_gislação não tem sido 
aplicado às pessoas físicas, gerando 
uma de:!gualdade perante a lei .. - /l.ug 
Palmeira, 

-EMENOA N. 46 
Acresc:ente.~se onde conviert o seguln.­

te artigo: 

Art. :. • ~ Gozarão ao ,aabtlmento 
de cinqüenta -por cento ( 500/o) sêbre a 
trlbutaliã<i normal do impOsto de renda 
e do ·adicional sôbre lucros d~s Pessoas 
jurídicas em relação . ao capital, os fu .. 
crOs não distribúidos que · foran. LaveS:.. 
t:.:çs em serviçoS, obras· 9u emprcendi..­
mentos destinados· a melhorar, renovar 
ou ampliar as atiVidades produtoras .ias 
ein.Prê~as, "' 

]úsli/ícação 

- A rigor. dcveriani" estar compietamen­
te iSentos de ·quaisquer impostos, !:~.xaS 
ou adicionais, .os lucros das emprlsas 
invertidos· i:Los seus próprios serv~ços 
ou atividades, desde que tais inversões 
venham aumentar · a ·produção, propor· 
conar mais salários, melhorar o ambJen ... 
t~· e· as condições· do traballio e con .. 
tribuir ·para o incrementô da riqueza 
n .. _:;)-rial. Tal med:da constitue uma no-­
va . orientação nà poli'ica econOmica, 
capaz de combater eficfentemente os 
desàstrosos efeitos da inllaç:lo que está 
levando nosso -pais para o cãos econl)... 
Dllco, polltico e sodat.-:-

., 



.. 
Quinta-f6ira · !5 

1 Velhos ·países capitalista$ ct bem or­
ganizados, como- a Iriglaterra, fazem 
distinção entre lucros distrihuídç_ ê não 
distribuldoi, . g"râvando aqueles e isen­
tan.d0 êstes deo quaisquer ônus, reconhe~ 
cen~o os benefi::ios que advém dà ._apli­
cação dêles no desenvolvimento das em-
prêsas. . 

Essa sailia orientação deve ser_ ado~ 
fada no Brasil, Entretanto dadas as 
dificuJdades em. que se debate a tc.sou­
·ro nacional, do Cjue e prova o Projeto 
de lucros e"xtraórdirláD"õ3 e de aumentos 
no impOsto de renda que está sendo 
votado pelo Senado, propomos na nossa 
emenda, que ~nk.iemos e.ssa nova polí­
tica econômica concedendo apenàs cin­
qüenta por cento (500/0 ) de abatimento 
sôbre os impostos de renda que recaem 
sõbre os h.Icro3 não distribuídos. 

SaJa das Se.s;sões. em 4 de julho de 
1956. - J Dão Arruda. 

EMENDA N. 17 
Do § 79 do Art. 59 da·· Emenda nú­

mero 3-C, da Comissão. de Fimmças. 
Substitua-se a parte final: . 

.. «. . . na· Cob"ráhçq do iinPôsto devido 
pela P.essoa jurídica e p~las pessoa3 fí­
sicas ou n.a fonte, segundo as taxas 
normais». pela seguinte: « ... -em tornar 
sem efeito. a incorporação processada», 

- -Justificação ." ~ 
'fat como está no finâl dO § 7° dÓ 

Artigo 59 da Emenda 3-C dã Comis::;ão 
. - de Finanças, o con~ribuinte que não pa­

gar a pr_imeira· prestação da revalida­
ção, por qualquer motivo, inclusive pÔr 
qualqu_er motivo, inclu~ive por-..nãõ ter 
recurSos para sã.fisfazer êsSe pagamento 
que pode· atingir a uma soma vultosa 
mas da· ·qual êle só yai s<\her- exata­
mente ·a quanto monta, depois de feita 
a reavalidaçãO ·pelos peritos e esta 
ace!ta pelo õrgão dê' coritrõle ou fis­

. <:alização (_Departamento Nacional de 
Seguros Privados e . Ca.pitalização, no 
caso das emprêsa.s de seguro). êsse con· 
tribuinte é castigado cõm penalidades 
excessiV?S. Se êle não paga· a primei~ 

· ra prestação porque verificou posterior­
me~ te· que não lhe convém fazer a ope­
raçao ou porque não tem meio3 finan· 
c~iros de satisfazer o fisco, mas agiu 
c:orretamenre e de bça fé. sem mesmo 
uma simples tentat!va desonegação, êsse 
contribuinte não merece ser punído com 
tanta severidade, como propõe 0 cita­
do § 7•. 

E" de elementar justiç~ que se lhe 
rec._onheça o direito de recuar na trilha 
de · uma operação que lhe parece one~ 
rosa. ou inconveniente, antes de ter esta 
lhe t:~r?porcíonado qualquer vantagem. 
~ o fiSCo nenh1.ana desva.ntagem ou 
riSco teve, nessa operru;ão que não foi 
levada a efeito. · 

. Pprtanto a impontualidade,,do contri­
buinte. quanto á primeira prestação, de-. 
ve importar são sOmente, em tornar sem 
efeito a ree.vallaçãÇl processada. 

Sala das Sessões. em -4 de julho de 
1956. -João Arruda. 

EMENDA N. 48 

Àcrescente-se. onde ·co~v~er, os se­
guintes artigos: . 

Art. • • - P.ar~ fins de pagimlento 
da tributação adicionâl 'SOb i" é · Iücros em 

·relação ~o capítal. instituída' por esta 
lei, serão deduzidas ·ou debitadas em 
despesas gerais ou contas· subsidíâri.ãs 
as Unportânclas palJas pelas pessoas 
juridicas de qualquer espécie aos seus 
sócios ou diretores, ·cOm remuneração 
«pro-labores», até o máximo .de vinte 
mil c:ruzeir~s _(Cr$ 20.000,00) mensal­
mente, para cada um. 

Justificação 

) 
DIARia DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 111 

sodedadts . podem. debiiar em conta de • das aO serem constituídas· jâ pagaram 
despesas gerais ou subsidiárias a título o i,mpõsto de renda, de acõrdo com o 
de remuneração «pro~~abore> aos seus Art. 43 § 1' letra {f) do Regulamento 
sócios ou diretores que trabalham efe~ ~ esse ônus correu por coilfa da pessoa 
tivamente na cmprêsa, é ainda de dez jurídica. 
mil cru~eiros (<;-t$ _lO.OOO,OO)·mensais. Por esta forma: a pessoa jurídica f'~tá 
Na rcahdade, as sociedades. estão pag~n~ pagando duas vezes 0 impôsto sõbrc 
do. aos seus ge:ente~ e d:retorcs mmto , mesmo lucro. Pafiou quando cons-
mats, porque nao é poss1vel na atual . . . 
situação de vida caríssima, alguém que tttut a. re~erva e esta pagando nov~­
tenha competência de . responsabilidade rr.entc ao mcorporar a reserva ao cap_1~ 
viver Com a mísera quantia de dez mil tal. .._ 
Cru;;:eiros por mês. 'J:udo se elevou e Mas não é isso o _que .se reclama, ç 
tudo encareceu. A lei reconheCeu êsse · sim o fato deste segundo ímpôsto. não 
desme:::urados aumento do custo de vida poder ser deduzido para efeito de apu~ 
e a considerável desvalorização da moe- r8ção do lucro tributável na~pessoa ju­
da, tanto que concedeU vários aumentos ddíca. 
aos seus sérvidorcs c forçou. as emprê· Como está na emenda aludida, a 
sas privadas a ig~almente 1,c•mp:mha- pessoa jurídica, no próximo exCrcício 
r~m essas a.:;~onõ~icas alt<Js de sal~- teria que pagar um novo impôsto de 
nos. En~rc~a?,o nao ql7cr. conceder ~s renda· sôbre 0 valor <:orrespondente 
pe_ssoas }undtcas, ~or equtdadc~ o- dt- <.:quele· segundo impôsto. Szria ilupôs~o 
r~1to ~e rerfmneraçao m~lhor ~os seu_:; sõbre- impôsto. Ai não se estaria co-
dtretores e \}::rentes. F1xou esse teto 1. d . t ~b d :.., 
há mais de dez ano.:;: e n~o concorda em pran o 1mps o so re a ren a, mas SO.Jr<= 
elevá-lo, como é de justiça. Acontece a desp.2 sa. . . . 
então .que as empresas pagam aos seus Praticamente tcnamos uma bHnbu~ 
difctorcs e gerentes tlma, ferttúneração tação s_ôbre a reserva incor~orada. u~ 
«pro~labores» acima de dez mil cruzei- C<.lpital - contra a qual nao se çst<J 
ros, mas êstc excesso é pelo fisco con- reclamando .- e m?is. um adicionnl sô~ 
siderado renda e não despesas, e pagam bre a segunda tribu~açclo. f: contra 
elas impsôto de rendã sôbre quantias este adicional que se insurgi! a cmcncln 
que disp~ndcram na retribuição do tra~ era proposta. · 
balhô de seus co1aboradores. J!sse tra~ PositivJ.tnente o § 49 do art. 59 da 
balho resultou em -màior iUcro .e J)orlan- Emênd'a 3·C. foge aos mais sádios prin­
to em maior -impôsto para o erário p~- cí.pios do direito tributáriu.. devendo 
biíco, mas o fisco não quer que êlc seja por conseguinte ser. suprimido, 
retribuído como merece. Sala das s~ssõ'-'s. em 4 de julho de 

.E' evidentemente uma clamorosa ín- í956 _ [ofio Arruda. 

justiça. EMENDA N 9 50 
N5.o se trata de dcfénder os interêsscS O parágrafo 19 do artigo 41 p::.ssa a 

de uma classe. como ·errônearn~nte se.._ ter a .seguinte rcda~Z:o: 
tem.·pe.risado. porque os gerentes e di- . ·§ 19 - Estarão .t~mbém: compfccn­
rctQres n"ão são.· os que pagam "ésse di dos no capitul cfctivamo::nte <_;!plica­
exccSso de irnpô.sto, mas ás empresas. do: 
E cnmo estas, no. seu conjunto, rcpre~ I) 0 valor dos emprêstimos nacionais 
sentam a economia. produtora do pais, ou estrangeiros. Integrados ons .invcs­
essa ~economia éque está sendo injus­
tiçada e onerada com o irilpósto que 
vai agravar o cu:;to da produçãêi com 
o produto estrangeiro. 

..-.= 
Como em tudo, há dehaver justiça 

também no campo fiscal. 
E ·diga-se por fim .. que ~sse limite de 

dez,mil cruzeiros estabelecidos como re~ 
muneração· a chefes ç superintendentes 
de grandes organizações industri;J.is, co­
meiciais e agrícolas. qt.ie· Cxigem capa~ 
cidade, esfôrço, ex·: ..'rfência e visão dos 
s~s dirigentes, é;:-hoíe o ordenado que 
o Govêrno dá aos nome51dos para car­
gos iniciais como no Sen~do aos Auxi­
liares LegislativQS, 

Sala das Ses~ões. em 4 de ·julho de 
1956. - fotia Arruda, · 

t.imentos: 
a) de ·espcclal intcrcsse p::na a e-co, 

noillia nacional, çonforme ·preceituado 
nas· alineas .. A .. c "b'· do artigo 57 da 
Lei 1.807. de 7 de' ja-neiro de 1953; 

b} rcl.:::!Hvos a indústrias básicns ou 
(1ue sejam garantidos pelo Tesouro. :'\lu­
cionai e' seus ag~ntcs fi:naDceiros. com 
1-ase na Lei 1.518. de 24 d~ dc~mbr:o 
de 1951;; 

II) metade .dos empr~stlmos cfc:tua~ 
dos pelos sócios quotistas cu comandi­
tários às respectivas sociedades. 

/ustif!"cnção 

À emenda da Comi.ssão de Pinanças 

EMENDA N' 49 
Suprima-se o § -i~ do art. 

Emenda 3-C. 

caracteriza os divef.sos elementos que 
devem ser considerados na formação 
do "capital realizado". para o fim de 
afixar· o montante sôbre o qual vai in· 

da cidir o. i.ID.põsto de lucros cxtr~ordin<i­
rios. 

Justificação "· 

O parâgrafu 49 do Ai-t. s~ da E-.n~a­
da 3~C da eg.régia Comíssão de Fín<tn~ 
ças, diz o seguinte: 

§ 4Q -·Não será admitido como de·. 
d:ução, parâ efeito de apuração de lu· 
Cfo, tributável n~ pessoa juridka, o 
impôsto a que se refere a alinea b do 
parágrafo anterior. 

E a aliriea b assim referida, estabelc~ 
ce: 

b - na incorporação de reservas, em 
trinta· (30) ··prestaçõês ·mensais, sndo 
á. primeira equivalente a 1/3 (um ter­
Ço) dô impôsto. devido. 

No § 1 ~ a emenda mand~ incluir 
como capital· efetivamente apHcado o 
\·alar dos empréstimos, tani:o nacional 
como estrangeir-o, integrados nos invCs­
timéntos considerados "de especiêll in­
terêsse para a· economia nacion,;l'" ··, tul 
ccmo co:Ô.ceituadoS ttüS alíneas "a" c 
"b •• do artigo 59 da Lei 1 . 807, de 7 de 
J8neiro de 1953. Trata-se. no caso, dos 
inVestimentos relativos aos serviços de 
l.'"ner9ia, ... transporte e comunfCações 
:::empr:e que tais servíços sejam presta-, 
dos ào público por tarifas apmvadus 
pe-lo Govt!rno. E'. o que se dá com os 
c:ancessionários i"c .servlços fJ:"lblicos e 
E'!;pecialmcnte de produtores .::e cncrgi<1 
E'1étrica. -

Acontece que tão útd.S qumlto (.stes 
investimentos, ou talvez mais qur- ~ks, 
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conduzcb- diretamente ao aumento .... -.1 
~o lume iisico de produç:lo, do· qual~ re .. ) 
rulta, conc:omitantemé'nte, o aumento 
das arrccadaÇõ~s Qovernam.entais «!' a ; 
absorção dos excessos de meios de pa .. 
gamento de ordem inflacionárias. "f'ão 
importante é êsse ramo que ·foi ê1e 
expressamente mencionado na pane fi .. 
nal do § 39 .. da Lei 1.474 que institui o 
impõsto adicional de 15% destinado ao 
Banco Nacional do Oesenvolvim~nto 
Econômico, e instituiu a sua~ forma de 
-~:plicação, indurhdo obrigatõdamcnte as 
denOminação indústriais básicas, _.-

De um modo gl!ral, o pais é pobre 
nessas indústrias e no seu estabeleci .. 
menta está o Govérno firmemente em.._--;_ 
penhado, atravês nem só de reitcr<Jdas 
rccoinendaçõr.S do Sr. Presidente «.ta 
Repúblicã mas também d~! uma sêde 
de- atos,_ ... regulamentos.' decretos c leis 
ir.centivadores do capital privado, :>em• 
r.re que êlC deseje CUC<lminhar p.1Ti) 0 
ramo das industrias básiCas. O interésse 
governamcnt.:~l cai, mesmo, até o 1-onto 
de cÓobrig<~r~se com os investimento:~ 
dessa nãturcza, qando a êles ampla ga .. 
rc.~tia ou kmça do Tesouro Nacional, 
d .. retnmente ou através de seus agentes 
biancciros, conforme ta:xativamcntl! au .. 
tr:rizam as Lei 1.518. de 2-f~li~Sl e o 
urt. 21 da Ld 1.628 20-6-1952. 

Ncssus condiç cs. é da muis ínl"~ira 
justiça que tais' cmprêsas gozem .:lo 
n1ésmo benefício que a emend<t m:!ti• 
tui em favor. dos concess[omidos do scr­
vjço público, assegurando-se a. m:~bo<:, 
o direito de terem. como '"capital rca­
lizaclo" o valor de todos os empréstimos 
nacionais ou estrangeiros que hrljL•m 
obtido" e aplicado comProvadamente n.:l 
sua própria lmlú.stria. •~ 

Sala das Scssõ:!s, em 4 de julho 
de 1965 - Ruy Carneiro. 

EMENDA N' 51 

Acrescentar ao .,art. o pnr;lf]rafo: 
§ - A parte do resUltado do· e:<:er~ 

cício êomprovadamente apl:cada para 
lins ·de l)revidén(ia e assist~ncia direta 
aos emp~cgados. fica excluida do lucro 
tri!:-:.ttávcl. 

!mti[icD.çáo 

As medidns de prevtdência e ar-slt>-' 
tiê-ncia aos empregados, imperatiVü da 
~voluçfu soci<~l do Estado moderno, 
~ê>bre .serem de u.ma utilidC~dc h•1mnna 
manifesta,~ olerecerri a _vantagem de um 
melhor atendimento aos encargos e 
dificuldades de cada um, estabdCcendo 
um clima de justiça equânime dentro da 
coletividade. 
· Os InStituto.s de Previdência S·Kial, 

aentro da situação cconômica~finm;~cei­
ra pouco satisfatória em Que or.n 1'!e e11-

contram, embora ·já bastante façatn ~ 
respeito, propricla!ldo um mínimo de 
amparo dê todo indispensável, a~nda. 
durante largo tempo. não estarão. aptos 
a uma nmplitude maior dos benefiCios 
concroidÔs. 

A emenda qu'e se propõe Vjsa ao. efl­

tímulo da COfl!.plementação, pel<1s e!n .. 
prêsas privadas, do programa !J<'i~ico 
previdencif!1 e a ~sistcn.:-1a1 do Estado, 
dém de encerrar um princípio ~e jus­
tiça, já que ni:io é lóglco que as ·e-mprê .. 
sas paguem um tributo sôbre uma quan­
tJe que_ n2o usufruem e, ao contr~.rio. 

<Jplicam em uma funçlio quase .f'stato.J. 
Sala dc1s Sessões. em 4 de julho de 

l956 -~Ruy Cametra. 

Acrescentar ondt'! couber: 
O limite estabelecido 'na lei do im­

pôsto de renda, como máxímo que as 

A letra b dQ. § 3~ dispõe sôbrc a tri~ 
-butação das reservas incorooradas' ao 
capital. mediante o pagarn~nto da ·per,. 
C€Dtagcm d_e 1~2%, Esta é ~uma scgun~ 
da tributaçãO das reservas. pojs qui! 

~2.o aqudes que norm;1~In"'ltl:' se ~0nsi­

dercm '"básicos·· pai-que sJ.o ê& • .:.... que 1 d~ 

A:rt. .....:. Exclui-se do lucro 
import5.nci<:'ls d:stribuidas 

tributável ..• ~ 
808 Em_oo 
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pregados ·a título, de partidpaç~o nos 
lccros.. 

fust~ficaçao 

Se a participação de lucros não fJsse 
r:tcluida do lucro tributável, de um 1ado 
ficariam os acionistas pagando impostos 
de renda sôbre uma parte ·dos lucros 
que não recebem, de outro lado, ha­
veria- uma distribuição ,da referida oar­
ticipação, primeiro ·no lucro da Com~ 
p<>'nhia, depois nas dec.Iarações dos fun­
cionários. 

Tais absurdos, entretanto, são cor­
rigidos cc;.m a emenda_ ora proposta, a 
qual oferece ainda a "\;antagem de es­
timular a distribuição da partic:pnção 

•· tfe lucros aos empregados. a qual.- ('m­
- c..ora determinada em preceito constttup 

cional, aindll não regulamentada. e, por 
isso, é atendida por muito poucas Com· 
panhias. ·' 

Sala das Sessões. 4 de Julho de 19:. 
Ruy Carneiro. 

EMENDA N' 53 
Acrescente-se: 
Art. -. NO cálculo da renda Jiquida 

do contribuinte da cédula "'C", descon· 
tar-se:á o impôsto de renda pÇl.go no 
t~no anterior. · 

Justificação 

Aos contribuintes das cédulas ··A'" 
e "B"' se permite descontar as comissõe~ 
e corretagens , que pagam; aos da cé· 
dula "D"' os gastos de viagem c hos­
J)edugem, aluguel, água, luz, fôrça e 
telefone do imóvel destinado ao exerci­
cio da atividade; aos da cédula "'E" os 
impôstos, taxas e emolumentos fede· 
ruis, estaduais e municipais qu>! g~a-

-p.'em o imóvel ou o ·seu uso, as desp,:sas 
de conservação e outras. 

O da cédul~ :·c", entretanto, paga 
lmpôsto de renda sôbre aquilo que o 
prõprio impôsto de renda tira dos \s?uo; 
salários e vencimentos. 

Ademais, convém sàlieotar o qQ.e hã 
de iniquo em ser o Individuo obr:gado 
n pagar impÔsto de renda sõbre aquilo 
que êsse próprio impôsto lhe tira. 

e. em última artá1ise, uma dupla in­
cidência que injustificavelmente . pesa 
sôbre -o assalariado. 

Sala das Sessões, em 14 de JUlho de 
J 956 - Ruy Carneiro. 

EMENDA N• 54 

Acrescente-se, onde couber; 

«Art. - Os cargos de contador ':ril 

de oficial-administrativo dos funcionários 
jâ designados. parei a fun..;ão de Agente 
Fiscal do lmpôsto de Renda, de acórdç 
com a legislação em vigor, passam a 
ter essa denominação·. 

Parâgrafo único. Aos funcionários de--
·~gnados para a funçáo de que trata 

éste artigo, fica asseg'tlrado o direito de: 
permane-cerem nos cargos que ocuparem. 
na data da puQlicação desta lei, desde. 
que o requeiram, no prazo de 60 (ses~ 
senta) dias:!>. 

Justifi~a.ção 

A presente emenda tem por objetivo. 
apeuas alterar a denominação dos car­
gos ocupados pàr funcionários das car~ 
reiras de contador e de ofidal-admi­
nistréltivo, lotados- nas repartições :io 
impôsto de rênda, e que exercem as fun­
ções de Agentes Fiscais do Impôsto de 
Renda, ·df'finida~ na Lei. n9 2 .354, Je 
29 de novembro de 1954. 

2. Como r.e infere, não há criação de 
qualquer cargo novo, nem há aumento 
de vt>nc:mentos" ou vantagens óêsses 
funcionários. 

3_ A Lei n.c 2.354-54, citada diSpõe 
~xpressamente. que a fiscalizaç:io direta. 
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externa e permanente do imPôsto de ren- e- «h> do artigo S9 ·1da Lei n9 1.807, 
da ê de competência exclusiva dos Agen- de 7 de janeiio de 1953, Trata-se, no 
tes Fiscais do Impôsto de Renda. Assim, caso, dos investimentos~ relativo1; aos 
por imperativo· legal, passou a fazer serviços de energia, transporte e .;:omu­
parte do .quadro do Serviço Público nicações, sempre que tais serviços se· 
Federal a função de· Agente Fiscal do jam prestados ao público por tarifas 
lmpôsto de Renda, a qual. conl a con- aprovadas pelo Govêrno. E. o que se 
cisão necessária, implicitamente traz as dâ com os concessionários de serviços 
atribuições ·específicas das normas fis- públicos e especial.toente de produtores 
cais vigentes. . àe energia elétrica, 

4. Em consequência, o Poder Executi- Aconteceque tão úteis quanro êstes 
vo, quando regulamentou a referida lei, investimentos, ·ou talvez mais que êles, 
procurando harmonizar a locução «Agea- são aqueles que normalmente se con­
te Fiscal do lmpôsto de Renda», con$- sideram '«básicos~· porque são êstes que 
tante do seu texto, com o conjunto de conduZem diretamente ao aumento- do 
regras de .. direito nacional, esclareceu volume físico de produção, do qual re­
que · as funções especificas de Agente sulta, concomitantemente, o aumento das 
Fiscal do lmpôsto de Renda só pedem nrreco.daç.Oes governamentais e a absor­
scr exercidas «por funcionários· dr~s car- ção dos excessos de meios de paga­
reiras de Contador e Oficial Adminis- menta de ordem inflacionária. Tão im­
trativo, lotados nas repartições do im- pOrtante é êsse ramo que foi ê!e· expres­
põsto de renda, especialmente designa- s"amente mencionado na parte final do 
dos para êsse fim> (§ 1° do art. 136. § 3° dá Lei 1.474, q~e instituiúo im­
do Decreto n9 36.773, de 13-1-955), pôsto adiciona} de 15°/0 destinado ao 

5: E' óbvio, portanto, que a proposição Banco Nacional ·de Desenvolvimento 
visa dar a designação correta aos car- Econômico. e instituiu a sua forma de 
gos dos funcionários que estão exer- aplicação, incluindo obrigatõriamente as 
cendo a fis~aliiação específica. do meu- denominadas indústrias básicas. 
danado tributo, de acôrdo com o Re- De urn p:1odo geral, o Pa1s é po)bre 
gularnento em vigor do lmpõsto de Ren- nessas indústrias e no seu estabeled­
da, para que a Lei n° 2. 354-54 produza menta está o Govêrno. firmêmente empe~ 
realmente ~eus efeitos a bem do equi- nhado~ através nem só de reiteradas 
librio orçamentáriO. A sua aceitação recomendações do sr. Presidente da R~­
e.vitará, por Certo, seja aberta discus- pública mas t~mbérn de uma série de 
são em torno das normas regularuen- atos, regulamentos, decretós e leis in­
tares que determinaram a -designação centivadorcs do capital privado, sempre 
daquêles funcionários. que êle deseje caminhar. pàra o râmos 

6. Não há çmoo negrlr que a. emenda daS indústrias básicas. O interêsse go­
é oportuna. pols apressa tambem me- vernamental vai, mesmo, até o ponto de 
diQas solicitadas: pelo Poder Executivo coobrigar-se com os investimentos dessa 
na Mensapem n° .49-56, publicada no natureza, danto a êles ampla garantla 
Diário do Congresso- Nacional, Seção l. .ou fiança do Tesóuro Nacional, direta­
págs. 760-762, do dia 2 de fe .... "E'niro mente ou através de seus. aqentcs fi­
dêste" ano, que ençarninhou a Câmara nanceiros, conforme taxativam~nte aUto.-. 
dos Deputados o Projeto n<J 989, .1e rizam as Lei nQ 1.518, de 24 de dezem~ 
1956, cujas providencias mais: urgen- bro de 1951 e-art. 21 da Lei 1.628 de 
tes já foram incluídas no Projeto nt'i- 20 de junho de 1952. 
mero 3 .876, de 1953. ora em d:iscussão. Nessas condições, é de mais inteira 
Entretanto, como não oferece aualqu~T justiça que tais effiprêsas gozem do 
vantngem àqueles funcionários além dds mesmo beneficio que a. emenda institue 
que tá estão perceb~ndo, justo será que em favor dos concessionários do ser­
se lhes assegure o direjto de optà~ pe-lm viço público, assegurando-se a ambos 
cargos que presentemente ocupam. 'cu la o direito de terem como «capital rea­
natureza permite seiam exercidos ~cum'.l- lizado», o valor de todos os emprésti­
!adamente cnm os de' magistério. etc. mos nacionais "ou estrangeiros que ha-

S,.1a das: Se.<>sÕ~'-S, 4 de 1u1ho de 1956. jam obtido e aplicado comprovadamente 
Ezcchias da Rocha. na sua própria indústria. 

EMENDA N• 55 
Dar ao · § 19 do artigo 49 a se-guinte 

redação: 

Sala das Sessões, em. 4 de {u~o d!! 
1956. - S~bastião Archer. 

EMENDA N' 56 

atingir resultados prOvenientéS 'apenas 
do trabalho, só porque técnicos que o 
prestam se tenham organizado em pes .. 
soa jurídlcas. Se o mesmo trabalho fõs,. 
se. executado pelos mesmos técnicos, em 
nome individual, estariam seus resulta ... 
dos sujeitOs apenas à taxação como. pes ... 
soa fisica. 

Exemplo Elucidativo 
Como exemplo de ônus tremendo qu.? 

recairá sõbre êsse tipo de sociedades, 
conSideremos o casod .e uma sociedade 
com um capital de Cr$ 100.000 e cu• 
jos resultados foram de Çr$ 3. 000.000 
a distribuidos entre os sócios re"presen• 
tando a sua ren:iuneração durante o ano., 

De acôrdo com · as taxas previstas 1 
com as emendas já aprovadas a taxa ... 
ção seria: 

lmpõsto de renda normal 5°/0 sôbre 
Cr$ 3.000.000 - 150.0()(), 

Impôs te- adicional de' rendá lucros até 
Cr$ 40.()() (40"/o do capital), . 

De Cr$ 40.000 a Cr$ 60.000- 20"/o 
- 4.000. •' 

I) e C c$ 60, ()()O a Cc$ 80,000 - 30",{) 
- 6.0C<l. 

De Cr$ 40:000 a Cr$ 120.()()0 -
40% - Cr$ 16.0C<l. · . 

Acima de Cr$ 120. 0()() - 50% 
1.440.000. 

1.466,000 
Total do impôsto 
15% Lei l.4H 
Total .a pagar 

1.466.000 
1.6!6.0()() 

242.4()() 
1.858.400 

Mesmo considerando a redução de 
50% nás taxas do impôsto adicional, 
redução essa prevista ,ma§ não garan• 
tida na emenda já aprovada na COmis-­
são de Finapças, sob n11 lO-C, a tributa,. 
ção séria·~ 
, ltripô.sto de renda normal - 150.000 

lmpô.sto adicional de renda.- 733.000 
Tot;:;l do impôsto · 883.000 

f5% Lei 1.474 132.450 
Total a pagar 11.0!5.450 
Ainda cada um dos sócios estarâ su .. 

jeito ao seu impôsto de renda JnviduaJ, 
como p~ssoa fisica. sôbre o liquido que 
lhe couber no rateio d·os lucros. A mes-­
ma remuneração de um trabalho será, 
dessa forma sujeita a três tributações. 
o que parece eviden~emente injusto. 

Sala da ... Sessões, em 4 de fulho de 
1956. -- Sebastião Archer, 

EMENDA N' 57 

ODde couber: 

§ p Estarão, também compreendi~ 
dos no capital efetivamente aplicado: 

«Art." . • • • __:.. Os fúncionário~ públi ... 
Inclua-Se no projeto referido a dispo- cos civis e militares da União, dos Es.-

I - O valor dos empréstimos nacio­
nais ou estrangeiros integrados nos in­
vestimentos: 

a) de especial interêsse para a eco­
nomia nacional, conforme preceituado 
nas alineas 4:al> e «h> do art. ,59 da· Lei 
n11 1.807, ·de 7 de janeiro de 1953: 

b} ri!lativÓs a indústrias básicas ou 
(jue seúam garantidos pelo Tesouro Na~ 
cional e seus agentes financeiros, com 
base na Le-i· nQ 1. 51 S de 24 de dezem­
bro· de 1951. 

·li - metade dos empréstimos efetua­
dos pelo ~:ócios quotistas ou comandi­
tários às re3p~ctivas sociedades. · / -

Tu$tificação 

A Emenda da Comissão de Finanças 
caracteriza os diversos elementos que 
devem ser considerados na formação do 
«capital realizado"», para o fiDl de fixar 
o montante sôbre o qual vai incindlr 
o fmpôsto de lucros extraordinários. 

No § 19 a emenda manda Incluir 
como ·~apitai efetiVamente aplicado o 
valor dos empréstimos, tanto naciondl 
como estrangeiros, integrados nos in­
vestirnentos càn.s\detados <de especial 
interêsse para a. economia nacionab, 
tal como conceituados nas alíneas- «a:t 

·-

sição seguinte: tados. e dos Municipios, os autárquicos 
Art. - Não estarão sujeitas ;10 c peraestatais e os empregados das so.-

impôsto adiCional de renda previsto nes~ ciedades de econOiaia mista, em atlvi .. 
ta lei, as sociedades civiS de capit.1.l dade ou não, gozarão do abatimento de 
até ·Cr$ 100.000 organizadas exdusiv:J- cinqüenta (por cento (500/o) calculado 
mente para Prestação de serviços pro- 5ôbre 0 valor do impôsto a cobrar em 
fissionais de médico, engenheiro, advo- cada Exercício, cedular e complemeh-­
gado, dentista. veterinário, contador. piii- tar progressivo, registrado na sua de.­
tor, escultor, despachante e outrâs que daração de rendimentos. 
se lhe possãm assemelhar, previstas oo Parágrafo ú.JicÓ. Exclui-se. do -bene.fí,. 
art. 4:4 § 29 

· b}, da .Consolidação a pro- cio de que ·tra • ..: êste artigo, o adiciob.al 
vada pelo Decreto 36.773 de 13 de ja~ mandado adotar pela Lei nõ 1.474, de 
neiro de 1955. 26 de novembro de 1951. ·o qual conti~ 

lustificação nnará a ser calCulado sôbre o valor to.­
tal do i.mpõsto constante da rP!i:nf'ctiva 
declaração». ·As s9dedades civis oí-ganizadas ex­

clusivamente para a prestação de servi-
ços profissionais e com capital at~ 1uWficatil)8 
Cr$ 100.000, tem sido objeto de di$- A emenda presente retrata antiga e 
positivos especifícos qÚe · preVém taxa justa aspiração do funcionalismo públi~ 
mais mõdica de Jmpôsto sõbre a renda, co brasileiro. Não -poderia eu. tomo 
justamente porque seus rt'Sultados não representante do Povo nesta respeisável 
c:osstituem um lucro · proveniente de CaSa, ficar alheio ao alevantado ideal 
emprêgo de capital mas urna remunera· dos servidores nacionais, sejam federais, 
ção pelo trabalho técnico executado", estaduais oU municipais. autárquicos ou 

Essa remÚneração indePendente total- paraestatais. ou ainqa dos enipregados 
mente do capital, que no caso é mera- das r:;ociedades de economia mista, em 
mE'"nte nomina1. e nao seria Justo que o atividade ou já aposentados, tendente a 
projeto, visando tributar. mais' pesada-· sel hes diminuir a-quota-destinada -anual~ 
mente os lucros extraordinários, fôsse mente ao Jmpósto de renda, já qut se 
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torna impossível isentá-los totalmente da 
. obrigação. 

1 2. De há muito discute-se -EJUe orde~ 
nado. vencimento, remuneração, salário, 
provento e jornal n":io constituem renda 
e sim paga ou retribuição da coopera~ 
ção pelo trabalho pessoal e pelô es-­
forço físico ou in~electual em proveit;J 
de qualquer instituição pública ou par ... 
ticular. Os funcionârios públicos de 
qualquer categoria, efetivos, extranume~ 
l'âri"os ou de qualquer outrà natureza, 
dão o muito do seu esforço em proveito 
do Estado, sendo por êste retribuido na 
proporção da Sua dassific:aç:ão, dentro 
do pacirãci tlu da referência em que se 
incluN na momenclatura do cõrpo de 
servidores. Não é justo, portanto, que 
~ss-es colaboradores façam retomar para 
a fonte pagadora· uma apreciãvelt:~arcela 
daquilo _que fá lhes foi entregue one~ 
rado de t>brigações. . 
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dade econômica dos leais cooperadores 
da riqueza -pública • 

Sala das Sessões, em 4 de Julho de 
1956. """ Sá Tinoco. 

EMENDA N' 58. 

Acrescentepse onde convier:_ 

Art. A arrecadação das imposições 
tributárias da União e autarquias, re .. 
gidas por lei federal. salvo disposições 
em contrário, será efetuada de acõrdo 
com as disposições estabelecidas nesta 
lei. . 

Art. As autoridades encarregadas da 

' A grande e ·urgente reforma que as 
classes econômicas deséjam em matêria 
de política. tributária é menos reclama· 
da pelos ônus dà tributação de que p_elas 
injustiças e abusos cometidos pelas au: 
toridades incumbídas da fiscalização e 
arrecadação das rendas públicas. 

Sala das S1>ssões, em 4 de julho de 
1956•- - Attílio Vivacqua. 

EMENDA N' 59 
As alíneas a, b e c do Art. 13. depois 

da expressão «f{handamento». acresceu· 
te-se «tsem juros». 

fiscalização da Arrecadação de tinpos- fusti{icaçila . 
tos, taxas e emolumentos devidos à Altera-se dispos~ivo da Lei do Im-
União e Autarquias, ministração aos con .. pôsto de Renda para instituir uma t;i· 
tribuintes a mais ampla e efetiva ass~i .. butação· .adicional sôbre os furos juri­
t~ncía e t>rlen~ação. ditos incidente quanto aos lucros em 

Julho d~ 195G 1709 · 

EMENDA N' 61 

Acrescente-se onde convier: 
Na letra ! do art. i -4 do Regulamrnto 

do lmpõsto de Renda inclua-se gi-atifi~ 
cação de representação pagas peloS .:u­
frcs -pllf:.!icos (Lei n~' 15':1). 

Justificação 

. A rcmunrração do funcionário da car­
reira de Diplomata compreende :illo.s 
portes: o vencimento igual aos dema:s 
servidores .públicos e uma parte variú­
vel, q. gratificação ... de representação pam 
atender à despesas próprias da carreir,1, 

despesas ~xtraordinárias. obrigatórias em 
decorréncm do exercício em países es-
trangeiros. ' 

O impôsto de renda incide oão .o;:ó~ 
mente na parte fíxa da remuneração 
como na ·parte variável. Art. As autoridades encarregadas da relação ao· capital social e às reservas. 

fiscalização adotarão' o uso de talões a fim de que, nos têrmos do Art. 13, 
especiais, com fõlhas destacáveis, pró· em suas aHnens: seja aplicado um fi­
viamente -autenticadas, onde serão lan. nanciam~nto de caráter social. de inve.s-

3. Gozam de isenção integral de im~ çadas as omfss6es porventura verifica· timentos públicos reprodutivos e. por 
:põsto de renda por fôrça do artigo 203 das, bem como as exig-ências a cumprir fins, de produção agrícola e Industrial 
da Constituição Fed"era1 çlgente, a re~ pelos contribuintes. consider:!do ess-encial. 

?;m virtude de desValorização do cru~ 
zetro e do reajustamento da taxa de' 
conversão do mesmo, a gratificação de 
representação supera o próprio venci~ 
menta .o que acrreta p-esado incidênc; 3 
sôbre o total da remuneração do diPlo ... 
mata. muneração dos professores e as vanta~ Art. Será fixado um prazo t:~ara o As superiores razões, que motivareTU 

gens dos JornaliStas e· ·dos titulares de cumprimento das exigências formuladas, interêsse de ser dotado o Executivo .de 
direitos autorais, sendo que os. prhD.elros .que não será menor a lO dias, e que uma lei, coin as condições especiais en­
se incluem na cateçtoria de ·funcionârlos poderâ ser prorrogado pelas autorida- contrade:s nos díspostivos dêste prÓjeta. 
públicos. prestando. é verdade, serviço des competentes, ·desde que haja solid· é que ditam. por outro lado, as intl'n· 
de natureza educacional. embora "não se taç:!o fundamentada, po'r escrito. de con. ções também muito alta~ desta emend<'~ 
distancieJ?J, em direitos e deveres esta~ tribuinte. no.sentido de que o produto da receit3 
tutârios, dos demais funcionários oúbll~ Art. Nenhum procedimento fiscal será previs~a ·seja aplicado em tão patriotl~ 
cos que embora em sefures diferentes instaurado contra os c:ontribuintes e, con- cos fins, sem os ônus dos juros, em be'l'l 
iqualrnente c:ooPeram·para o soerqu1men..- sequentemente, nenhuma multa s-erá im- de- orogressO real do pais. 

·A emenda _isentando do lmpôsto de 
renda a gratiticação de representação é 
pois jllsta. 

§nia das Sessões. ern -4 de lulho de 
19J6. - C_aiado de Castro. 

EMENDA N' 62 
Onde se c300/o~ 
Leia~se: «25%~ 

to da Pátria. Tal isenção, devido a. posta. sem que a fiscalização faça pro- S,-,Ja da.o; S<>ssões,-4-de julho de 1956. 
uma controvérsia de origem admlnis~ va, Inicialmente, de ter ministrado orien- - Vivaldo Lima.. · Tustt1ica-;lJ,._ 
trativo, de que alcànçarta "apenas o tm~ tação prévia, nos têrm.os do art. 2° desta E t · ' d 1 
pOsto cedul<lr~ prOVO("'OU o ortmunda. I s amos VIVen o um mon ento em t:jue 
mente. do SuPremo Tribunal Pederat. eiÂrt. Excetuam-se das exigências do EMENDA N<~ 60 ~~~m~remós pensar em lucros além do 
de ser inconstitucional a cobrança do artigo anterior as infrações ·pertinentes Subemenda â emenda.3 .- 0 da Comis- Ao c.onti-ário, deveriamos p. roib'tr 1,,. impõsto complementar proqressivo sô- a legislação aduaneira em geral, indu- li d F 1 d 
bre rendimentos orofi!;sionaÍs do rnagis~ sive contrabando e os casos de artifício s 0 e manças cros a e~ isso, pois_ ·está na estreit::l-
térib. abrançrendO o favor legal à t~t<\- doloso, fraude ,ou rn<'~nifesta mâ fé. Substitua-se. no art. ·s~> do prokto ~~~~~u~~~!o do ~luc;ro o nt

1
al maior na.._ 

lidade do tributo.- Fil-mou a nossa mais Parágrafo único. A simples ocorrê-n- n expressão «atê 31 de dezembro de As· economtca atua· 
alta Cõrte de Tustic;a doutrina -p~cific:::. cia da não satisfação de determinado 1954-» por até 31 de dezembro de 1955»-. viv-e~u~ comlâ ~s trabalhadores (quantos 
.o:;ôbre a matéri<t, "'-VI do lu1""do ·- 1 b I 1· · ê · d d 1 · . e sa r O ou Ordenado) perdem w.. -,, ri uto não usti tca a extst neta e o o Justificação todo dta parte do seu •alârt'o com 

8 
ln-

Ses~"ío Plen;:~ de 30 de maio de 1952 ou fraude. fl ã d 
no. R. ecurso Extraordinário n' 19.'48 A Q d · 1 •t f O artigo 501 do projeto, nos têrmvs a~ 0 qu~ e~valoriz<~ a moe_da, não 

'1 rt. uan o na t:~rimetra v SI a e e. t>ena demaiS que 0 produto•., 0 'tndu•.trl"l 
tua da pela fiscalização fõr apurada fa 1- da emenda da Comissão de Finanços. r I ·' ... 

4. Igualmente gozam de isenção as 
·pensões militares, o que ainda não oc:or~ 
re com as ·pensões civis, t~ndo a Dire~ 
toria da Divisão do ImpOsto de Rend"l. 
pela sua Ordem de ServiçO 'no 14-, d~ 
4 de maio de 1955. determinado âs re~ 
partlções subordinadas n:Io promovessem 
lançamento oriundos de proventos: rela­
tivos a herança militar. como cancelao:;~ 
sem tls Impostos em cohrànça adminis­
trativa, p-ertinentes a tais rendimentos 
tendo em vista o depac:ho exarado pell') 
Exmo. Sr. Prt'sidente dê! Reoública, l!m 
raz~o da !nterpretaç~o leqa1 e turldka 
dada ao <'~rt. f 13. do D~creto lei nti· 
mero Q.698, d~ 2 de novembro de 19415, 
pelo Sr. Consultor Geral ·da ~epública. 
no seu Pnrec:er 11-1, elaborado em 4 
de outubro de 1954:. · 

ta ou insuficiência - ml pagamento de encerra flagrante injustiça no que diz ou comere a se cont~ves.sem naqueles 
., · d Prf'OC!Jpações de lucro 

determinado ônus fiscal 0 seu recolhl- respet o à mcorporação e reservaS a':l Q · 
menta ooderá ser efetuado com o acrés- capital das emprêsas. limitada apen.-:.s ue nãn oerdessem como acontece 
cimo das multas seguintes: aos casos de utilização de reservas tri· com 0 tr~halhador. mas ·que ao menos 

a) de 100/o quando se verificar at~ butáveis constituídas até 31 de dezembro n~o ganha~sem. A situaç~o pofs n~o ~ 
30 dias da data em que era legalm-ente Ge 1951, para lucros de ninguén:t, mas de sacrift~ 
d 

~. 
evido; E' evidente· que tal restrição elimina I té · 
b) d 20'l" d . • d 30 té 12n sso a que Se normalizasse a nossa 

dias; e 1o epms . e a ;; os novos cõmerciantes e industriais de cnl<'~mitosa situaç5.o econOrnica. 

) 
sistema de tributaç:ão que t> projeto e$-- E se n5o reduzimos mais aquela base 

~ de 500/o depols de 180 dias. tabclece, sem que existe qualquer razão d: 2_5~/o. é porque n~o estamos !enttndo 
Justificação para ser fixada aquela. Torna-se aeces· vJabd1dade de lxito numa emenda em 

sário excluir, únicamente, dos benefícios outros t~rmos. . 
A emenda consubstãncla sugestões for~ do projeto aquelaS. reservas ainda. não E ala d~ sessões, em 4 de julho de. 

muladas peJo Centro Civico e Social tributadas. constituídas por lucros obti~ 1956. - ~nrlos Gomes áe Or,·vet'ro, 
da Produção do Rio Grande do Sul dos neste txercicio_ e que sofierão a ta· 
e de outras entidades de classes, suges- xoção sómente em 1957. EME-
tões apoiadas por autoridades fiscais e· , NDA ~ 63 
especialistas em assuntos financeiros e Assim para que a futura lei possa, cAo art. 69 
econômicos. realmente. favorecer a maior número de Substituam-s~ as pal~vra.s, «o dobro" 

Com êsses dispostivos lnstitui-St a as~ comerciantes e- industriais, nas condiç6es por metade mafs dnqüento por cento~. ..-
S. A Emenda- ora apresentada ao sistência ao contribuinte, como adoção estipuladas, deve ser substituída a ex~ 

Projeto n° 3.876·1953 em curso nesta do sistema da dupla visita fiscal. obje· pressão «até 31 .de dezembro de 1954:t lustificação 
Casa, ê presidida d-e alto ·espírito hu- to de recomendação espedaf da Carta por «até 3l de dezembro de 1955:s.. Nã~ se comp:eende a amplitude que 
manitário, O impôsto de renda para Econômica do Teresópolis e das con· Além disso, a sub~emenda ora apre~ o proJeto permJte nos lucros a serem 
_os funcionários públicos representa unia clusões da Conferência de Araxá. Essa Sentada, encontra todo apoio na própria considerados para efeito da incidência 
quota de sacrifício que vai além dos assistênc:i~. que se impõe como dever lei que inspirou o disposhvo do proie# do adicional. . 
cálculos mais pessimistas. Sustendo de de hon~sttdade do Estado, evitarâ abu~ to, eonWrme !le vf no art. 96, ~ 5, da Redu.ztmos, pois, f'Ssa' &Me, JJBra me--­
faniilia, eduCação de filhos, habilitação. sos, • cnando um novo díma de com~ Consolidaçao das Leis do Impôsto de tade em ver do dobro. levando em con ... 
vestuário. tratamento médi.co, represen# preens§o e cooperação entre 0 Poder Renda: te a de.svalorjzação da moeda. 
taça:o social etc:., são fato~s qlie hâ lhes Público e os tributados. «Os aumentos de capital das Sede· .Sata· das SessOes, ~ 4 de fuJho de 
oneram a vida, vindo agravar~lhes as . . ·f· dades comerciais em 9-er-al. com recursos 1956. - Carlos Gomes de Oliveira. 
necessjdade.s o a.um~nto desefreado dos Como assmalo';'- na :_espec~tva .Jush 1- provenientes de reservas . aculadas at~ O SR. PRESIDENTE: 
artigos ln~ts?ensavets à manu!e~ção. de cação, essas medidas nao. ?neram o Te- 31 de dezembro de 1951, realizados até Val ser lida outra 
formas aue, não. bbstante, o ulbmo au: s·ouro; ao contrário, faciltt?m enorme~ 31 de dez-embro de 1952. sofrerão ex- E Jida a seguinte. emenda. 
menta de vanctm-entos :Jecretado esta mente a arrecadação dos tmpostos, e, cepcionalmente apenas ·a tributação de 
longe de promover o .equilíbrio da sua mal~ do que isto, representa':" c:_omo que 15o/o, mediarit~ 0 recolhimento do im­
despesa .. Considerando tôdas essas c:tr~ um tratado de paz: ~e c<:nc~haçao e har~ pôsto na fonte. pela pessoa furidica sem 
c:unstãn:cms, a emenda oroposta estou monla entre _o erar10 publ1co e o conp nenhuzn outro ônus para os respectivos 
cert9 merecerA , o apôlo unânime dos tribuinte. Desitna-se a estabelecer a paz !'.ócios, · 
ilustres Membros do Senado Federal. fiscal. como disse um digno lider das 

·que a aprovara: a fim de ser convertido classes produtoras e apreciado jmbli~ 
em leJ para· o bem estar -e a tranquill~- cis'ta, Sr. A·; _J ... Rener •l 

Sala da. o; Se~sõe~ eni 4 ·de Juiho . 
1956.·- Caiado de Castro. · · .. · ... 

EMENDA N' 64 
Substitua_;se pelo seguinte o art 188 

Decreto n° 36.773 de 13 de J~neí~o d~ 
de 1955 (da Consolldaçl!o das Leis do lm­

p&to de Renda) •. 
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/ Art. 188 -=-.o direito de proceder· ao "P" quando a:-enas dêles se eon.Stttu.lr a essa :sttu~ção que angustia e ani· anos ~trás tOdo·. so.s cidadã-os c.ujna 
]ançaménto do lmpõsfo de Renda dec:.i a renda bruta ou se no cômputo desta quila de frente a classe média assala- re~dss _excedi~ aquêle minimo dO 
..... "ta::o de 5 anos contados da expi~ última atingirem êle_, pelo menoa a ria.da no· Brasil e os trbalhdore.s, pe~ crs ·12. 000,00, de razoável 8Ubsistên-
....,. ~" 2. 3 da soma total apür'àda, quenos contribuintes, de modo geri; e ela. para fins do itnpõsto de renda., 
ração do ano· financeiro a que corres- Até 120.C00,00.- Isento. que são justamente-. aqueles a q;~.etn na HOJE também devem 'existir e ~evl-
pooder o impôsto. .~ Entre 120.000,00 e 150.00000 - 0,5%. forma de reevrsão. cumpre ao Estado ·ctentemente perduram;. 

\ i 19 - a faculdade de proceder 3 Entre 150.000,00 e 200.000,(l() - 1%. beneficiar diretamente. desenvolvendo- Considerando finalmente qÚe a. tn .. 
··novo lançamento ou lançamento suple~ Entre·:WO.OOO,OO e 250.()lJO,OO--:- 3%. se ai, então a verdadeira função sOcial fiação concorre de mOdo eficaz para 
mentar. ou a revisão do lançamento e Entre 250.000,00 e 300.000,00 - 5%. do impôSto ·cte renda. estimular e,a.celerar a renda· dos que-
ao exame no~ liVroS, e_ doçumentoS ~e Entre 3C0.000,00 e 400.COO,OO- 7%. Por isso-é de se impor uma perfei~ vivem de. lUcros ao contr-ário dos que 
c-ontáhilidade dos contribuintes. para "s Entre 400,000,(lO e 500.000,<10 - 9%. ta. correlação entr~ o miilimo rinuàl de vivem de ~aláriQS e que ·a ·medida_ ora 
fins dêste artigo, decai no prazo de 5 Entre 500.000,00 e 600.000,00- 12%. subsistência e o · salário-mínimo no proposta virá por certo beneficiar di• 

, anos, contàdos da notific3ção do lan- Entre 600.000,~0 e 7QO.OOO,eo- 15%. pais, uma vez que este ·resulta. :;empre retamente· as classes menos favoreci .. 
camento primítiVó. ·Entre 700.000,00 e &GG.<lOO,OO -_ 18%· à~ condições sobejamente connecidos ,d:lS a _quem o Estado por todos os 

Saia .das Sessões, etn~ 4 de julho 'de Entre .:::>.000,{)0 e· 1.000.000,00 nossas e .que invariavelmente .:também meios deve pro~eger: tais como os ser-
21%. atingem e enVolvem as classes que lhes vidnres públicos ·civis e militares, co .. 

~D956 • .._ Attiliq Vivacqua. Entre 1.000.000,00 e 2.000.000.~ são imediatamente superiores na ·es- merciárí-o.s, bancáriós. etc. 
24%. calà salarial· do Pas. · - . ..R~lvése: ·: .:.,. • ·--~ 

0 SR. PRES:DENTE.: 

r- "':-' A emenda que acaba çle ~er kla 
terá justificada oralmente pelo se autor, 
.b nobre "'Sen~dor Attilio Vivacgue, a 
!:}uem dou a palavra. ' 

O Slt AT.ÍLIO V!VACQUA: 

E:ntre 2.000.000,00· e 3 .. 000.000,00 Deve-se por isso mesmo instituir uma 1. -. ·Apres~ntar as seguintes 
27~.. ct. nova tabela d8 taxas progressiv~Ls pa- ,emendas ao. proJeto de Lei ~o. Im .. 

ACima de 3.000:0.00,00 - ·307ç. raleia 3 . já existente, ma.s que deverá põs:to ~e ~nda e suas a.lteraçoes ora 
. . !Usttf1.cação ser adaptada ao mil).imo antes citdo,; em translto ~r estq Oa.sa e _assim 

Felta da tribU~!!:,: - para aplicJ_ção aos casos em q~e a constituí~~: ~ . ~ 
S-ala das Se,s:so __ s •. 4 de jUlho de renda provenha. exclusivament-e ··de a> ~c.e.scen,te:-s~ ~nde ~unber~ 

1956. - Mourão Vze~ra, exercicio de emprêo-os, ~argo~ ou fun- Estara~ sujeitos àS segumtes t:lxa& 
ções "classificáveis '"nas .atuais ·cedulss progresslva~ Os ~endtme~tos do tra--

0 ~ni. -~RESIDENT.".Ç: o C e D d ·vigentê Regulamen~ q1) In1- balho classtfieá.velS nas ~ce_dula.S· "C" e 
'(Não tof revisto pelo orado!) - Q - -- , • · to "D"- quando· apenas deles se oonsti--

Sr. Presidente, a Emenda n.o õ4.tem Tein a ·palavra o. nobre Senador P_ôsto de J;t~nda, ou.qu~. noc?mpu tuir a renda bruta ou se no-cômputo-.. 
por fim esta:.~Iec~r um ptazo de C!_e~ Mourão Vieira; pãra justificar ás emen fmal da !tend~ Bruta co_nstitu~m eles~ d~s.a. última ati.ngirem êles pelo menõs 
cadência, deixando, pela sua redapo, das que acabam c_le ser lidas. pelda. menos 2-3 da. rena.\\ bru~n. a~u · a 2/3 da- so]lla tota! apurada: - ~ .... 
[lerf.eitan~::illte claro o ponto de VlSta ra. a, ~ . Até 120 .'000,()0 ...... , .... ; ••..... isento 
do legislador. 0 ... SR. MOURÃO VIEIRA: ~sas novas tax~. 'CVlden~mente, Entre 120.oo0.oo 'e 150.000,00 0,5-% 

Por sua vez 0 parágrafo único do tenw que se-r inter1~res as que vem Entre .150.000,00 e 20o.ooc,oo. 1 % 
art. 188 do Decreto n.0 36.173 tfe. 13 (Lê 'o· seguinte discurso) . ..:... Senhor sendo cobr:tdas -e tera_o a. sua ~a~ural Entre , 200.iJ0)},~0 e ~ 2SO.OOQ;o&- 3 % 
de janeiro .· 1953 não estabelece pres-- Pre.sirl'ente, já é do domínio público o compensaçao . ~.receita, suOst.tmdas, Entre 250.000,00 e 300.000,01) :.5~% : 
criÇi:o. os praoos poderão eternizar- excessivo rígor do imposto sôbte,a ren· oom extraordm~Ias. vantagens, quer Entre · 30-0.000:0ó e 400:{100;00 7 '% 
se ~ vontade das r-e::artições arreca ... da entre a clruJse assalariada no Bra.. do ponto de v~t_a flSCa} ou ~c;:~l - Entre- 400.000,eo e l 500.000,00. 9 % 
dadoras. ficando ass!m, sôbre _a cabeça sil~ , . _ : pelo impõSto.adiciOnal sg~l'-!crO.!•.Q.Ue Entre 500.000,% e 600.00000 12·% 
dos contribuintes numa espéc1e de es- A alta gerai do custo de Vida tem~ afinal esta·Casa_do. QQJ1~o-.~em.d: Entre 600.000;00 e '70o.ooo:oo 15 % 
pada damoc:'niana .. ·o objetivo 'da nos· atingido de tal forma que nem apreciar. .. H • Entre· 700.000,00 e, SoêÚlllOOO 13 '% 
emenda é. _pots, proporc~onar a tran- mesillO _aqueles que devem pagar êste Outro po~to que nao deve -pas~a.r Entre . 800.000,00 -e l.OOO.oQ{lO,OO 21 .% 
quiliõade fiscal e, com essas palavras, tributo o té_!Il pago jUStf:L e equãnimen- .P,esperc~b!do na Casa é a restrtçao que Entre 1:000.000,00 e 2.0QO.OQO.OO 24 % 
-justifico-a. <Muito bem). . te. .. .. se pretende .estabelecer no artig~ 14 Entre 2.COO.ooo.oo e 3.ooo.<Jo-o:oo 27 % 

O SR. Pl\ESIDENTE: 
Os S!'S. Senadores que apoiam a 

Ent-enda n. o 64 queii'am conservar se 
~tados. (Pausa). _ 
- Vão ser lidas as Emendas ns. _65. 66 

e 67. de autoria do nobre Senador 
;Mourão Vieil'a. 
"São lidas àS seguintes: 

Com as recentes elevações de salã~ do projeto de Lei ora el_ll yoUt~,ao .e Acima de 3.000.000,00 ........ 30·% 
rios,' em ,todo'Ql pais, tão somente em que estabele_c a sua vigenCia Pe~o b) substitua-Se 0 Artlo-o 1.0 pelos 
decorrência . da vertiginoSa alta do prazo· de quatt:o ex-ercícios. segufutes têrmos: "" · · · 
custo de vida, compulsória ante se- Não se encontra justiça na fL"{IlÇão "As pess{)as fisicaS domfcilhlda.s ·ou 
custo de vida, compul.sóriame.nte se desse critério ~bido como é QU<t a resid;_entes no BrasiL aUe tiverem rea. .. · 
vêm enquadrand'o os assalariã.dos em r~nda salarial-no pais. tende a ser ._au .. da Uauida anual Sup'erlor'· a ......• ~ 
categoria da escala progressiva a que, rn:entada -ainda por·fe.tores. extrinsecos Cr$ 120.000,(10 (cenot ê vinte mil cru .. 
antes e em têrmos normais, rião atin .. e, que _não dependem dos próprios con~ ze!ro.s).,. apuradà. .... ·.; ..••.••.•••••• "' 
giriam nem _pertenceriam. Por iSSO tu.:. trbuinte.s. diretamen~ e que tod"JS i.lós pass~ndo o seú pará!fl'afo único· a' 1.4 

do bem se vê quão injusta e extempo~ sabemos nasceram eles do regime- de ~ criando o § 2.0 nos tênnos seguintes: 
ranea tem sido a tributação do imp'ôs- inflação em que s~ debate o Pa1s. As.: "0 limite de· que. trata êSte artigO 

EMENDA N.O _ss to -de renda no pais. que, descuidada- sim sendo, não: se cornpree:1de. ·ve~tha, será· reajustado sempre que houver 
. mente este ano contará com o triplp ~gora, justamente o EStado, congelar variação no salário-mínimo e ·torres .. 

Suprima-se no artigo 14 a expres- do número a!lterior. de contribUinte.~. o tributo e o limite míninto anual de ponderá pelo menos a 50 vêzes o 
são: · _ · como recentemente realçou o Senhor suhsktência t.te forma- a roais pror~;~ls· maior salário-mínimo vigente no- __ 

cl e vigorará. pelo prazo de 4" exer-: Delegado do Impôs to de · R-énda no sara para sf, esquecendo-se dos mil h a- País". _ · 
'cicios~~. . " J?istrito Federal - esperando-se ·per r.es de· contribuintes forçados que te- c) H stipfiriui.-se Ílo a~lgo 14 a. ex-

Institulndo.se ·mafs adiante Q. "§" isso que .a arrecadação ultrapasse em tão que surgir no decorrer dessas qua- pressao: . . _ , 
lnOS seguintes têrmó.s: . muito a dos anos anteriores:. tro a1:1os Sem qualqeUr "pr~abilidede. <~e vigoral"á· pelo pr~zo de 4_ ·exerct:. 

! "o hn~õsto adicional previsto nêste Essa promoção porém, não é Jegi- de se livrarem_ desse novo onus que elos" . . · · · 
artigo vúror3.rá pelo prazc· de quatro tima pois que náo decon.- de melhoria ev~identemente não_ poderão ·i'mr..o~tar instituindo-se- mais ·adiante ·0 "parA .. 
exercícios"- normal. do salário do ·Contribuinte: de Na? s~ pode.admitll' uma s:;1~;;ão. e:; grafo linioo,. nos seguintes ·tênnos~ 

progressão· no ritmo normal de vida, tát1ca para uma 9-uestão 4t!lâ!t1lca "O impôsto a-dicionaJ-previsto neste 
' Justijicaçao de maior renda individual ·e positiva, e por ~.sso se impoxe a supr-:!S$&0 da artigo vü!'ora:rà .pelo prazo çte ·quatro 

.Feita da tribuna. ~ ·. mas, apenas isto sim, de um indlspen .. eXJ?r~ "pelo prazo de qlJatro ~Xe!'· ·exercícioS"~· , . 
Sala das Sessões; 4 de julho de 1956. sâvet reajustamento para -satisfação de cicios~ con.stante do artigo 14 para que , .-. ..A · 

_ Mourão Vieira. · · suas necusidades minU:nas antes do se nao transforme o Estad'o no pr1- Em~ co~equencla d~as alterações. 
aumento· ou .rea.justiimento concecfido. meiro beneficiário de inflação que el~ ficará. ex~mto a desc9:3to prev~to no ·. 

' EMENDA N.0 66 Impõe-se, portanto,• sempre que mesmo procura debelar, contribUindo, arti~o 98 e seu 
0 

paragrafo 2.0 fnsti· 
ocorrer no pafs um reajustamento ge:- até em tóda a sua amplfatude e -tôrç~, tuld_o peJa Lei 1!· 2.354 ~que em todo 

Substitua-"'e o 'l.I'tlgo 1.0 pelos se- ral de salários como· agora no caso dos de_ forma irretorquíve1, no_ agravamen .. o seu ngorismo ch~ga a -a. tingir ele ... 
guintes 'têrmo.s: · . . funcionárioS públicos; mas ainda quan- to do probl~ma social entre _nós. . mentos. Cfl!.e no ano fiscal não aufe..-

"As pessôas físicas domiciliadas tiU do tt:nportar vai-fação do "'salário--mf.. E assim sendo: · rem -o riúnimo lega] de subBistência 
resident· Brdsll que tiverem rehda nimo" como se espéra _ um sin1Ultâ· Considerando que nos sucessivos au_- es.tatufdo pelo seu nrtlgo 1_.0 • muitO 

-Jfquida anual' superior a Cr$ 120.000,()0 neo e· efiuânime reajuste nas taxas pro .. ~entoa de salários, -de tôdas ~ elaS: -e!!lbora se. ·entend~ ~a duahdade de · 
(ceo11L e vinte mil cruzeiros), apu- gressivas do im.pôsto de. renda. . ses estas !nvarfaveimeilte se .têm tii- -A. medfda J>OfS vtrá. libertar: OS as-
fada.... • . _Deyemos notar que, em 1943, quan- .tuado em· escalas superiores d{) iln- prlmtfpics existentes. 

t -p-assando o seu Parágrafo único a do ain,_da o .-pais- não ~avia enveredado pôsto progressivo,· o que r.edunda itt- salariados riA-o .sõmente do pagamen .. 
1.0 e erl~~'!::~ o-·§ 2.0 nos têrmos seguin .. vorazmente· na e5piral inflacionária, ~evf_damente e injustamente em con~ to antecfpado do_ "!inpôsto de ren .. 

·1 tes: · · que anUla os rendimentos _dos que vi.,. ~ derãvel aumento no jmp~to; · da~ que podr~â. ser devido aindà 110r 
•o !::nfte de e~ue trata @ste- artigo ~em de salários na proporção Pnl que ~siderando que as ~nstantes re-. fôrça de decltiraqão se ein .determina-! será reajustado semprê que oouver alimenta, diretamente os dos que vi- v do impOsto de renda devem cf.? mês . do ano os vencimentos do · 

! varlacão no salârio mínimo e corres .. v~· de lucros - d'~vemos notar. ~· ~r promovidas justamente · para- contribtitnte ultra.oassarem o teto es-
ponderã. pelo menos a 00 vêzes 0 ·maior z:amos,· .QUe o nivel núnlnto de ~ubsu:~- ~ ender aos menos !avorecfdos e pois ~tJelecido pa~ fins, de d~cono ~ 
&.'llárto-mínlmo vigente. no pafs"_. . têncle. anual oorre.spondia a. 50 vtzes . cl~sses tr~balhadoras; . : ·fonte. 

\ - · o. maior,. salário mfnimo v1~ente no Considerando que 0 salário mfnimo Era. ·o que· tinha s. dizer .. <Multo 
\, Justi/fcaçllo pas, ou seja ~atamente Cr$ 12.000,00. no pafs em 1943 oorrespondia a 1/50 bem!) . p • 

, HoJe: vamos o mnlmo anua} de subsis- d? minimo aitual de isehção airida en.;. 
Peita da tribuna. tênets aumentado de apenas p-;:;uco tao fix:tdo em Cl'$- 12 000 00 ·p ID TE 

( Sala~ Sessões 4 de julho de 195il.· mais de q~atro vezes, enquanto 0 .sa- hoje essa reJatlvldade ·;,ã • ; .Q~e O .SR .. RJ:S. EN : 
- Mourao Vfelra. . Iâr:fo~tnínim.o se elevou de dez vezes, l/25 se' fixado- no~; 60 OC: .f;;;~to e Os senhores :senadores 41ue apeiam, 

.·- ---:--:- ... . Urge pois que o~'m!nimo de SUbS1stên- no Projeto em -votição; ~-. '
3 a. Emendas ns .• 65. 66 e~67, Queiram 

.El\.tENDA N." 67 ela do ~tmp&to de. renda . também . Considerando que essa Corielação permanecer sentados; (P'!us.a) 
· . _ aeoptpanhe essa vanaçAo f1xand:>-se de 1/SQ d~ve- ser mantida pelas motf- ~ 

Acrescente-se onde couber: de~de 3A.· em :Cr$ 120.~.00 .anual .. vos já expos:to.s ~cima., fixando-se· 
0 

Edáo apoiapas._, · 
.~. 

(. Estàrão'.~sÚjeltoa às segu~te.s taxas mente. . · rninim'! anual' em Cr$>·120.000,00; .Sôbre -a· ~eaa outras ~mendas. que 
\Progressivas os rendimentos~-do ·traba- n;;_u cro ~des~ullibri~ tr,eTtendo ~ to Conslderando· ainda· Que .as meSm<LS. vão ter lidas, pelo Sr~ 1.0 Secretário. 
Jho elessiflcâvets n::s'-cédulaa·"~"- e - a .n po e nem eve cara e o -circunst~ncias de_.q,ue se_cereavam h3.-t •. S3Õ lidas.'• apci~cks 8 s sc::uint.cs 

' ~ •• - • • • -. • > 

.J. -' 



• 

Quinta-feira 5 mARIO DO CONGRESSJ) NACIONAl: '{Seção ll}' 'Julfio il& 1956 171 f' 
~~~~--------~~~~~~~~~~~==-=~~~~.~~' 

EMENDA N.• 68 

Substitua-se a @menda -7·C pela .,_. 
tuinte: 

- Fíca_ prorrogada, durante a 'Pigên­
àa dos e:w;ercícioa de 1957 a 1960, a Vi­
gência do adicional de S %, de que tra­
ta Ó- § 1.0, do art. 96; do .~.ecreto--lei 
n.0 36,773, de 13 de janeiro de 1955. 

1itar melhor 01 rendimentól auferidos 
dó~ profissiO!l'lia, com o estímÚl~ à sua 
organi~!'ção em'· _so~~edade. 

Sala das -Sessões, ern 4 de julho de 
195§. a.>._ Attilio Viv81.--qua. 

EMENDA ·N.' ,70 · 

( Subemenda· à Emenda n.9 23-C da 
Com!~ão '~ Finanças). · . . 

}ust1Jicação Na. "I::abe}a Anexa onde se lê até 
A majoração da tributação sôbre os 60.000,00 mil cruz.eiros isento, e entre 

:rendimentos das ações· ao .pàrtãdof é Cr$·-61.-Q.OO.OO e Cr$ .90.000,00, Cr$ 
medida desacàris~Ili'âvef no .~o&!ento 30.000;00 por Cr$ 1.000.00 leia~se: 
em que ~icamentfJ da~-~Cele~Ção do Até Cr$ 70.000,00 isento. • 
ritmo do desenvolvimento :eco'nQmico Entre Cr$ 71.000,00 e Cr$ 90.000,00 
~ pode esperar wna solução sadia . e e Cr$ 30,00 por Cr$ 1.000,00., 
defini'Üva .para a ~~e financeira que 
assola o país. ·'" 

·A inamttànção do atua] adicional de 
5% &obre· a tributaçãS~básica· úe 20 %, 
-consigriã.da nO "art. 96,"'' dó~eguiainen­
to, é o ônus máxtfno que deve ser "lnl· 

posto a tais .-rendimentos caso se- deseJe, 
realmente, encamiD.har uma Eolução 
sensata _para- as· dificuldades atuais sem 
eoniproi'netei- definitivamente o futuro 
deo:~nvolvimento' .. econômico do Pais. 

.S3Ia -das Sessões, ~m 4 de julho de 
1956.- _:.:. Sebastião Archer. 

EMENDA N.0 6!! 

Substitua-se pelo seguinte, ·o_ art.' 9.4?: 
Art. 9.0 Não se .consideram lucros 

extraordihários para os efeitos desta lei, 
os· rendimento:- auferidos pelas socieda­
deS- civis, organizadas exciusivarn~~te 
p8ra a prestaçZio de serviços profissio­
nais de médico, engenheiro, advogado. 
dentista. v'éterínário, contador, pintor, 
e.ttultor, 'e' de oUtros que se lhes pus.:~arn 
assemelhar. · 

]ustilicaçlfõ 

O objetivo da lei é, tnedianfe a tri­
butação maior, ·l·ePrjmir O lucro extra· 
ordinário, Caracieri.zado pela i'em\l:rtera.­
çãO excessiva do capital, através da ex­
piai-ação do trabalho. 

Nas sociedades de :Prestação de s(!r-. 
viços, destinados à diSciplina do .exercí­
cio de· profissão intelectual, como as 
referidas ilo artigo, os rendimentOs ilão 
resultam· do Capital; destinado ~xclust­
vam.ente ~ irista1a~o e exPediênte,. mas 
decorrem de trabalho -intelectual dos 
Se1Js m'em.bros, f!Ôbre os quais ·a lei já 
laz :incicii"Í' ·uma taxa especial de impÔs­
to, 'na basê:_ de 3 %. 

Sabid-o QU~- aciuêtes Profissionais pa­
gam, por sua: ve%, corri-o pessoas físicas,· 
o imp8sto de renda sôbre os lUcros cor­
respondentes de eadá um. a .taxaçiio re: 
\luzída parà as sociedades profissionais 
constitúi um incentivo à suá organiza· 
ção, aumentando, cotri istQ. a pr6pria 
arrecadação do ~.mpôsto, nO interêsse da 
FaZenda: ·pagam os ProfisSionais in_di­
vidualmente, e paga a Sociedade Cons­
·tHulda para o exercido da profissão em 
cpnjunto._ 

Se nãO se isentar, por texto expt"es~n. 
O prOduto ·do trabalho intelectu~I, e 
passat"-se a cobrar a tan dfÍ ·tucros 01~ 
traOrdinárloa: sôbre êle, não sOmente 

:estará ''o ·ze~slS.ciol-' inda·"&íém· "dos ·o~ 
jetiVos da lei- _:_-que· é refrear a explora­
ção <do trabalho-, pela remuneração ex­
ressiva do . caPital - mãS ~~tar~. do 
rnesrno passo. desestimulando a .c.rtação 
das ~Sociedade~ para o exercício d'a pro­
.li.ssão. que con!!.titui. para a fazenda. e 
atravéS da possibilidade do .exame de 
-livros, o meio mais: fáGii de fi:scalizer 
o próprio rendimento indi-.tiduat. dos 
profissionais. 

A )menda, pois. está de ·,_~~~~rdo com 
o e!'ntrito da lei, faz jurtica ao trab<:~lho 
-intelectual, e ajÜda a Fazenda ·8 fis~a-

]u.stificaçãó 

O aumento do custo de vida é uma 
realidade sentida e proclamada por 
todos. O limite de isenção dê Cr$ •• 
60. opo.oo é insignificaflte pata atender 
~s necessidades normais de veStuário, 
(lliment~çãô, higiene e transporte. 

EÍn vi_rtude do reajllstaineô.to dos 
funcionários· civis da Uni&o c dos Mi~ 
litares · e do próximo autnento do sa~ 
lário~minimo torna~sE.' necessár:o elevar 
o mínimo de ise-nção para Cr$ 70.000,00 
ccmo um meio de evitar que êsses au ... 
mentes sejam anulados. 
, Sala das SE.'ssôcs," em i de julho de 
1956, - LíT1!a Teixe[ca. 

EMENDA 71 
SubStitua-se pelo seguinte o art. 188 

do Decreto nt' 36.773, de 13 de janeiro 
de 1955 (Cçnsoiidação dàs · Leis do 
lmpôsto de· Renda), tcando, dêste 
rr.odo, revogada a lêi em que o mesmo 
·figurava·~ 

}\rt. 188. O direito de pro'cedér ao 
lançamento do lmpôsto de Renda dE.'cai 
no prazo de 5 anos, contados da ex~ 
piração do ano financeiro ·a que cor­
respon-der o- i.mpôsto. 1 

§ 1.0
• A faculd9-de de proceder a 

novo lançamento ou a lnnçamento su· 
plêmentar ou a. ~revisão do lançarilento 
e aO exame nos livres e documentos 
os fins dêste artigo, decái no prazo 
de contabill:dade dos contrlbujntf.s, para 
de 5 anos, contado da notificação do 
lançam~ntO· primitivo..- · - ' 

§ 2.'-'; O' exame nos livros e do· 
cumentos de contabilidade dos coi:ltri~ 
buintes será feito de maneira a não 
perturbar · a ·continuidade dos lança.­
mentos contábeis. -e sõmeilte uma vez. 

.. JuStificação 

L E' da tradi>ão do nosso direito 
co.mercial a insuscePtibilidade d~ de­
vassa nos livr.os .dos comerciantes. 
Está no Có.digo Comercial · de 1850, 
ainda hoje. em vigor,· o principio de 
que <nenhuma autoridade. Juízo ou 
:rribunal, de-baixo de pretexto ãlgum, 
por mais éspfdoso ·que -.comerciante 
arruma ou não devidamente .seus liVres 
ãe escrituração merCantü ou neleS tem 
::ometido algum Vício> {art. 17). 

A--l-egra. pois, ~ o. sigilo dos lança~ 
rne.ntos contábeis .. k exceções a essa 
regra · estãd contidas nO art. l8 do 
citado Código Comercial. para_ os, casos 
de exibição Judicial, e o legislador. 
para atribuir às repartições do lmpôsto 
de Renda o .privilégio de mais uffia 
exceção, teve de fazê-lo -exPressamente 
no art. .1'40 ,da· Lei 1.-174, de 26 d{' 
r:ÓvembrO de 1952. im,erbés:-

«Art. 140. Os funcionários do Im­
pôsto de Renda, mediante ordem es­
cri!a do Diretor ou dos Delegados. 
procederão a éxame nos livros e do­
cumentos de contabilidade dos contri~ 
buintes e. farão tõ_das ·as investigações 
necessárias para apura.( _a veracid<ldt' 

dois declarações e balanços apresentados 
c ·aâs inforn:i.ilções prestadas. 

§ ).o •.. Para- os efeitos do presente 
ertlgo~ fica revogado o di.spo~to nos. 
arl:s. 17 e 18 ·do Código Comerciaf. 

Note:~se bem: .tanto o exame de 
-livros é um{! exceçãO à regra dos ar~ 
tigos 17 .. e 18 do Código Comercial, 
que o legislador . teye necêssidade de, 
para o efeit.o 't:!-o referido art. 140 re ... 
vogar, o·princípio geral de s:gilo. Re .. 
vogou para aquêle deito sOmente e~ 
por conseguinte. manteve de pé a in­
devassabUidade dos livros, fora daquela 
exccçiiu, daquele ycrdadeiro privilég"io 
assegurado ào fisc;:o, 

2, Ora, Os privilégios e as exce-ções 
se iriterpretam restritivamente. Se ao 
Bsto é dado, por exceção. o direito 
de Varejar a escrita do contribuinte, 
é óbvio que êsse direito excepcional 
r::ãó importa em lhe atribuir a faculdade 
de ocupar continuamente, quando bem 
lhe pareça, a contabilidade dos co~ 
merciantcs, sob o pretexto da .investiga~ 
ção fiscal.. · 

Assim jâ entendeu, em julgados re~ 
centes, o Tribunul Federal éle Recursos 
\Apelaçôes Cíveis ns. 1.808 e ·t.864), 
.:tsscntnndo, ccntra a opiní5o da Di~ 
r<:.:toria do lmpôsto de Renda, que õ 
exame~ de tvros só pede ser feito ·u.ma 
vez, porísso que cons(itui um· direito 
excepcional, um, privilégio outorgada à 
Fazenda. 

O fato de não 'estar a matéria re~ 
gulnda em lei, embora implícita -.... no 
princíp:O SE.'Cular c tradicional do Sigilo 
dos 'livros dos comcJOC.iantes, e no ca~ 
râter de exceção atribuído ao privilégio 
COllCedidc à .Fazenda, cria vexames 
acs contribuíntcs e atribui ao Fisco um 
pod-er de coação que se não coaduna 
cem o n:g.men democrãtica. Com efeito, 
fundada na omissão da lei. a Fazendq 
insiste em repetir os exames de lívros 
çara fiscalizar um mesmo exercício. 
depois de já . haver lavrado térmo de 
('OCerramcnto de exame anterior:, e 
o.cupa, em alguns casos, a contabili~ 
~ade do contribu~nte, impedindo~Ih~ a 
normalidàde dos lançamentos contãbêis 
e a própria atividade mercantil~ ou in~ 
dustrial, num processo de Coação que 
.Elhcrra das bcas p.rât.icas tributárias. 
N.ã.o fixando a -lei pfazo Para a rea~ 
lJZaçãa- do exame, deíxam~se os fun~ 
cionáriqs fiscais fi1=ar dias - e, em 
algWls casos meses - na bn~"~' r:lo~ 
Jivr01. dos documentos e cJos arquivos 
~03 contrlbuin.ks perturbí ndo~·lhe-g 
atividade com a rct~nção dQS m~oa 
e acreditando~se no dire.ito de repetir 
essa prática enquailto não· considere 
prescrito o seu· direito. ' . • 

3. A presente emenda, tem por objeto 
caracterizar o prazo de· S aqos como 
de decadência, e fixar a extensão do 
dtreito excepciap:al atribajdo à Fazenda 
- que terá de ser exercitado uma só 
vez. T enl o fiSco .o dlreito de. suspeitar 
do contrlbuinte; de pedir~lhe esclareci· 
rncntos de examinar os seus· livros e 
papéis. Mas a ésse· direito correspcnde, 
igualmente, a obriga~ãó de respeitá-lo, 
SÍ.'SPé!tando-o apenas uma vez em re~ 
lação a cada exerci.êio, e procurando 
colher a justa Convicção em relação à 
su.spe_ita atraYés~·do~·varejámento da sua 
contabilidade. Nessa cportunidacte para 
a qual nem a lei nem a presente emenda 
fixam periodo de. tempo. que a Fa­
zenda exerça a sua fiscalização através 
ó.é «tõdas ~s investigações necessár:as» 
(cttado art. 110 da Lei "1.174). Não 
\erã, p,orém, nem o direito de p<-rturbar 
3 atividade do corltribuínte e o regi~o;tro 
r;ormal dos seus lançamentos contábeis, 
nem o direito de suspeitá~lo pela se­
gunda vez e pela segunda vez vio1ar 
o princípio tradicional d__o sigilo. se nô.o 
soube ou nto .qÚis uti:izar a oportuni-

dade da exceç.§o, do priviÚ.gio que a: 1 
lei lhe concedeu, na ocasião em que; 
os segredos da contabilidade lhe loram ' 
liberálizados, · · . 

Admitir 3egundó e te'i-ceiro exame se~ ' 
- ria não apenas tra.tlsformar em regr4. 
o q~e. e apenas· exceção, mas seria, por 
outro lado, permitír ã Fazenda, inde~ 
fmjdamente, o direito .de· ampliar o 
prazo de decadência de 5 anos atribuído 
ao ccntr;buinte, através ~da repeti.ção 
das 'devassas, que teriam caraterinterw1 
ruptivo .da prescrição. 

A Fazenda já são con-cedidos nu .. ' 
-merosos privilégios,· que atingem o 
próprio princípio de insonomia, estabe ... 
Jecido rra Constituição (art. 141. § 1.9 } •' 

Ampliar o sentido dêsses privilégios ou' .~ 
ínterpretã~Jos contra o direita· das -con~ ' 
trib1;1intcs será agravar a situação de 
desigualdade que tais privilégios, já 
representam; contra a letra e .D csplrito . 
da- Constituição. 

1 

4. A emenda visa,· pois,- tornar im· 
peratíva a íntereretação que a prôpria 
jurispruclência já deu &o caráter ex ... 
cepcional do priviÍégio f;lZendârio de 
de-vassar os livras dos colr)crcwntcs, e 
impedir, por outro lado. a utilização 
dêsse pro::edimenio como· m~io de· per ... 
petuar o direito de cobranç<! do impôsto, 
que decai em 5 ·anos. · 

Nesse sentido, "o novo texto do ar .. 
hgo deixou_ a matéria bem çlara, para 
evitar a perpetuidade do prazo de 5 
anos, que agora se declara. expres ... 
samentc, ser de de-cadê-ncia ou pre-Clusão, 
não scnpo, assim, susceptível de: iJl .. 
tE.'rrupção. 

~ Evita-se, com isto, o procedimento 
aOusivo de. <Jlguns prepostos da F a .. · 
zenda, que interrq:npiam indefinida .. .__-<\ 

mente o prazo cem pedidos de esda... -
r(!c:mentcs, fazendo com que se te:rnl .. 
zassem as disq.tssões. com prejuizos 
insuperáveis. Alguns inventários de­
bens se atropelam por anos nos car~ 
tôrios, sem chegar ao julgamento da 
partilha, ante êsse processo dE.' delonga 
q:.1e nenhum prcveito traz à ·p;ópria 
Fazenda, ....._ foâo Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discnss~o D projeto 
emeD:das, 

com l'll 

O SR:. I;!EN A DOR: KER:G/. 
NALDO CAVALCANTI PRO. 
NUNCIA DISCUR:SO QUE, EN­
TREGUE: A REVISAO DO 
01/A(JOR. SER:A POSTERIOR­
MENTE PUBI;ICADO. 

O SR. PRXSIDI:NTE: 

Continua a d~cussão do projeto com 
as emendas. 

(Pausa)·. Não havendo mais quelll ·J.~­
aueira usar da pal<.vra, -encerrarei a 
discussão. (Pausa) . Estâ encerrada, 

O projeto 
fim "de se 
-enJendas. 

volta às -Comissões, a 
pronunciarem sõbre u 

Di:;cussão única do Projeto de 
Lei da Câmarp. n.0 111. de 1951, 
que dispõe sâbre a profissão de· 
Atuári?• e dá outras providincias. 
tendo parecerçs {ns. 552, 553· e 
55'i, ·de 1955 e 494. 495 e 4%, 
de VTEF) das Comissõe:s de: Com. 
t;:~:çiio e fpstíça, favoráoe{; Edu~ 
caçií<? c Cultura, favorável com 
emenda que oferêce {n.9 t~C); 
Serviço PUblico Civil, contrán"o. 

c:om voto em separado do senador 
Ari Viana: l;egislação Social. de 
Economia e de Finanças, far--'OrávelJ 
110 projeto e â emenda da Comissão~~ 
de Edncaçfio e Cultura. 

-. 



--
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1J SR. PRESIDÉNTE: 

Sôbre a mesa d-uas emendas que 
vão ser lidas, 

São lidas e ap_oiadas as seguintes 

EMENDA N.' 2 
Art. 4. 9 ; Suprima-se a alínea «e::t-. 

Justificação 

·O dispositivo que a emC;nda visa 
suprimir não possui viabilidade nem 
fundamentos jurídicos. Pretende -ê1e que 
seja da competência pdvnda dos atuâ~ 
rios o «contrôle d,'ls companhias ou 
sociedades de seguros de vida, . de 
ramos elementares, de capitali:zação, 
êias emprêsas -de sorteios e dás insti­
tuições de seguro social, no que si 
refere à restabilidade, às bases esta­
tísticas e aos carregamentos adotados». 

Que significa, no entanto, contrôle? 
. De acOrdo com os léxicos, «inspeção, 
fiscalizaç5o, intendência, etc.~ Ora, se 
assim é, e-m que caráter, e a que titulo, 
exerceriam os atuários o contrõle das 
emprêsas enúmeradas no dispositivo 
de que se ocupa esta emenda/ . Ezp 
caráter privado e pessoal. seria um 
absurdo, um monstrengo jurídico. Só 
o Estado tem fôrça coercitiva e, por­
tanto, só o contrôle e ·fiscalização por 
êle exercidcs pode surtir efeitos e ter 
eficácia. · 

Esse confrô1e, aliás, já é exercido 
pelo Estado, ahavés de órgãos es~ 
pedalizados, nas citadas emprêsas. Ao 
Departamento Nacional de Seguros Pri­
vados e Capitalização, ao Ministério 
da Fazenda e ao Departamento Nacio-­
t>al de Previdência Social incumbe o 
exercício de tal fiscalização. 

c• Não vemos como s.e possa conceber 
a viabilidade da substituição do Es­
tado, no exercido de funções que lhe 
são pÍóprias, por particulares, ou por 
uma classe, por mais nobre. e respeitá~ 
vd que esta seja .. 

No máxima o que se poderia pre-. 
knder era que o Estç:tdo, na cumprimento 
desSa ação controladora, não empre­
gasse senão' atuârios, Mas isso, no 
entanto, já se acha previsto pelo ar­
tigo 2., ,do projeto, que obriga o pro~ 
vim'"nto e -exercí.c:io de cargos Ou fun.­
ções técnicas de atuár.:os apenas por 
profissionais que, nos . têrmos da lei, 
estejam habilitados. 

A alinea «e» do art •• 4.0 deve, pois, 
por elementar principio de Direito ser 
r,uprimida. 

Sala das Sessões, em -i. de julho d!' 
1956. - Othon Mader. 

EMENDA N.' 3. 
Art. 4.0

• - Suprima#se na alínea 
~b a referência às Sociedades de ·sC:­

ti!.'UfOS dos ramos elementores. 

Ti.tstificação 

O dispositivo cuja supressão se 
propõe, atribui ao Atuãdo competên~ 
da privativa para a realização do 
câlculo das reservas técnicas que, nos 
têrmos da lei, devem constar obriga~ 
tõriamente dos Balanççs das sociedades 
de seguros. 

No toc:ante às emprê--"as dos ramos 
elementeres, o ei!culo àas reservas 
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técnicas, por sua . simplicidade, não 
exige a interferência das fórmulas e 
preceitos da ciência atuarial. 9 própria 
L~I que regul?menta as operações dessas 
emprêsas estabelec_e dàrarnente, qual o 
critério a adotar na fixação do mon• 
tonte anual das aludidas reservas. Tudo 
se reduz, segundo as disposições legais 
vigentes, a simples operações aritmé~ 
ticas, das quais a menos fácil não passa 
de um cálculo de percentagem.' Basta 
ler os artigoS_ 57 a 62, e. rBSpectivos 
parágrafos e alíneas. do Decreto~lei 
n.9 2.063-194.4, para verificar-se que 
na constituição da& reservas têcniêas 
das emprêsas de seguros dos ramos 
elementares não se proce-ssam cii.lculcs 
que demandem a intervenção de um 
atuário. Sã9 cálculos fiara e expres .. 
samente previstos, que envolvem tão 
sõmente operações de aritmética ele# 
mentar. · 

A essa extraordinária simplicid.;~de 
foi possível chegar. não só porque os 

·seguros de ramos elementares -em geral 
se contratam pelo curto período de 
um ano, m~ aillda pelo fato de as 
próprias bases atuariais em que es­
tão estruturadas as opemções dês.ses 
ramos não exigirem, pela segurança 
matemática que ·as preside,· maiores 
indagações e complexidades n9s- c:\! .. 
culos das reservas técnicas constitui~ 
das. 

Não ê possível, portanto, encontrar 
<~mparo jurídico para o dispositivo a 
que a presente emenda se refere. Qual, 
na verdade, o objetivo que existiria na 
detrminação lega] de que êsses cálCulos 
fõssem obl"igatôri.amente. feitos por 
atmfrips? Jamais o foramo nem o Es .. 
ta.do até hoje sentia necessidade de que 
o fôssem, pois o Departamento Nacio­
nal de Seguros Privados e Capitaliza­
çeO; órgão estatal inctimbido de fisca­
hzar as operações tle seguros privados, 
em época alguma clamou pela adoção 
de dispositivos legais que viessem efe#. 
ti.\'ã.r a obrigação de que o projeto em 
exame agora cuiaa de estabelecer. 

S.' Se~sões. em 4 de julho' de 1956. 
- OthoQ_ Mader. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto e as emendas. 
Não havendo quem peça a palavra 
encerrarei a discussão (Paasa). Eu# 
cerrada. · 

O projeto, com as emendas, volta 
às Comissões de Constituição. e Jus­
tiça, de Educação e Cultura. de Serviço 
Público ,Civil, de Legislação Social, de 
Economia e de .Finanças. 

Disca~são única do Projeto de 
Lei da Câmara n.t 190, de 1955. 
que regulamenta a. profissão ·de 
músico, tendo pareceres favoráveis 
(ns. 506.e 507, de 1956) das Co­
missões de Legislação Social e de 
EduC#çáo e Ctt~tura, 

O SR: PRESIDENt:E: 

Sôbre a mesa um requerimento qu-e 
vai ser lido. 

E' li5io e aP.rovado- o segul~te1 

Requerimento n. 360, de 1956 
Adiamento para audiência d.e Co· 

missão •. 

' . 

Nos têrmos dos arts. 125';-Ietra <1•.'. 
e 154, letra <a:.. do Regimento 1ntE""rno, 
requeiro _adiamento do Projeto de Ll"'' 
da Câmara n., 190, de 1955 a fim B.e 
que sôbre -êle sela.· ouvida a cc,missão 
d-e Justiça, 

Saia das Sessões.,. em' 4 de :julho de 
1956. - João Villasbôas. · · 

Discussão. Unica do Projeto de 
Lei da C-âmara n/ 21, de 1956, 
que altera o art. 54 dó Decreto~ 
lei n.P 3.651. de 25 de setembro 
.de 1941 (dá nova redação ~w Cõ~ 
digo Nacional do Trânsito), tendo 
Pareceres contrários ( ns, 544 e 
545, de 1956) das Comissões de 
Constituição e Justiça_ e de Trans~. 
portes, Comunicações e Obras Pú­
blicas, 

O SR. ,PRESIDEN!l'E: 

Sõbre a mesa ~um. requerimento que 
vai ser lido, 

E' lido e aprovado o seguiilte 

Requerimento n. 3ôl, de 1956 
Nos têrmos do.s arts. 126, letra ~b-. 

e 155, letra <h». do Regimento lni:erno, 
requeiro adiamento do Projeto dE~ Lei 
da Câmara n,, 21. de 1956 a fim de 
ser feita na sessão de 11- de julho 
de 1956. . · 

Sala das Sessões.. em 4 de julho de 
1956. -João Vi/lasbôas. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 72, de 1956. 
que dispõe sôbte o tempo de Ser~ 
viço prestado por funcionário ou 
extranumerário federal c/lupante do 
cargo de engenh'eiro-chefe da· Co~ 
missão Mista Ferroviária 'Brasileira-

, Boliviana. tendo pareceres favorá­
veis (ns, 551 a 553, de !956) das 
Comissõe3 de Constituição e Jus~ 
tiça; Serviço Público Civil; c de· 
Finanças. .... 

O SR. PRESIDEI\ll'É: 

Foi envi?do à Mesa, um requerimento 
que vai ser lido. · 

E' lido e aprovado o seguinte 

Requerimento n. 3.62, de 1956 
'Nos tê~D.los dos arts. 126, letra <f», 

e 155. _letra «h», ·do .Fegimento Interno, 
requeiro adiamento do Projeto de Lei 
da Câmara n.11 72, de 1956 a fim de 
ser feita na sessão de 13 de. julho 
de 1956. · · 

Sala dás Sessões, em 4. de julho de 
1956. - Filinto Müller. 

O SR'. PRES!DEI~1'E: 
O projeto é retirado da ordem do 

dia, a ela. voltando oportunamente.: 
Está finda a mqtéria constante do 

avulso da Ordem do Dia. 
Deveriam ser submetidos, agora, à 

votação dois requerimentos, lidos na 
hora do expediente, Não havendo. 
porém, no recinto número suficiente de 
Senadores para votaçâo de requeri­
mentos. dessa ordem, fica ·a mesma 
adiada:· 

Nada mais havendo que tratar, voa 
encerr?r a sessão, Designo para a de 
amanhã a seguinte 

Pil~CO ·DO NúMERO DE HOJE: CRS MO 

JÚJho de 1956 

ORDEM DO DIA 

1 - votação, em. discussão única. 
do ~Requerimento n.0 357, de 1956, dO 
Sr, Mourão Vieira e outros Senhor~ 
senadores, pedindo urgência, nos w .. 
mos do art. 156, § 3.0 , do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da. 
Câmara. n.o 111, de 1956, que autoriZa. 
o .Poder ExecutiVo a abrir pelo Ml .. 
nistério da Educação e Cultura, os 
créditos especiais, respectivàmente, de 
Cr$ 10.000.000,00 e Cr$ lO.<iOO.COO,OO, 
para concede!' auxílios à Associação 
Museu dé Arte de São Paulo e ao 
Museu de Arte Moderna do Rio de 
Janeiro. 

2 - Discussão única do Requeri .. 
mento n.o 358 de 1956, do Sr. Senador 
Atilio Vivacqua, p'edindo a inclusão 
em Orderr. do Dia do Projeto de Lei 
da" Câmara n.0 28, de 1956, que con-­
Ç!ede 6. Boreal Pimpão de. Sá Nunes 
a pensão ~pecial de Cr$ a.aoo,OO 
mensais. 

3 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 00, de1 1956,' que 
concede a inclusão da Faculdade de 
Ci€:ncias Econômicas: do Ceará entre 
os esta-belecimentos de ensino sub· 
vencinnados pelo Govêrno Fedeu~ 
tendo pareceres (US. 4B2, 4.B3 e 494, de 
1956) das comissões de cOn.stituição 
e Justiça, favorável; Educaçã<l e Cul· 
tura,. favorável; e de::.... Finanças, fa .. 
vorável, com a emenda que oferece 
Cn.o 1-C}. 

4 - Discussão única dÓ. PI'(ljeto de 
Lei da Câmara n.o 91, de 1956, que 
retifica a importância e modifica o 
parãgraf<> único do art. 7#0 da Lei 
n.o 2. 712, de ~1~1-56 (federa!iza a E> .. 
cola Paulista de Medicina, cria a Fa­
culdade de Medicina ~m Santa Ma ... 
ria integrada. na Universidade do ruo 
Gránde do sul e dã outras providên­
cias) (.incluído em Ordem do Dill e1n 
virtude de dispensa de interstício, 
concedida na. s~sSãJo anterior a re .. 
querimento do Sr. Senador Damel 
Krieger), tendo Parecer favorável, 
sob n.O 567, de 1956, da Comi.ssã.o de 
Finanças. 

5 - Discussão única do Requeri• 
mento n.o 257, de 1956, do Sr. Sena­
dor COimbra Bueno, que solicita à 
Mesa providências relativas à remes­
ea dos Diári-os Oficiais dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo di .. 
retamente a todos os Executivos AS· 
sembléias, Câmaras de vereado:i-es e 
Justiça, dos Estado.s. Territórios e 
Municipios, tendo Parecer contrário, 
SOb n.o 520, de 1956 da. Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Está' encerrada a se.ssã~. 
Levanta-se a sessão às 17 ]loras 

e 5D minutos. 

UNIÃO INTERPARLAMENTAR 
GRUPO BRASILEIRO 

De ordem do Benbor Presidente Do­
mingos Vellasco. ficam os senhores 
Membros da Comissão -Executiva. QQ · 
Grupo Brfisileiro da União Interpar­
Iamentar convocados para. uma reu­
nião a realizar-se no próximo dia 5 
de julho, àS 21 horas, no Palácio Ti­
radentes: - Sylvio, Eiielin Knap-p, 
Secretárza. 

·, 


